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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO SSO NACIONAL 
SECAO 11 

ANO IX N.' 8l 'cAPITAL FEGF'-AL TERÇA-rEIRJ\.; 25 DE MAIO DE 1954 

SENADO 
O Senado Federal aprovou e eu pl·omulg:o a s~~uinb: 

RF.SOLUÇÂO 

N.0 15, de 1954 

Art. 1.a São clttssificaà..os no padrão "0", os cargos de BiOllotecál'io, 
ArquiviSta, Almoxarife, Zelador do .patrimônio e Zelador do Arquivo do 
~enado Federal. 
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Denominação 
P.1ctrüo 

ou 
.Númet.J 1 

de 
Cargo11 ~ . Classe 

1 

1 

r 
1S 
13 
10 
2\ 
1n 

1 
1 
1 

Cht'fe de portari~ 
J 

Portt.irc .................. _. ......•.... \ 

Ajltôan~e de Chef~. tle Purlaria ...•••••.. \ 
AU::-.lt.:u dt perhllla •.•••.••.••••••••••• , 
Cont.nt..os • • •....••••••••• · •••.••••••••. '\ 
Ct111tll1t10S , • ••••• ,. ••••• •••• , •• , •••••• , , • 
Servente ..••••.••••• _ ..•..••.•......•.. , 
Serventes .. · ... ,., ..•.•.•..........•... ( 

i 

. I 
1 .[!.eu ic:is:;a Chefe ...•..•••.....••. , .•••. ! 
I E!!ttriç!St:l . , • , . • . . . ••.•• , , •• , ••••••• • • • ·1 
: Zefador do patrimônio •..••••.• -: .. ...... ; 

I 
. , I 

N 

K 
J 
l\1 

FEDERAL 
Parágra1o único. O cargo de Zelndor do Patl'imõnió será extinttl quan­

do vagar. 

Att.. 2.0 São inchiidos na c:wrcira rtc Taquig:-rafo, com n class:: '·L", os 
atuais AuxiJiates de Toquigrafo, cargos isolados, padrão ''K'', 

Art. 3.0 O quadro da Secretaria do senado pnssa a vigorar .com ar 
segumtes modific:.1ções: 

Núllero 
cte 

Cargos 

18 
20 

SI-IU,\Ç~O FUTUrt .... 

nenominn_çii.o 

i. 

I 
I 

!:iupermü~r1dentc dos Set·viços: 
de Portaria e comunicações 1 

, I 
Portell·o ................... , I 

1\juãuutes de porteíro , •• , . o •• ~ 
Allxiliar de Portaria ... o o•o•o .f 

22 Auxilia~ cie Portnt·üJ. •. •••o•o•ol 
2-4 Auxi~br rle Pol't.aria. • o. o o o o •/ 
3ú . Auxu;a!' de Limpesa ..• o •••••• 

4 I ~1otorista .....••.••••• o •••• j 
B ~lototlsto. .•..•••. ••o•oo••··1 

10 .tV!ototi5ta .•••••••• •o••••••o••l 
1 

1
. Artifite • • ................... , 

4 Artifice ..••.••••.•.•.••.••• 
1 ) ·.1\dmim~t!'~dor do Edifício •... 

i . I. 

Padrão 
ou 

Clusse 

o 
,N 

L 
K 
J 
I 

H 
L 
K 
J 
L 
K 
o 

J 
I 
! 
I 
I 
I 

I 
I 

\ 

\ 
I 
I 

I 
I . 

Va2.0!!i 

' 7 
12 

11 
• 6 

10 

3 

Rcla~;ão das Comissões 
Diretora 

Presid.ent.e - Marcondes Filho. 
.1.• ..Secre~arto - Alfredo Nevei. 

("""' Substituído pelo Senador 
i'io curvo. 
~eretar1o - Aroldo More:tra. 
l«unJbes á.s Qltutt&.s· tell'al. 

Syl·l' 3 - Alberto Pa.squaluü, 
4 - Alvaro Adolfo. 
l'i - Apolônio Sales. 

1 6 - Carlos Lin~emberg. 

Constituição e Justiça 
Dario Car<J~ - Pr-esidente. 
Aloysio de carvalho - vwe-Prelt 

;, ' Se:cretàno - Vespaatauu Martin~ 
J. • secretàno - Fl:nnctsco Gallotu 
-4.'" ~eeret4no - Ezecbltl-S da HOCtld 
1." Suplente - P•·t~eu O:o!r Snntoa. 
2.'' Suplente - Cn?' ., Pel'etra. 
SecretârtO - LUIS f>UCO, Diretor 

Geral, da Secretaria·~-' Sentu1o. 
(;omissões l't•rti"anentcs 

Economia 
Pereh·a 'Pimt - P.reStd.t"r~te, 
LaCldl(lrJtlO ,<\Jves - Vwe l'r es1derJte 
sa. rtnuco 
JU111J UHte, 
Costa Pereir.n. ("') 

taucaçao e t.:uttura 
1 - Flavio Guimaràes 

dent6: 
~ - Clcero de Vasconcelos - Vwe 

t·r~stdent~. 
a - Arh Leão. 

4 -· HamJJton Noguetn. 
;) - LeVlDdO COelhO. 
1$ - Bemarclea to'Uno. 
·t - E11~1ldei Víewa. _ 
Secr-etátlO - João Aifrc(lo Rava~c-o 

de Andn~de. 
At.U:llJnt - Càt"Tllen Lüc1a. ~t AO· 

i~tndr Cav:mr-a1:t.1. 
P.l'UlliÕI'fç - As f'lunr~.~~-tetr -"· t,­

ltt,OO hont5. 

Plinio Pompeu. r"'~) . 
Eu('lidE$ V1r1ra. 
1 ~· l SubsUnudo pélo ·scn:J.do~· 

H.·mdclro. 
I 

1-manças · 
· ·-, - Ivo rl'A':'I:Pino - p,.:-;Men!_e. 

o~~~ ir 1· 2 _ ~m·:~r ti,.. G(,Ís - VJ"z-r. 2.;.í 
rlcnt~. <' • · 

((<) SuOOtitulda tntermamente oelo 
Sei\f3dor Esperidlão de Farl~s. 

7 - Césal" Vei"guejro. 
8 - Domingos Velas~o. 
9 - Durval Cruz. 

10 - Euclides Vieira. 
11 - Ferreira d~ 5t)U?.a. 
12 - Ma.thin.s Olympio. 
13 - Pinto Aleixo. 
[4 - PHnio pompfU, 
.15 ~ VeJoso Borges. ( • $) 
16 - Vitorlno Freire, 
l7- Walter Franco. l" .. > 

~"'"') Substituído interfnrrment-e pelo 
Senador Carvalho Guimal.'ães. 

e·t-"') Substituido intetin~~ 
ruente pelo .senador Joaqulln Pires .

1 

Secretário - Erand:to Vianna, Oi­
. rctor· de . Orçamento, 
j R~unlões· às q;ariase. séi:das~felra.s,. 
1 J. .. 15 horus. ~ 

dente. , 0 

Antslo Jobim, 
Attillo Vtva,:cua. 

-C.amHo Mtrcio. 
.Ferreira de SOuza. 
.ti'tavto GWmaraP.a. 

_...Gomes de ·Oizveu·a. 
.loaoutm Ptres. 
Olavo OUvetra. 
\(.I.J.demar l?edrOSJ .. 
Secretarto ...... LUtl Catlv.s· 'lltir.• dl' 

F'oi.uca . 
6Uxtuar - 'l\.farflJa Pintõ Am11nt1ft, 
Reuniões - QUarta.s·telra.s â-3 9,00 

horas. 

Legislação Social 
aames de Oliveira - rrcst .. 

de-nte. , I 
2 - Lula Tinoco - Vle~-f', esUJ.eu!6. 
:: - Hamilton ~ogu.eu-a. 
4 - tt.m ca.rn!lrt\. 
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S - Othon Mãder. @ 
6 - Kergiualdo cavalcantJ. 
'l - Ctcero de Vasconce101. 
Secretárlo ·- Pedro de Carvalho 

1\{illler. 
Reuniões à.s segandas~t ... trY.! ê.S 16130 

horas. 
... 

Reláçôes Exteriores 
1 - Georgino A velino - .Presidente 
2 - Hamilto::1 No,ueira. Yic~-

Presiden !c. 
3 - Novaes Fílho. 
4 - Bernardes Filho. 
5 - D.iair Brindeiro. 
6 - Mathias Olymp!o, 
'l - Assis Chateaubrianel. 
a - 1 João VillasMas. 
Secretário _ J. B. casteJon Branra 
Reuniões· à.s lie!iUDdas-feiras, AS 

16.3Q horas. 

Redação 
1 ~- Joaquin1 Pires - Ptfs!àentr. 
2 -- \Va-ldemar Pedrost\ - Vwe.-Pr..:-

sidente. 
3 - Aloysio do Carvalho a. •• • • 
4 -- Djail~ Bri.ndeiro. í*) 
5 --Nestor M·J.ssen~. ~n) 
e) Designad!) para substituir, _in­

terinamente o Senador Costa. Pere1rn. 
(":lo) Designado para substituir, ü~· 

terinamente, o senador Can.t!3.lho GUI· 
warães. 

Se<:retãl'io - Cecília de Rezende 
Martins. _ , . ., I 

Auxiliares --:-· Nather~m Sâ Limao e 
1 ()~nOI'ah con·ea- de Sa. 

Reuniões às qumtas-feiras, .. ts 15 • 
hOnlS, 

L•vlndo ~=~~= !Ú:,~~,!,d.. J 
Alfredo Simcb - Vrcc-Pre~utente.J 
P1isoo dos Santos· • 
V1Va!do Lima. · 
Duna I Crm:. 

-&cretarlo· AUr"'~ t1e B111rro• R.l~ro 
~umões M qumtaa-tetra.e, i.S Jt-

horas. 

:;ervtço t'Ubltco t.;tvll 
'l - Prisco dos s-:ÍntO!I - Prt3idn:l~ 
~ - LUi:t; ·L'inccu - Vi~t-PJ c:su:t~tH• 
3 - Nes!cr· Ma~{'na: 
"_ Moznrt" Laca. ,., 
b - Viv~ldll t-.fl•fl. 
t; - Uiair Brl:1<i~lro, 

"l - JUlio Lf>ite. 
f•' ~uostituiGo pelo senador Jter· 

~lnaldn cavah•:-lrn 
Sr-crr-tário _ Jl:;lieta Ribeiro doa 

S:mlilll. 
H 

Dl.ó.RIO 00 CONCRESSO NACIONAl .(!?eção.J,l) 

EXPEDIENTE 
'' 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OJ ... TO .. CIII:A4L 

ALBERTO DE BRITO PEREIR.A 

C:H .... DO •• l'tVIÇC ~$ .. u-.L!C:AÇlh:• CHif.,.-& DA •11çlo D. AI!:DAÇÃO. 

MURILO FERREIRA ALVES HELMUT. HAMACHER 

DIÁRIO DO CONGRESSO NÁCIONAL. 

Maio de 1954 

3 - Anisit?. c1Jobim. 
4: ~ Attilio. Vivacqua., 

. 5 - Camilo' Mércio. 
•,. f 

6 - Ferreif,~ de Souza. 
'1 :_ Flávio Guimarães, 

'. 
8 - Gomes~ de Oliveira 
9 - Joaqui_\n Pires. 

10 - Olavo Olíveira.. 

u ..:... Wa1deti1tat Pedro:) 
12 - Mozart , Lago. 

lmpresao nas 

SEC.l.CII 

Oficinas do Doparlamen!o de Imprensa Nacional 
ll3 - Hamilt~n Nogueira.. 

. ll4- - Guilher~e MalaquiM 
15 - Nestor Mas.sena 

AVENIDA RODRIGUES. ALVES, I 16 - F'rãncisco Pôtto. 

secretário - Glória Fermmdina~o 

ASSl!I}.TU)IAS' 

Ul'J.I\TIÇ6Ell I J'ARTICULAI\ESj FUIICIOl!AillOS I 
~uitltela.. 

Auxiliar - N~thercia Sá Leitã~ 

Capital • Interior 1 Capital o i•urlor 
Se•estre •••••••••••••• Cri 50,(}0 SemH11rl ............ .-.. Cr$ 

39,00 i ~-

,6,00 De Revisão da Consolidaç'áQ 
das leis do Trabalho 

J.ao • • • • • • • • • • • • • • • • •• • Cri H,OO A•• • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr' 
l 

A.•o •••••••••••• ••••••• CrS iH,OOIJ..ae •••• •• ,....... •••••• Crt {01,09 

A.& auí•at1:.raa doa 6rgiot oficiail CID .. ~ e \VItfa•• .._ qaal­
c:aer dia do e:z.e-reicio em qut !ore• Hfie,triàas. 

o retiiVO i• auJ.aatarM í f•iW a YMta d.e eo•prol'Ul .. do 
HCt1timtnt.o. 

O• cà•qau • Yal•• pestaf1 in·erl.o ter. e111ftliot •• faY6f 4o 
\no•reiro Go _ Depa.rta•eato de la~eJH• •acioial. 

01 n.pleaeatos b Mi-ç.aea d01 Org:ios ofieiaic ucie fM1leei•o• 

1 - Luiz Tinoco - Presidente. 

2.- Gomes de Oliveira - Vice~PrtCI 

sidente e Relator Geral. 

3 - Kerginaldo cav~üc'anti. 

-4. - Othon lvHider 

5 - Ruy c~rneü·o. 

Secretário - Italina Crut Alves. 

ao1 usi•a»-Ui sOaea\e Mecliuu 1obcitaçio. I 
O eado •o •••era a&rauclo Mrá acrosc.iclo •• Cr$ 0,10 e, )lor 

•urc-icio decorrido, eobrar·~t-J.o mail CJ1 0,50. n.• 

Comissão Diretora 
REUNIAO REALIZAD., EM 13 

DE MAIO DE 1954 -----------------------------------
Comissões E~peciais 

Par aemitir parecer sôbre · o 
Projeto de Reforma Constitu­

. oicnal n.• 2, de 1949 
Aloy.slo de c~r·;aJ;lO 

O arfo càrdoso. 
.Francisco Ga.Hottf. 
Uamilo ~trc1o. 
Catlo.!l Lindem~r1. 
AntOnio B;yna, 
Bern&rdts Filho. 
Marcondes PUno. 
Oli.VG Oliveira, 
DoDllDIIOS V.e1uco 

Sob a presidência d'o Senhor S~ 
Para estudo da concessão dos r.ador Marcondes· Filho,. President~ 

Direitos Civis à Mulher Bra• ~~·:~sentes os senhores Senadores Al­
sileira !' Í'redo Neves, L 0 SecretáJ:io, Vespashm• 

Martins, 2." Secretário, Ezechias da 
Mozart LaEO - Prtsident~. 1-tncbn, 4-. 0 Secretário e Prlsco dOII 
Alvaro Adoipho - Vtce-Prtsfdenl_, Santos. 1.0 Suplente, reune-se a co-
Joio ViiJa!'!bOas. migsão Diretora. ' 
Gomes de otiveir~. Deixam de comparecer, com causl\ 
ACttlio Viva.cqua. justificada, os Senhm·es Sena~Ol'f'• 
Domm~o~ Velasco. . Francisco Gallotti, 3.0 eecretá!'IO • 
ViCtori!JO Freire. Costa. Pertira, 2.~> Suplente. 

I A ata da reunião anterior é lida, 

De 
·1 e,· sem. observações, Aprovada. 

Inquérito sôbre 
de Azar 

os Jogos o Sr. Presidente dá a palavrst' no: 
l ~r. t.G Secretário, que, inicialmente-~ 
df'clara haver- o Diretor Geral. il.OJ, 

1 - Ismar de Góes - Presidente, tP.rmos do art. 232 do Regttlamento. 
Joto Villa.sbOas. _ 1 - PriSco dos

11
Santo.s -

Sll!crettir;o - Aurt!a de B•rro-:s R!ao ' drmte. 

indicado dentro da lista. tríplice, apre­
Vice-Pre:z~ sentada pela ·Comissão de PromO(:õ~1f. 

3 - ltera;inaldo Cavalcanti -
o nome de Am·ora de Sousa costa. 

t-U•unlóe!!! b quttrtaa-lr.iraa, i-A 
hor<LS. I Parlamentar de Inquérito sô.bre 

tor GeraL 

-t - VIvaldo Lima. 

I - Nm·aea FHho. 

R eLa~ Ot'icial· Legislativo, clas..'\e "O'', par~ 
substituto interino do Diretor da 13í .. 
))lloteca, Franklín Palmeira, que Ee 
a~ha no gôzo de licença -especial. A' 
indicação é aprovada J}<)l' 4 votos. 

Transportes. Comunicações 
e Obras Públicas 

EuclidE'S Vieira-.- _Pr!!sidtmle. 
Onofre Goml!:s- - Vzce·l're:nàtntt. 
Arenca~.tn1 ttuumu~~~. I 
Ot\1011 M:idr-1'. r 
Antomo Hanna, j 

Sec.rt>tarw F'rand~eo [''),.rf'l 

Arrua~. 

:Renmoe.s 
horas. 

as qu~rtu-f~iJ'al, 

I 
Segurança Nacional I 

1 Pmto Aleb:o ·- Pre-'id~nt• I 
2 _ onolrc Gome~:. - 1/u;e-t'JC:SI I 

ll~Jllr 

., - Maga1hâf'! & ~-~ta. 
"- - Jsnur OI" GóiS. 

.. SilVIO C\H'\'U 

o cimento 

Franci~o Ga.llottl - Pt~sident~. 
Mozan. La1::o - Vice-Prt'slaent~. 

Jtil~o ~ite-. 

Landulpho _Aln,!'S. 

Mário ~otta. 

Secretário - Lauro Portella 

De Reforma do Código 

de Processo Civil 

AttiJio Vjl-'ll.CQU~ - VÍce-PF,t':âdcnle 

Da. rio Ca.rdo!>o ~ Ile!ator. 
StcretúriQ - Jo~f q. S:h'a LlsbOI.. 

Em. seguidn, é discutída e aprova-
Secretti.rio - J. A. Ra\·aseo de An~ C~l, sem alt-eraçót"s, a proposta. orça-

draae. Hlf'ntãria do Senado, para 19õ5, 
Continuando com a palavra, o Se-

De Revisão do Códigô nhor 1.0 Secretário relata o Reque­
r:mento n.o 71-54. no oual !\délia Leite 

Comercial coelho, solicita lhe sêja :ltribufda. :Pt. 

1 - Alex.:~.ndre Marcondes ·Fill1o _ designar-ão de· Bibliotecário-Traduto:·, 
Prt&ldf!nt~. uma veZ aue assim vem at.unndo. 9 
2 - h·o d'AQUlno, i·nrecer-ari·oY::tdo oeht Comissão r.on-
3 - Ferreira de Souza _ RelatoJ r:Ju1 declarando não hav~r o que de ... 

GeraL I*, ferir. visto que e funcão inherente· 
a0 carqo de Bibliottcário tambénl o 4 - Attilio Vivacqua. • 

~ - Victorino l''rClre de tmdutor, tanto a.s.<iim (1Ue do p1·~-
1•1 Subs!;tt.uldo mter1~mcntne pel grama do .curso c::msta o ·conheci"' s J · ·. 0 ! l!lf'nto de lmguas. 

r. "oaq~1m Pires Ferre.lJ a. , I Por último, a comissão aprov:-t o 
S~_rer~.Jo - João A1ftedo Rausco I ~rcccr do Sr· .:::enador Alfredo ~e-

de Alldrade. . ~~~f favorá•!~]- ft ~êmenda. n.0 1. apre-p .. -- .._ ! sentada nelo Sr. SPnndor M>znrt La~o: 

fõ \lltH~r e. ri>lu('o ! .A:uxmt~r - c~~:rmeu Lucza d~ Ho 
7 - R.m)lrto (ililí>~tr . 'a..tllt:.t. C~\il:IC""UtJ. 

Seer~tano: Ary K'erner Vef'" · _ 
d• C:o.MH) - Reumoel!' u !exta~-feH'~l!', •~ 16 t1o 

R-t~r.J.V~~ u a;e:~u':~•-teiru. ru. 

ara emet1r parecer sobre o j atJ'·1Tn~"'to de Resolur:ào no 1. de HIS.f., 
Projeto de Reforma Consti-~ 'lue nltera. clis'lo~;ith·o rlo Re<Jiil'lt:l1t 1J 

t · I 0 1 d 1954 mtemn na casa. 
UCIOna n. • e ~eguc-se com a palavra o sen!1o1• 

- DnMtl· CRrdo~o _ r>r~.<;irif'tlte • . 4. 1 ~"r:··~tári_~.·;"~P!'Psentanl}o ~ nrO!JS_<: .. 
· 1:1. d:t Comt~sr . ., dP. P1·omo~o~:'i pft1'~ 

Aluvshl de Can-~lho - Fice-11
") preenchiment-o -4'f'ÍS t~"'-"" ex!sten-

Ptz~idt::tll.c. i._... m; St'Cl'Clnr:a d'l Senado. 
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Para o cargo de Diretor de ,Ser~ 
v!ro, Padrão PL-2, vago com o l'a~ 
lechnento de Victor l{idosi Chermont, 
é promovido, por m.erecíme_nto, ·o Of!~ 
eial Legislativo, classe "0", Márlo 
Justino Peixoto, por 4 votoli. 

Para as vagas daí decorrentes, :1 
C0missão promove os seguintes Qfi­
cmis Legislativos: 

'Maria Tavares Barre'to Co~Jho, pm· 
l:lerecirnento, à classe "0", por { vo-
tos; ..,. 

Amea de Barros Rêgà', por mere­
cimento, à classe "N'', •por 3 vat•Js: 

Nair Brown, por merecimento; it 
classe "M", pelo voto de de.serripate 
<Jv Sr. _ PrP-sídente, visto ter ret.:e­
bido, com Maria do Carmo Rondon 
'Ribeiro, 2 votos cada uma: 

Leopoldina Ferreira Neves,., por an~­
liguidade, à classe "L"; 

Mã.rio Maroues da Costa, por Inere~ 
~lmento. ã. classe "K'' pelo 'roto de 

· desemp::üe dado pelo sr. President:?!. 
''isto haver recebido,· assim como L1a 
Pcde:meiras de _Faria, 2 votos 'cada 
um. 

Para o cm·'5o de Taquígrafo-Revisor, 
P:l.dráa PL-4, vago com a promoc'áo 
(le Braz Nicola Jordâo a Diretor -de 
Serviço, é promovido, por anti.zuida­
{f.e, Francisco soares Pereira, Taquí· 
grafo classe •·o". . 

·45.' SESSÃó~'EM .25 DE 
MAIO DE 1954 

Oradores inscritOs para o 
EXpediente 

1. 0 Sen. 
2. 0 Sen. 
3.0 Sen. 
4. 0 Sen. 
5 .. 0 Sen. 

Onofre Gomes. 
.Anísio Jobim. , 
Assis Chateaubriand. 
Waldemar pedrosa. 
Mozart yago. 

ATA DA 44.' SESSÃO EM 
24 DE MAIO DE 1954 

PRESIDE:NCIA DOS SRS. MAR~ 
CONDES FILHO -,.CAFÉ F!LlfO E 
ALFREDO NEVES. 

ÀS 14,30 hol'a.s comp'arecem os se­
nhores: 

Waldemar Pedrosa - Anisio Jobim 
- Alaro AdolpJw - Victorino Frei­
re - Joaqüiin Pire§ - Onofre Go­
mes - Olavo Oliveira - Kerginaldo 
Cavalcanti - Ferreira de Souza -
Francisco ·Porto - Diair Brincleiro -
Ezec{úas da Rocha - Esperidião C.o­
p~s de Farias - Julio Leite - Aloy­
sio de Carvalho - Carlos Lindemberg 
- Luiz Tinoco - Attilio Vívacqua -
Sã Tinoco - Alfredo Neves - Alen­
castro Guimarães - Hamilton No~ 
gueira - Moza_rt Lago-~ Bernatdes 

1. 292.980,00, vara paaamento de] tiça e N"e~ócios Interiores, o crédito es­
indenizaçâo denida à Socíedadc pccial de CI'$ 2.G6ü.CCC,CU (dois mi~ 
Agricola Pasloril àc Santa Maria, lhões ~ szssf'nta e3:::1s mil ct'Uzeiros/, 
Estado do Rio Grande do S1Ll: para atender a de-spes~s com o p::tga~ 

menta de etr~pas de alimentar:;ão do 
pessoaJ do Co1·po de Bombeiros do .Cis­

Art. 1.5' E' 0 Poder Executivo au- trito Fe-del'al, no exerCicio de 1953. 
torizado a abrir, pelo Ministério da Art. 2. o F~ ta lei cnl.nl"â elU Vigor 

O congresso Nacional decreta: 

na data de sua pnb1icw·t10. revogaQa& 
Guerra, o credito c.specinl de CrS ... as disposiçGes em conlrário. 
1.292.980,00 <um milhão, duzentos e "A comissão de Finanças. 
noventa e dois mil, novecentos e oi-
tenta cruzeíros 1, para pagamento da I . ~~ 
indeníznção devida à sociedade Agri- Pro JC!.O 
cola Pastoril de santa ~'faria, Estado 

de Decreto Le_gisíativo 
N.0 5, de 1954 

C..o Rio G1·ande do Sul. pelo uso d€ 
seu parque e alojamento. durante o , 
período da última guerra, por tt·opas 
militares. 

Art. 2. o Esta lei entrarã em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrãrio. 

A Comissão de Finanças. 

Projeto de lei da Câmara 
N.0 102, de 1954 

(N.o 3.223-!3, de 195:3) 

Concede isenção de direitos 
aduaneiros, impôsto de con8unw c 
tã~·as, para um carrilhão de quatro 
sinos, importado da Alemanha e 
destinado à Igrejt· S. Pedro de 
Pôrto Alegre, Estado do Rio Grall­
de do Sul. 

Aprova a Emenda â Consiit?Jü:;iin 
rla Ooroanizaclio InternaciOIItrl do 
1'raballio. · 

O CongressO Nacional de~reta ~ 

Art. 1. 0 E' aprovada a Emenda à 
Constitui<;áo da Organização Int~rna~ 
cional do Trabalho, concluída pela 
XXXVI Conferência Intemacional do 
Trabalho, realizada em Genebra no 
ano de 1953. 

Art. 2. 0 Est.a lei entrará· em vigor 
na data de sua publicação, revotadas 
as disno.slções em contrário. 

As Comissões de Constitui<;ão c 
Jwotiça e de Relações Exteriores. 
Telegrama: 

A Taquígrafo, classe "0", por :ne­
rc-cimento, é promovlda. Teresinhá de 
Melo :Sobâny, pelo voto de desem­
pate dado pelo Sr. Presidente, por h::t· 
ver r-ecebido com Joaquim Correia de 
Oliveira 'Andrade, 2 votos cada ..tm. FUho - Nestor Massena - Levindo O Congresw Nc.cional decreta: 

Coelho ::...._ Marcondes Filho - Dario 

- Da Assodação dos Engenheiros 
da Estrada de Ferro Santos JUhdiai, 
solicitando a apro\'ação do Projeto de 
Lei da Câmar~ n." 336-53 c a tejeí~ 
ção de tôda e qualquer emenda ao re· 
ferido projeto. 

A Tanuígrafo, classe "N", 'POr :m­
._ tiguidade. é promovida !rene Stcla 

Homern da costa. 
Ultimadas as promoções, o Senhor 

Senador Ezechias da Rocha aptesen-

,Cardoso - silvio curt:o _ Othon Md-. Art. 1. 0 E' concedida isenção de di­
der _ Gomes de OliVeira _ Francis- reitos •aduaneiros, impósto de consu­
co Gallotti _ Aljreao Simch (33). mo e taxas, exclusive a de previdên~ 

cia social, para um ·carrilhão de qua~ . 

ta, em nome da Comissão de Pro- O SR. PR1::SIDENTE: 
moções, n s~guinte proposta: I Acha~-se presentes 33 srs. senndo-

1 -que. ao serem submetidos à co- res. Havendo nUmero Ieg·a1, está aber­
. missão Diretora, se.iam distribuídos "lOS ta a sessão. Vai-se proceder à leitu­
runcionários em fólhas mimeografa- r a da ata. 
das: 

. - as listas de nomes para promo­
ções; 

_,.. os estudos, Pareceres, consultas 
. e informaÇões da Comissão de Pro­

moções; 

2 - que. depois de solucionados 
pela. comissão Diretora, êsses traba­
lhos sejam publicados no Didrio do' 

· Congresso Nacional, com os respec~l-
vos despachos; · 

3 - -que sejam collgidos e publica­
dos todos os trabalhos das Comis­
rões de Promoções anteriores, que te­
nham propostas, sugestões ÇlU estudos 
destinados à fixação de normas sôbl'e 

' a~suntos petti.nentes à· aplicação do 
RegUlamento ou sôbre interêsses dos 
f..:ncionâl'ios; 

4 - que igual prm•idêncla se tome 
em relação aos estudos, propostas e 
consultas da Diretoria da cont.abili-
tlt!.de. " 

O Sr. 1.0 Secretãrio, apoiado nela 
E'r. Senador Vespasiano Martins, ma­
nifesta-se contrário à publicação tão 
ompll'l, declarando que aos interessa­
dos jalp_ajs foram negadas as infor­
mações solicitadas. 

o s·r' 1.0 Suplente ê 1 Lidãrio -da 
c:aboração de um boletim .nteJ'no, de 
acõrdo com sugestão feita. em reu .. 
nião anteriot·, pelo sr. Presidente, 
E&te, para conhecimento de seus pa­
rt>s, anresenta um. exemplar do Bole­

. tim do Pessoal do Ministél'io da usJ • 
t.lça, sugerindo seja o do Senado or­
~:mizado naqueles moldes. 

Os Senhores 1.0 e 2.0 Secretários, 
ntendendo ao apêlo do sr .> Senndo;­
:E;~echias da Rocha e para conciliar a 

. situação, concol·dam com o alvitre e 
a Comissão resolve seja mimeografado 

O SR. 4.' SECRETARIO: 
(Servindo' de 2. 0), procede. à leitura 

da ata da .sessão anterior, que, posta 
et.'. discussão, é sem debate aprovada. 

O Sk. 1.' SECRETARIO: 
Lê o seguinte 

Expediente 

1\IIENSAOEM N. 0 86, de 1954 

Senhores Membros do senado Fe­
deral: 

De acõrdo co~ o preceito consti­
tuclonal. tenho. a honra de submeter 
a Vós.sa apreciação a nomeação que 
desejo fazer do Senhor Nélson Taba­
jara de Oliveira, Ministro de segunda 
c:asse, pa1·a o cargo de Enviado E)j:­
traordinál'io e Ministro Plenip-otenciá~ 
rio do Brasil junto ao G<Jvêrno do ES-
tado de Israel. . 

Quanto aos méritos do senhor Nél­
son Tabajara. de Oliveira que me in~ 
duziram a escoihê~Io para o desem­
p,::nho dessas elevadas funções. _ cons~ 
tam da informação a ser prestada. ao 
Senado Federal pelo Ministério das 
Relações Exteriores. · 

Rio de Janeiro, em 24 de maio de 
1954. - Getulio Vargas. 

A comissdo de Relações -"'Exte~ 
riores. 

Oficios: 
Oinco, da Câmara dos Deputados, 

sob núme1·os 732 a 735 e 776. encami~ 
nhando, respectivamente, autógrafos 
dos sc;uintes Projetos: 

Projeto de Lei da Câmara 
N .. • 101, de 1954 

tro sinos de aÇo sonoro, com maqui~ O SR, PRESI:PENTE. 
nário e dispositivo par:.1 -funcionamen~ J Está finda a leitura do expedi"ente. 
to elétrico, importado da .'\Iemanha e I Tm a palavra o nobte Senaçlor 
destinado à Igreja de S. Pedro de Othon Mãder, primeiro orador ins~ 
Pôl'to Alegre, Estado do Rio Grande cri to, 
do Sul. 

Art. 2:o ::Sta lei entrará em vigor O SR. OTJION MADER PRO: 
na data de sua publicação, revogadas Nf!NCIA DISCURSO QUE .':lERA 
as disposições em contrário. PuBLICADO DEPOIS. 

As Comissões de Economia e de 
Finanças . 

Projeto de Lei da Câmara 
N. 0 103, de 1954 

(3. !30-B-53) 

O &R PRESIDENTE: 
Contiua a hora do expediente. Tem 

a palavm o nobre Senador Onofre 
Gome~, segundo orador inscrito. 

O SR. ONOFRE GOMES: 
(Ndo foi revisto pelo orador) se­

nhor Presidente, o Brasil e o Exér­
cito comemoram hoje uma das suas 
maiores eí"emérides: a da B3.talha de 
TUiuti, tnwada. no dia 24 de maio de 
Híô6, em pagos paTaguaios. 

Como sabemos, foi.essa a maior ba~ 
talha carnpaJ do Continente. N~la se 

O Congresso Nacional decre~a.: mediram os adversários em ação de­
Art. I. o E' concedida isenção de c1siva, pol'que ctela dependiam os ucon­

impostos e taxas aduaneiras, exceto a tecimentos que orietariam dai por di~ 
de previdência social, p:ua quatro cai- ante, a campanha contra Lopes, com 
xas contendo objetos religiosos doados a vitória das armas brasileíras, atra­
pelos Franciscanos de Milão ao con~ vés de uma.,.,sucesão de· brilhantes e 
vento de São Francisco, em São Paulo, corajosas mànobras .. concedidas e rea­
capital do Estado. do mesmo nome, li2adal5 por um do::; maíores cabos de 
etn favor das missões franciscanas no guerra. que a História já registrou -
Brasil, e destinad()s ao Superior da- o Duque de caxms. 
quele convento. · Na Campanha do Paraguai, -:-muito 

Concede isenção ele -impostos e 
taxas aduaneiras para quatro cai­
xas contendo objetos religiosos 
doados pelos Franciscanos de Mi~ 
lão ao Convento de São Francisco, 
em São Paulo. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vigor/ ~em o sabem os Senhot:es ;:.~uado­
na data de sua publicação, tcvogadas res. :- o Duque de .. ca~nas ~s em 
as disposições em contrário. pra~~ca, co~ a e~penenCia coU~1da ~a 

As comissões de Economia e de Guelra de Sucessao nos Estados Um-
Finanças dos! uma. alta pertorman_ce cte sabe-

. • dona e de valor a doutrma napoleõ­

Projeto de Lei da Câmara 
N.0 104, de 1954 

mca cta estrategía, que- o grande Ca­
poral francés, se não criara, pelo·.me ... 
nos Slst-ematíznra . 

Originário de cheíes brasileiros, Ca-
(3. 712-B·53) xias, descendent_~ da nobiliarquia lm-

1, • perial, e OsórJO. ascendendo da 'sim· 

um Boletim mensal com os trabalhos 
d~. de Promoções. 

Nada mais havendo a tratar, o 8e­
nPor Presidente encel'l'a a reunião, la­
..vrando eu, Luiz Nabuco, Diretor Ge­
rDl e Secretá'rio da Comíssão Dire­
tora, a presente ata. 

A.utory.za o . .t:'o~e: Execuü~o a pUcidade da massa popular cncontrn.­
abn~. PflO Mm}steno da o?u.sttga e ram-se nos parámos do Alto Cornancto 
Neg_ocios lnterwres, o credito es- daS .F'ôrças Imperiais, para cobrirem 
pe:clal /de Cr$ 2.066.000,00 pa.ra de glória as ar..mas brasileiras. Exis­
atendl!Jj a despesa C?m 1J P!"'a- tia entre êles, verdadeira antítese. 
menta tle etapas de altmentaçar;.. do Enquanto o pnmelro mnda menmo 
p~sso~~ do Corpo de B0mbe1ros do aos cmco anos de 1Úactc, ero. decla~ 

(N .o 3.817~A, de 1953) Dzstnto Federal. rado Segundo Tenent~. em cons~quen-
. O Cong)esso Nacional decreta: cia dos pnv~1ég1os da monal.'"QUH~ -

Autori.<:a o Pocler E:recutwo a 1 pela educacao, pela sua capacidade 
abrir_, pelO Mmtsteno da Guerra, Art. l."1E'. o Pod~>r E::'e~u~ivo auto~ mtelectual áhada ao estoJço honesto. 
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COO:lO pí\ra os ~mplos cabejais de cul· quão aguda e pujante era sua inte~ tos do seu. te~p~; o outro, Osórto. bahianos. Saudando-o Ruy, e mnome 
tura q11e \'ê~o a po~smr, - eaxms hgÊÍ1Çia priv1leg1atia. subido da sunplicldade -·· IJOl'Q.\le ·ea do Partido Lí.9era1, já um grande va .. 
naua de;.•eu, t. sua nob;:e gl:l';lrquia, Aliando a ests l·aculdades mngnUI~ de uma vila que talvez naquela épo- lor aludiu: ·. ·· 
t-•:n y_ue flgun1í':',m, pe~o menos, dez cas a virtude do bom-senso, n\esmo ca não contasse mais de mil rlmas- 11 a farda. cívica de Osório, que o 
g.c .• enns. _ quando se acha vã na iminência ou para se tor_n~r an!es da juvent\!del em não. discrim1nf\va do poVo, de onde 

T:uvcz p-::ra. O':tr uma suus.taçao a ~mesmo no engajmnento ao cutrevero, plena n~emmce, gmête, rutdador e ah~ stu:grra"; ' 
Si me: mo de que se cnttru e .se li- Osório, seguindo as pegadil.S de ~a~ radar, su.npi~ent~ ~om ."s lu:::es oom . âs ovações 
zcra, Cfl.XI~<> omctou o seu propno xias, ascendeu aos mais posas cta h1e- que lhe 1lummou .a mtehgência o .sa- ''que as ntajeste.des coroadas, mas 
1wme. Deixou üe ciw.mar~se Lmz 8.1- rarqwa militar brasileira o a lideran- pateiro, mestre escola de sua vllat desamadas, nâQ têm mas que Osório 
ves de Lima c Silva, para, l'etirando ca política. A êle deve Caxif!s, de· Posteriormente, Capitão de DragôC!\o, encontrara infalivelmente, de Norte a 
o aDelldo de- !:.mlilHl, assm.tr-se sun- Pois da reí•olução de sua cU!it;âo a em pleno desenvolvimento das hosti- Sul"; 
p~e!'>i11ente Lu:z Alves de Limà, cow .:::i'enador pelo Rio Grande do Sul. li<lacteS milita.l'es, Osório, nuto··form::l..- terminando'f!·ancamente: 
o que. certamc::lte, Lc;c em v>sta as~ Osório, homem dinâmica, que não do, atinge a. mesma culrp.inâncb, ex- - "Esta c::tn•eira aparentemente che­
~>iimr perante m .... mes:~:o a responsa~ parava, no so era connecHJ.<J ~..-m tv,,v ceto quanto à extensão da profund:i.- gou ao Zenith .... mas quem terá 0 · 
biHd.ade c. e cor.strmr o seu próprio pampa riograndense, como no própl·io óade cultural. de CaXias. Enguanio dil·eito de prefixar o ponto culmlnan~ 
dest.J!lo, e tüo tigurnr nas página.s pam1~a argentmo. T_inlm ~-n .. ~.go.'i e Caxias,·nos p1~caros da sua a.scenção, te a estã ascenção extraordinária? 
da História p:}r iflufncia e aoJir;; da c:.nnpadJ:es, quanào nao 11escendentes, era um dos hderes con.servad{.ll"e5 d.o Eu só digo que, nesta terra a liber~ 
.sua tr:milia, e elas autoriaades impe- 'em quase todos êsses pa~os, r:m ave Império, Osório era o grande Ji!Jcral dàde carece, à hora decisiva' próxima 
:na:s. dmanie mais ci"e vinte anos da sua a cuja atuação talvez se dzvarll os tah·ez, talvez iminente ... " 1 

caxws e assim, inegáveJ e reco~ \'ida \'1\;eu emperip.ncto n0s Waü> u~· primol'dios .da pn~paração da tõ:!-Itpa~ O pensainento de Ruy, embora apa-
nll~C~dfiUJen~e. ma dos paúfaos mais nétlcns entreveros. · nha reput:llcana. .. rentemente velado, revela através das 
alt-os da capacidade p1111tar. ·- o sr·. AsSis Cltateaubricmdo - V. Um povo, sr. Presidente, uma na· reticências, a grande misSão que cabe 

u ,Sr .. A~s1.s <..:nateoubnand - O .E.x .. a diz be1n. A grandeza de Osono cionaliO.ade - não digo raça porque ao Exército. Conttntia: 
n1.~101: g2mo mllnnr que tivemos. e aumentada pela sua ca;>acidade de hoje é um conce~to compromet.ic~o ua "Que o OniPotente não afaste de 
. O .::iR. o;-:,?FHC GOMES - Obri- ~ nêle. r~fl~ter o g.ênio dos povos em cultura que_ pode aproxima~ na tn:.üs nós este espírito, esta audácia, êste 
g:-..~10 a V. ~xcm. guerra contra o ditador pa.ragual?·. <J.lta ascençao. do desenvolvi:nento de bom senso, esta probidade, esta po-

..1!. o loJ nao so eomo orgam.:zn~or, Era, ao mesmo tempo, brasll~n·o, uma per.sonallô.ade um Caxi;tS e um pulatidade, esta fôrça, esta. imagem 
m:.~s. a1nda, sob o aspecto da estr.:tte'6)a uruguaio e argentino: ama_va o_ pam- Osârlo - precisava tel· .con!muç;l em \'iVa do civismo democrâtko, este pe~ 
D11lH.ar.. pa e a guerra do Paragua1 i."J'el'J3 rer~ si mesmÇJ. Seg-uindo o.s tr:idições aos nhor inestível do triunfo, Para esses 

.t-'ot mu1s, 81'S. Senadores, .. grande minado en~ .Tuiutt, s~ Looez ..... et~l vez. seus. antepaSSfi:dOs, devia olhar p~lnt o tempos só e.. providência conhece 0 
p~.n.wo e vErdaoci_ro .es,acilsta. ~ C<1- de s:;or fnnatloo, louco, deseqmnbirado, destino. confiante nas posSJJJ;Hid::ui~s papel que lhe predestina''. 
x•as d~ve o ~~·a31l mcontestav~.;.men~ i"sse soldado, coma_nu_ante tw. :.w~,.ç~o de seus esforço~ -!"Ionestos ~ ;\sSim co~ Sr. Presidente, wn ·homem · que. 
te, o tortalcctmenta e a cJns.uu.sbn- da pu!avra. O Exercito uar<:>'~\1'11õ"\ ~~,l locar~se no cenar1o, não só C'.:lltinen~al quase sem estudos e não vb.st<>nte" 
CH~çao <la umc:.ac.(~ n:1-21~nal._ 'destroçaria ... em 24 de maio, po.rtnnto comQ internacional. . 11aver passado pelo menos um [;rço 

Osorw, co:11n~m~ .salientei, ~me"!.·g:tu l! esta 'data marcou a decrsao ua ~lH:T- O SR. PRESIDENTE _ . fFazer1do àe sua vidi:t eml)rnhado em combates 
da snupJJC!~f!~e no vo:·? e e1evou~:::e ra. A t•atalha ·do Tuiutí te:mln_cu a soar os tímpanos) -Peço .Lir,çnç.:~ n?- conseguiu emiJrêender tal ascenção r{ 
quase a :\L. ma üe Cax~as .. o i1Uf;: <17~ gu~rra ~o Parft!6Uai, A ·.n~eu ver, a bre orador p_ara _lembrar que dtspoe nela se manter, constltui. sem dúvida, 
m:mstra. que, quando ~. mteltger.Clil., ún!C!l. co1sa tcrnvel é a t_r:1.se de r:~~ apenas de_ dms mmutos _para encerrar exemplo- do Quanto e possível' apro .. 
t..'ll~'~Z _Ult!·ap~~;.~c _o propno CHXIas, ~~'il.lS,_ en1 18~~· q~.ando afll·m~m: .'.'na~ suas. considel'ações. vcitar em valores, elementos colhidos 
v1s,o r.o:.no cs.e et a homcen de Z!~nde per.ng:o fugittvos , Porque e~e. Ja o.,. na legítima fonte popular 
ctt?ed~J. e canh.e::;.m~!"ltos n._dq"l.~u·Jdos,,pcrseciuíu desde 24. de maio. . O SR. ASSIS CHAT.EAUBRIAND: Um cidadão que, sem· escola, sem 
SlS.ctnallz_actos atr3."íCS- ce un"a ton.naw o SR: ONOFRE GOMES -- Mu:to,- • .. mestres, após laboi·iosa exist.ênc· d 
çao a:ad:nuca dn~ melho_r:s do tem- obrigado pelo brilhante ~. crud:tol . ~Pela ~rde1~)n- Sr. Prestde1~r;e:-W:~ lutas pelas armas, no declinio, à;avés.~ 
po, et..qu .. nto aq-uele uurua a~ prt- aparte. llCltO a\. Ex .. consulte a C.lS.l ~o01e pe1'as de desaparecer receb<> t~ . _ 
·~en·as letras na.es:::o!a ?-a V~la de j ·O Sr. Assís ,Clwteubriand - Del-o~se conset;te seJa prorrogada a h01a claro e merecido julgamentÕ ;g ~~~w 
Conce1ç2o d~ Arroio, n~ 1rm1tc1ra oe como nma dcmonstro.ção ~e aprc·;;o a do expediente, a fim de que o nobre dação de Ruy na Bahia evidenci 
Santa Catarma e RIO Ur:1~de do Sul, admirável peça oratóna q•.te 7. E.'{:· Senador Onofre Gomes p1·os;c;rg:L na ·inc:>ntesLàvelm~ntc as ifuei-:tsas · .a. . 

. a::ra~·e.s d? t~pat:!ro". d~- V11n •.. rece- est~ _p1·oduzind~ c que rele~br.:t. à., b~·Hh~>~ne págína. de literatura pOJiLI- bilidadest. que ~nce~·ra a massa p~s~: 
tenco, 3 s~guh, p::m:: •. .s h:zes, d .... ~ar.te geraçoes de hoJe lllll dos mnJs oelcs cv-nulitar que nos vem oferecenao. lar. se não i""norada pelô menos p P.t 
um ou dOJs nnos, na V1la do :::alto, feitos politicos e de armas dos no:mcs . mal conh"c'da • .. · mm 0 
j::t enti\O JUnto a seu pai, na campa- ante;:mssados. Encanto-me com n. pa~ I O s.n. ·PR.ESID.ENT.E: - , · o senado. p~rcebeiá ·que minhas p 
nna do UrngaJ.. N~ssu cam{J.?~nha, um Javra de V. Ex a. subindo a essa tribu- lavras d h 

1 
. oe d , · · a-

Capltao dos Dragdc:s d~sper~fJlHhe d"e \-na para evocar ao Brasil n grande pa- Os Senhores que aprovam a solict- de gJ'a"Ci~- 0 nena~'l n~ ~ ~el-_erenCia e 
t::ll moco o nmor ~? estudo que quase gma da Batalha d.e Tuiuti. l\âo o' taçl'!.o feit~ pelo nobre _Sena..rtor A. ~flS ram p ·i ~? ~o git n t "b ~r~, e~cer­
o ctesvwu 1nemed>ave1mente da car- 1 fazemos por ódio; evocamfJs paxa que Chateaubnand, no sentido de que .ee- admir 1? pa :neF ;• :? u. o e mmha 
reira das armas. · sejam credores do nOsso respeito aqw~- ja prorrogada a hora do expernente a d açao,. pe 0 a 0., e, a semelllan-

Ut:o~·w, QUe lora criança das mais les que tombaram em holocausto, não para.- que o .Sead01: Onofre Go_mes ~er ~ .Ca-:ctas,. que vmh~ do a1to, h~­
tr:>.qumas, teve ~ juventude m:.~rcaqa digo de nós, mas de um n:ani), quo:o contmue no' seu discurso, . que1ram posi õ~~n1pdo a tão ele\adas e pur,\S 
por magnlll(;a suu,\e e extr~ordmart_a encarnava a pátria, o Par~~tl<lC consen:ar-sc sentados. lP:tl.lM). "E;sçs · · lo S p 'd t 
coo~pleiçüo, requisitos runelam:::ntuls o SR. ONOFRE GOMES ·- Feliz· Está aprovado. cs os exemp s, r. res1. en e e 

·para a cane1r:1 milit?.r, e, j~ om: cPz , mente,-meu caro Senador Assis Cha- Continua com a pnl~~ra o notr~ .Se~ se~hores .!;)enad.~re~ _qu~ •. íehzm~n~e 
nnos. era um dns mmores gmet~s da ! teaubriand, v. Ex .. n~ como os dem'l~C nador Onofre Gomes. . r~ I a a tnossa SOl e. e mtllta::es bra~t-
campar.ha dos pa~pas. ~ icolegas do Senado, podem perfeita· · ~~g~~ emo_s a or~entar-nos,na a~ao 

o Sr. Assis -Cllatenbrumd_ - o \mente comprovar a afirm::ttivrt, p.c.r- O SR .. ·ONOFR.E GOMEs:· ... ta ou r~leva te a qu~ .O destmo 
. ma10r C::!pit~o que o Bra~i_l .Jà pro-~ que, só ê virtuoso quem :i~SCI)nt~ece · 0 I~va . a cada um dos seus otunos ser-
ctnzJU. ::::e Caxms 1o1 um gemo poli- ódio e incontestávelmente, é coro2.dq ·Agradeço a V. Ex.tt sr. Presidente, VIdmes. . . 

- ~ico ltllli'D\1 HR~:l .F'RF R FRFF por esta. virtude 0 povo brasileü·o. ·fio meu ~nobre colega Senactor Assis Com. <?S ~aradigmas de. ~axu1s _é 
t 1co e mllit 3r, Osórw tm o hcmem que Temes tido seffipre 9 sensatez de, Chateaubriand e a Casa a concessão de Osorio,. Slmpl;s;:nent~ pa1.a f~c':ll­
puxa a tropa, o capitão, a figura de ant-es de tudo nos conhec~nrlús a 11, ,. que acâ.bam de me fazer. za~ os mais. per eit.os " maiS dlstm­
CP.sar. . esnios e de hão nos aventurarmos a Dizia eu, Sr. Presidente, deveríamos gmd_os~ merecem as F~rças· ~rmadas 
' o SR. O~OFRE GO_MES :-- Penso , ~itllcies e ações sem a segm·au'.,;<l ae confiar nos nossos esforços honestos bras1l~1ra~ q~e o ~rasi_l as ?ulgu~t;t , 
que ~e eqmvalem, mesmo nesse ter- 1 as podermos levar até. ao fim; 11a sua para, assim, nos colocarmos digna:~ cdom JUStiça, f! ~s .sclaiE:Ç~?J· at:ra..,_es 
reno. . l uase maioria sem qualq•Jçr recuo mente, não só no ~'lmpo da ·politica o debate :publico das idews, a fll!l 

0 Sr. ~SSlS Chatmtbrtand - ·Mas O 1 ~O decuno de realização 'iessn -~,.M· Continental, como universal. · . de que ~las. Se SUStenham no alto lll-
panacJ;e e de osorJo. Essa tem sido em s.uma, /i síntese Permita-me o senado focalize al- v~l ~e dJgm~ade; que e~ resumo t~m 

o SR, ONOFR~ GOMES ---:. Osó- da açãv polfticã brasueua, UlC.~l.1:,.·~, .. guns conceitots de ilustres bras:leiros sid
1
o a .sua_h1stóna. (MUlto bem; mutto 

- J'io ao dez anos eta. como 6C C.l'l no_s da ação política militar. e estrangeiros a· respeito de Osório be n} · . 
pampas, a perna _mais~ forte de g1- Mostrava eu,. sr. Prcstd<:!:".~l·~. cumo para melhor comprovar a tese que, Durante 0 discurso do sr. Ono-
nete_ q11e se ~onbecm. N~o hav~a. re-

1 
êsses dois extremos de origens _ ca- mals uma vez, !)r.•curo desenvolver fre GomeS, 0 Sr. Marcondes Filho, 

dnmao_ ?'1 po,ro dP. !~~lmen,a C11ClH
1 nda rxi~s, desc.ender::do da mais ~ltt hier~r:.. desta tribuna, de qUeRe jermos Opor- deixa a. cadeira da presidimcia, 

que ti\e~se a capa .... Idade de .. tin't-lo qum do 1mpérw para se fazer g~nete túnidades iniciais, iguais aos jovens e que é ocupada pelo Sr. Alfredo 
dos arrews. -~ ·_pois não seria· possível eer um ehe~ os orientarmos pela boa trilha depa- . Neves. 

Era tg·ualmente nn "grande nada- fe mJlitar na s.ua época... . gógica e-educacional, será possível re. 
dor e· ccmpletan:o 0 su:--.<·:-,r:--ro de ·o Sr. Assis Chãteaubrian ~ E' :tt(> crutar na massa popular, numerossi- 0 SR. M0ZART LAGO: 
tmmaÇio de homem •de armas, ex- <es~~anhável qu~ ll;lll c~arense con~o. V. simos valores, capazes de honrar e 
cepcwnaJ atir.ador. , · . · E~ .. tenha. a$S~llado. ~ssn ad~uravel dignificar a ·Nação, pelas atitudes mo~ (Para e±pfiçação- pes"soâl) (Não jqi 

· · . !palavra espanhola "gmete". rais e pelo mérito que têm. revi3t<? .r~ZO orador.l Sr. Presidente, 
A "êsses tundamentos naturats, ant- Caxias era d~ fat.o um gitlêtc. Mostrei". s.o. Senado· Que Osl!rlo t.a1~ passo a Iêr requerimento que trouxe 

pllados pelo zêlo do auto-perfe!çoa~ .. v·z nunca houvessG tido· um pro!essor já redigido pàm o 3enado, o qual re-
mento, tleve, certamente. haver so- , O SR. ONOF~· GOM~S -: ·· .. sem que não fôsse de leitura, dé ditados cebeu as tissinturas. dos honrados co-
breviVJdo até a velh\ce inúmeros en~ ser como se diZia e se diZ amda uos e de rascunhos. legas pl"esentes· na Casa: · 
gaJa.mentos a tt1·m~ branca, !1:ts quaiS pampas ~~ogrande:1ses "um hpmef!l de 
se ini<!JRU de,<lde os quinze anos e que a cavalo . Embo1a seja t('!glonal.Ismo Com êsse modesto J!laterial, Osório "Rêo~eremO::::; · éCm fundaril.ento no 
)ne permitiram. 9tra'.'éS de e!l\r<'veros riogrançtense- que ~dos mals b~Jo_s, foi um gigante, o grande centauro parág ... ~<io único do art., .. 124.do Regi­
extraordinários. no reg1me de lutas ~os ma1~ v.ariados e ~cos d,J Brasil - dos pampas, como justamente u t..ati~ mcn':") Interno, e em sinal de protesto " 
da epo:::n, ~a ir vitono.::o ,. e ·também um modlSmo caracte.n?ja- sa1·am e que tão merecidamente fi~ e repulsã do senado· Federal, conSi~ 
. Ele dev~ ao Brasil mais um teste- dame_nte português. De a ~<tvalo, de a gura nas págin~s- de n~ssa História re-se de "luto aacionnl", consoante, 

rnunho de que se podem recrutar pé; sao expressões ge~uimtmente por~ p_elos ex~ra,rdina.nos serv1ços ao Bra- aliás, o seritimento de tôda 11 opiriiâo 
grandes chcí"es .. mclusive mwt~:.s co- tuguesas do ql?-inhent1smo. . Sil, 1epo1s de ~~ haver prestado à sua publica brasilf'lra, o dia 22 de malo 
mandantes, e lideres poUticos, em hO- Mas, Sr •. Presidente, o poyo R na- rrovincin, o Rio Grande do sul. de 1954, deta• r-m que faleceu, nesta. 
mens sem luzes ncn.dêmicas . ciona.Udade em formação dá esse!) dms Em 1877, d"J)(?is de chegar ao Rio el camtal da Renublica, o indttoso e 

com novco mnlS das prnnHras 1e- vultos magniiicos e eJI:trao··dul2.rlo" · ass~mir a ca.den·a de Senador, vai a brilhante jornalista Nestor Moreira. 
tras .. Osório .fez tôda. sua brillumte um nascido no alto, vindo a- planl[ne Recife, em vzsJta ~os f1lhos, estudan- redator da .. A. Noite"; vitima do bru~ 
carreira, 0 .que comprova, c<'mp?.rtal- na.ra !le capacitar eomo ch~fe mU1~ar. tes de Dlrmto. Ao passar pela B:thia, tal espancamento. que sofreu 1~a Dele­
do-o "' c.a.~ias, homem -de t~.C~'ücima,, fa~cndo-se um dos melhores cnva.('1- receberam-no s ~ u s correligionários 1gacia do 2: o Distrito Policial do D1s-
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trito Federal; c:onslgnanclo-se, ele tal 
arte, na ata de nossos trabalhaso de 
hoje, um votr;~ de profundo pesar pela 
t\Ua morte e de condenação ao. revol­
t:.nte e doloroso acoliteclmento·•. 

maTa Municipal, Que. o trar_c:;mitirã à ,Vf· ~prÕVar u resoluções das u~ ·1 O SR. PRESIDENTE: · 
Assembléja Legi'::lo.Uva do &tRdo. ~mble.las ~1egisJa~ivas esta.dmüs sôbre 

Parãgrafo único. A Càmara Muni~' 10corpoi-AÇ:.'1q. subdivisão ou desmem~ Vnl .ser lido um requet·imento env1a-
cipal tJraccder.á., tamb~m. na forma bramento ·de Es=tados.... qo à Mesa. 
desce artigo se aprovar, nos termos ·o t' · d · 
df? art. Lo, a iniciativa C.a emancipa- ., . ~r ~go. :--12{ a que o 25 a Cons-~ E' lido e sem debate-o; npro\'·ado Acompa.nhando~me, firmaram o re­

ctuerirnento os nobres Senadores Arêa 
Leão, Luiz Tinoco, Ruy G!ll'll!:Ül'O, Ket·~ 
ginaldo . Cavalcanti, Onorr~ Gomes 
Joaquim Pire;... Attíllo vrracQua, Silvio 
Curvo, Othon Mader, FamcU3CO Gal­
o~ti. Francisco Porto, Waldemar Pe­
drosa, Sá Tltl.lco, &spcridião Farlas 
Djair Briudeiros, Julio .Lcít~- ·AH"redo 
Síncll, Carlos Lind"oerg, Levindo Co~­
lho, Anisio Jobim, HamiltotÍ Noguei­
ra, Ezechias da ~ôci1a, NeSiíOl' Masse-

_ t~tu:çao -· ~de-ml ta:!!: remi~são dispõe 0 sc"'uinte' 
çao de distrito ,<Juge.rida pelo ve1·cador s9Lre ::a·,_ organização da justiça dO& ~ · ' 

ua e Alencastru Guimarães. ' 
Após env1á-lo à Mesa, ierifiquei qúe 

pelo Regimento, o mesmo só podena 
set· otpr~cindo se o •uto nacional hou~ 
vesse sido decretado pelo Poder Exe­
cutivo. 

Devido à emoção e à tevolta que 
me provocou ·a espancamento déi:ise 
brilhante cole·ga, e at.:nto à opinião 
pUblica brasileira, tôda ela condenan~ 
do à barbaridade, conl o coração enlu­
tado por tão triste acontecimento 
confesso a V. Ex. a ter-me esquecido 
de que o luto naciona1 ... ó poderia· ser 
Uecret:J.do pelo Podel' Executh·o. 

que o representar~ Estados. 
Art. 3.<J .A Ass.::mbléia ,Legislativa ao o projeto de I~ i apresentado no 

rcc~ber a representação• ':lm ·tlle lhe é Cül.1~resso ... NaCional, por intermédio 
solicita.áa a êrtação de W.unicipió, Sê d/) Si:nado Fedérc.l, regra a criaçãG 
verificm: ser ~ mesma pz·ocedente, na de municiJJio nos Estados da F'edera .. 
confornüd:.lde do § 2.0 do art. 1.0 a ção ndst1 •• • d 
atenr\"T·~ por· meio de pr~to d 1·e· ' • ~ . mgm o-u as normas da 

'.. .... , "" e I. Co'IStltmc·'i ru Re úbl' * 1.0 o projeto de lei urevisto··nestCI·, · · ·.' 0 a. P lCa e pr~cu .. 
artigo eStabelecerá oS limites do· MU· I ando e~Itar a ffllta de regras sobre 
nlcipio criadO lega!~ .. ~o~re b assunto, o que pode 

~ 2.() poderé. a Asseml::t1éia Legisla- p~rm1tl~· _Inconveniêncins nesse s~nti­
tiva d~terminar, em lei especial, que a .d.?·~ Inspn·a-~e ? P:·oj<:to nas du:po· 
criação de municípi~ e;ó se faça por s1çoes .~onshtucwnaJs que regram a 
meio de nvisão administrativa a se form~~-ao de novo E..~tado e atem-se as 
realizar .periOdicamente, por período q~e nssegmam a autonomia muni­
de temoo nreestab,·Iecido e obedecidos cl})al. 
sempre· os requisitos ·estabelecidos no 1 Snltt da:; Sessões '('fi 24 de maio 
~ 2.", do art. 1.". ld~ 1954. - Nestor 1\lussena. 
, Art. 4/' A instalação c":l novo muni-

Clpío terá lugar com a da respectiva O SR. PRESIDENTE: 
Câmat<t Municipal e n posse de suas . t • 
autoridades administrativas Sobre a mesa requenmento que rai 

Art. 5.0 A eleição das autÕrld<ld2s do Eel.· lido. 
Municipio será realizada nn dnta des- Ê Udo o seguinte 
tinada a dos demais muz1icJpios de 

.Requerime11to n.0 

c1e 1954 
231, 

Nos têrmos do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de publiação d-o Pa• 
reccr u.o 288, que aca)a de ser liào. 
refel'ente à redaçi.k final do Projeto de 
Resolução n.O. 20, de 1954. 

Snla das Setsõe.s. em 24 de rnaio de 
1954. - Nestor Masse1w. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em virtude da deliberação do plená­
l'io, vou submeter a votos a redação 
fjr,al a que se refere o requerjmento 
aprovado <Pausa). 

Em votação o Pnrecer da Comissão 
de Redaç.o (Pausa) . · 

Os Srs. que o aprovam queiram per .. 
manecer sentados (Pausa.l • 

Está a provado. 
A p~·omulgação. 

A~m sendo, mesn.o impedido pelo 
Regtmento de apresentar êste reque~ 
rimento, estou certo de que, lido, cons­
ta'râ da, ata d nossos trabalhos de 
hoje, Como protesto de todo sv se­
nadores qut- comjgo o suvsereve1·am. 
\Muito bem.). 

Estauo. 
Art. 6.0 Revogam-se as disposiçõe~ Requeirmento 11.

0 230, o SR. PRESIDENTE: 
em contrário. de 1954 R:i sôb:e ·n Mesa outr~ red::v~âo final 

Justificação 
1 que ~·ai ser l1da. 

Requeremos a V Ex.a nos têrmos 

A Constituição Federal de 18 de 
setembro de 1946 estabelece: 

O SR. PRESIDENTE: "A ~. 2.0 Os Estados podem tncor­
Sàbre a mesa um Projeto que vai pOl'ar-se entre si, subdividir-se ou des-

dv art. 155, § 3 ~> do Reg1mento In~ I E' lido o seguinte 
terno, tti·gência para o Projeto de Lel 
da. Câmara n.0 320, de 1953. p o 8 de 1954 

Sala das Sessões, em 24 •tle maio arecer 11. 2 9, -

l .d ll)l:!mbrar-se para se anexarem a ou-
de 1954. - • Duis Tinoco. - Dario Redacáo final da emmul!l t\1 
Cardosc,J. - Djair Brindeiro. - Le- Senado· ao Projete de Lei da C4· 

fiCt 1 0 · tJ.·os. ou formarem novas !:stados. me-
diante voto das respectivas assem­
blélas legislativas, plebiscito das po· 
pUlMões diretamente t..teressadas ·f 
aproVação dO· congresso Nacional". 

vindo Coelho. - AUitio. ViV{ICq1:a. - mara n.0 12, de U!5!. 
Nestor .Masseno.. - Vitor"ino Freire. 
- Onofre Gomes. - Pinto Alci.l:o. 

E' iido, apoiado e enviado n 
Conússão de Constituição e Jus~ 
tlça o seguinte 

Projeto de lei do Senado 
N.0 44, de 1954 

O SR. PRESIDENTE: .. Art. 7. () o GOvérno Federal não in~ 
tet'virá noS Estados, salVtl par~: O requerimento que acab~ 

dos .lido será apreciado no fina! 
l dem~ do Dia. 

VII assegurar a. observância 
·seguintes principies: 

Dispõe. sóbre.a criação de muni- b) indepeÍ:idênria e harmonia 
ópio. · pocter.:s; 

dos 

v SR. PRESIDENTE: 

de ser 
da 01'-

e) nutonomia. municipal; 
o Congresso Nacional decreta: Art·. 15. Compete a União decretar Há sôbre ·a Mesa redação finu1 que 
At to . ~ d . 

1
. sôbre: · vai ser lida. 

r ... · ~ cr~açao. _c mumc p1o se . IV. rendns e proventos de qualquer .... lido 
0 

segu1·1
,te 

subor~ma as, diSQO~l~oe~. Jcsta ~ei._ . espécie. · . , . .l'.> ·• 

§ 1. ~a!J:err. a ~zc.w.twa d_a ,cnaçao § 4.0. A União entregará nos Mu-
de m~mcfp10 ao drstrit~ munwipal que nic1nios, e."cetuados os das capitais, Pa,recer n. 0 288, de 1954. 
a pleitear, ou por melO d:c ve:eador dez 'por :cento do total que arrecadar · 
que '! ~epresente na respcctz\'a ?r.mara do imposto de qué trata 0 n. IV feita Redação jinal do ProJeto de Re-
1'!UmClpa~, <;m J?Or m~io de rep1e.senta~ 6 distribuição em partes iguais e soluçüo n.0 ~{), de 19~4. 
ç~o pleblscltána apresentad.a· a essa npJ· d -s pelo menos a metade Relatoi': Sr. Aloysio de Can·n"!ho. mesma· Càmara. - t?Sn o e, ~ . 
. 1 2.o A iniciativa prevista Uü pará- dt\ 1mportãncla em benehclos de or- ~ . ~ 

gJ·aro anterior deverá indicur ..., exis· dem rural. A CO•UJBS.ao apresenta. n redação 
tt.:ncia dos requisit.n.s necessários à Art. 18 .. Cada Estado ~r .,..,..,."'''<1 1 final (fl. anexa) d~ Projeto de Rcso­
Cl'iação do município· população não pela Conshtutçáo e pelas leis que 1 luçã" n.O 2(), de l9a4. 
inferior à meno1· ctoS muniC:ipios Já adot~r. observad<ls os prn~cipios c~~<J.- Sala da co~ls~ão de Red~ção,. em 
instalados ·uo Estado; condições 'ocais beiec1dos _nesta Const1tu!2ao. .. 2·- d~ maio de 19:>4. -: Jooqunn :JTes, 
para a conveniente .istalação da Câ~ Art. 23_. Os Estados nao 1nt~rvlrao Pres1dente. - Aloysto de Carvalho. 
mat-a Municipal e da iireção. dos ser~ nos Mumcipios senão para lhes re .. 'Relator. - Nestor J:~~sen~. -. Walde ... 
viços aaministrativos do município; guiarizar a.s ~in::mças, quando: mar Pedrosa. - ])ja:r .Brmd.et~o. 
renda não menor do que n de Muni~ I .. se verifica: impontuaUdade no ANEXO AO PARECtm. N.o 288, 
cipio já ex:istente no_ Estado. s~rvlç.o de emprestimo _garantido pelo !>E 195'1 
· § 3.0 O requerimento para a reali~ Estndo: , . 
i'l~o do plebiscito .será dirigido à l!. qeixarem de pagar, po~ _do:s 
Cõ.mara do Mun1ciplo a que pertença l'lflos consecutivo~ a sua diVIda fun~ 
o distrito a· emancipar-se • e deverá dada. 
ser 1ubscnto por, pelo menos, cc:n Art_. 24. 1!: permitida ao E.'l.tado a 
eleitores do distrito . ' ' : 'Cri.açao de órgão de asslstêncta téc· 

§ 4.o Oeierido ptâa Câniara Muni- n1ca. aos Municipios. . 

.Redaçélo .Final do Projeto de Re~ 
solução n.0 20, de 1954, que concede 
licença. ao Senador Vivaldo Lima, 
MS ttrmos do nrt. 49, d~ Consti ... 
tuiçdo Federal, a fim de participar 
da XXIII Reunido do Con!elho 
dos Governadores d.a LiYB das so .. 
ctedadea aa Cruz vermelha. 

cipal o requerimento ·para.· o plebis- Art .. 25. A organização adminls· 
clto, a~ Câmara~ por· lei municipal, de· trativo. e a judlciá.r.la do Distrito Fe­
terminará-·a sua realização 'e a comu- d€J.·al. e dos .Territórios reguln.r .. se-Ao Faça saber· que 0 Senndo Federal 
nicação ao JUiz de. Díreito da comarca P'Jr lei federnl, observado o diSposto aprovou !t nos .têrmos do art: 37, ~tra 
para que fixe u ~:ua dat~. . no art. 24. . n, do ReJ•mento Interno, eu p_t:omulgo 

Relator: Sr. Nestor Mazsena .. 

A c.a.m!ssão aorcsenta a redn.çt\o 
final (fi. anexa) dâ cmt.'nda do Senado 
tto Projet.o de Lei n. • 12, de 1954, ori­
;!r,ário da Câmara dcs Deputados. 

Sala da com:s..e;oã de Redaçfto, em 
'l<t de maio de 1954 - Joaquim Plre3, 
Presidente. - Nestor uassenn. Relator. 
- AloysiO i'e Cnrral110. - Diair Brirz ... 
deiro. - lValdema.r Pcdrosa. 

ANEXO AO P.-\RFCER r\.() 239, 
DE: 1954 ' 

Redaqflo Final da Emenda dtJ 
Senado ~o Projeto d.'! Lei da Cá­
m.ara no 12, de 1954, qUI! nwd!fica 
o.~ artigos 3.0 e 21 e os §§ 1.0 e 2.0 

do art. ll. revoga a letra d do item 
1 do art. 6.0 da Lei no 1.493, ele 13 
d.e de,-::emhro de IS51 c dá outras 
providénc!as. 

Ao ardt. 2.1) (Elnenda n.() 1) 

Fica suprimi.do êste artigo. 

O SR. PRESIDENTE: 
A re-dação final que aca G:l de ser 

llda $e refere no Projeto da Lei da 
Câmara n.*' 12. c\e 1954, votado em 
regime de urgência.. ' 

Nestas condições vou submeter à 
yataç4o o Parecer "da Comtssâo da 
Rednçllo. · 

Em ·votação (Pausa.). 
Os Srs. que o aprovam quel.ram 

permanecer sentados (Pnusa) • 
"Esti aprovado. 

A P!Omulgaç5.o 

O SR. PRESIDENTE: 
. § 5.o Ayós ·o. aprOvação do requeri~ Art. 28. A autonomia dos ._!.-Iunfci- a seguinte 
menta do plebiscito, a Cã.rriara .Muni~ r:!os. será assegurada; 
cipal fará dêle as necessárias comu· I. pela eleição do Prefeito e dos nESotuçlo 
nicações e tomará. ás providências qu~ vereadores; . . ·Artigo único E' Concedida.· licença 
Se fizerem·· convenientes à sua rea~ U. peta administração próPria,- no ao Senador ViVald.o Lima, nos têrmos 
llza.ção. que concerne e.o seu peculllir inte- do art. 49, d,a Constituição Federal, a 
• § s.o o- plebiscito se processará na resse e, especialmente: .fim de _participai', como chefe da Dele. 
aéde do. distrito a emandp~r~se !?e .. I ~) a decretn.çãO e arrecadação do~ gação da cruz. Vermelha Brasileira, da. 
rante a .sua ·mais 'llta autortdad.e JU- tr1butos de sua. oorupetêncla e a vernaidores da Ltga das Socieda;des da 
dlclãJ, ,na conformidade ·dali instru-~nPlicação.d.as snas rendf\s: · XXIU Reunião do Conselho dos Qo .. 

De conformidade eom o disposto 
no art. 39, I 1~0, do .Remment'l Inter­
no. des}gno o nobre senador Hamtl ... 
ton Nogueira., para aoompanhar na. 
CA.mara dos eputadoa o estuda da 
emenda do Senado euja redaçfi.o final 
há pouco aprovada, a proposiçlio da· 
quela Casao • J 

i 

ções expeàldas ·pelo juiz de direi.tc bJ tt or~~n~zação do:, serv. tços .P.Ü· .xexnadores da Liga.das sóciedad~_da 
drt com~uca ,. ~ · _ blico.o;. locais. . · Cruz Vermelh1l;· a·real!7.tir~sce-.na. dda.-

A.rt. 2.0 Ó· resultado do. plebiscito 
1 

. Art. w: t: -da c"mp!'tê.i1~ta ~xêlu- rle fie~. Noruega, n~ perk>d~ de 2~ 
s:rá Ievndo. ao conhtchnento .da Câ-.-. ~h·a. do Ço.ng-r~sso · Nacic.nai~ 3: 29 de maio _d-o -corrente· ano. · 

COMPARECEM ~iAIS OS Sll-' 
. NHOO!i2 ·SENADORES: · ~ 
Art!a. ted4.: ;-. GeMgino Aveli•"· \. 

:.... · Rt:y· -carn-eirq - Ass1.~ Ch.a1e4.., ·, 
. ._" ' . . . l 
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br·iand. - kpolonio Sales. - CícerO 1 O SR. JULIO LilTE: gações civis e comerciais. dos agri- samentos anuais de capital e juros~ 
dt.~ Vascrnc~los. Duaar Cj"IJZ. - cultores, criadores, recriadores e agro- de que ttata o artigo 3.0 • 

4.lter[o Pasqualini (8} \ (Nfio foi revisto JJ~lo oradJr) . industriais.- dos Estados do Rio de Plirágrafo ~único. Essas taxas de 
· ) Sr. P1·.:osiàeme, o PrJJeto de lel nu- Janeiro, J\'linas Gerais e Espírito remissão serão calculadas pelo B(lnco 

i\''!:n P.E"'ER mero 12, de 19~~- em re;ime de m·- ~ t o zonas ati:co'iüas nos r1nos do Brasil S':/i., não podendo. porém, 
BEJ.X!-.M DE COu.A,""' ül"'fl'lcia e jã em 2.\l, discussão \-'Oltnu bano, com , '"' , '. 

O~ SRS, .<::;~'('.'DORES·. J: (::}missão de Economia para q;.rc de 1953 e 1954, pelos efeitos da seca. exceder ao .fUátdmo de 25% do valor 
,_, - -~ "' "' f! 1.» Dentro de igual prazo, sus- da unidarle em aprêço. · I éste órgf.o Ucnico se·· pronunclf' a pende~se, em qualquer instância, _a Art. S.0 • 'o Ministério da Agri-

Vivalàn Uma. _- Pri.sco dos San- res~~i~:O da eU?end? apresent.~da, em 2-xigibilidade dàs menéionadrts obn- .:.:ultun. atray.és das Divisões de Fo­
tos·. - Jr!aqalllfics Barata. - Anto- pl~nano p-elo llustl e Sen~m. O.hon gaç.ões, sem prejuízo da fluência dos menta da Prqduçáo vegetal e Animal, 
?úo Bayma. -- Carvalho Guimarães.IM:>.der. •., jmos convenclonados. orovidendarãt para que, à conta das 
- ll!aillias Olympio. - Plínfp Pom- . A cmend:J. . em c:>. usa C"::l~~u~s~an. § 2.0 As dividas a qhe se refere dotações pvQPrias do Anexo n.0 18, 
P"'ll - Nor;acs Filho - lValter Clando a tdr!a do autor dy qJ~ J. êste artigo não vencerão juros de do Orçamellto da União, seja pre.s~ 
·F;c~co. - Umdulplw Al~es. - Pinto 1 ~uoratória de que. trata 0 I_Jl'OJetu mora, n€m os títulos respectivos po- t: da assistência gratuita nos agri-

. . p· 1 C 11mporta em C~"açao aut·Jtnátl'i::\ d) 1 d t t 11 · ct' • d t · · 
1
Alezxo.. P::~c~ra l1L?·. f"Wr crédlb d:l.s beneficiados pela mesmf\, derão ser eva os a pro es o. .::u ores, erra ores e agro-m us ruus 
V~rguetro. - l~uclyd.rs Vletra .. -:- Do- j Sêndo assim, mais rrejudícial qu·~ be- § 3.0

, Serão extensivos aos res- do Estado ·d,o Rio 'de Janeiro, cu,iAs 
,"»tl~lycs Vela:~.co. - Costa P_e1etra. - 1 néfica. objetiva a supressão do ar- pectivos avalistas,~ endossantes ou atividades tenhan').. sido atingidas pelo 
Joao Vz!lao;>ho"'.•. _ vesp!!s,ar/0 Mar-; tio-o 1 , do Projeto e de seus ~arA- fiadores, ou a quaisquel' co-o'origadoslfenômeno das sêcas. fornecendo-lhes, 
tms _ Flan,J Gmmarw·~. - Ro- j O'l" "'os os beneficios desta lei. inc-lusive, sementes, adubos. funr:icidns 
berto G1asser. - Ivo d'Aqumo. -~co~;· · ada mutilArá ntdJcal:ncn- §. ~.0 Quando os cyed?res dos be- mãqui_n~s, _eq~.Iipa.mentos ·e _demais 
Camilo · M ercio <22) . te ~ ~~f!~~tm a· do proposição 11 . 12. neftc1a~os por esta let . nao fo_rem . es- mAter~rns ut.eiS a res:a~t'af·ao d::1s 

1 
. d d S"'US propositos ms- tabeleClmentos bancános, mas s1m- lavmpas e tebanhos pieJUdtcac!os. 

O SJI. PRESIDENTE: 'i e ,qUI an ° os - · pies particulares ou comerciantes, po- Art. 1.0 Aos estabelecimentos ban­
p.rAadcmcs. - d ~oononll·a J'á Olll"'- derão descontar os seus títulos de cários que forem titulares de cré-

. d - d h d OffilSSaO e c...... < "" 'd't ' t " d't . t d b . - d Fm a. n p"ot'1'0<> açao a ora o j .· . . l'Oll"DClara a favo" d J cre 1 o rel-el'en es a esses mesmos 1 os provemen es as o r1gaçoes e 
d. , nonnen~c se p .... ' 1. · · · · ~ · d B t t t 1 · · 1 · · d expe lente, pa~so a h"t;t t', d Senador Attllio Vi- bene JCla.nos, na Af{encu; _· o , ancc que ra a ~s a e1, me usnre ormn os 

~u "• u ·' 0 0 emen"a ad.ltiV" do do Brasil S. A. maiS prox1ma a sua de renovaçoes ou reformas das mes-

CRDEM DO DIA 

Votacãv, f'nl segunda discussã.o, 
do Projeto de Let' (lo enado n." 12, 
de 1954, que dispõe sê brc d!vidas · 
Jtipotecârios e obriqacôes cambi­
ais dos agricultores, criadores, re­
t.:riadores e agro·pecuaristas ão 
1\stado do Rio ([e Janeiro e dá 
outras providêncía.s. fem regime 
de urgência. nos têrmas do arli(lo 
155, 9 3.n: do Regimento Interno I, 
dependente de pareceres das co-
1nissões de Comtiluicâo e Juslica, 
de Economia e de Finan,ças sõVre 
a emenda oferecida em plenário 
nu segunda 1liscussão. 

O l>R. PRESIDENTE: 

Vai ser lido n parecer da Conl!sEão 
de Constituição e JUstiça, sôl>re emen~ 
d~ oferecida em plenário na segunda 
discussão. 

:g• lido o !e-guinte 

Parecer n.0 290, de 1954 

liacqua C;)m a u '' · • · h b't 1 l · dí 'd ·" · d d' ·t Senador Ola\'O Oliveira, substi(utivos j res1denc1a a 1 ua , pe <! ~esmo ptazo mas Vl as, e a~segm a o o .. 1re1_ o 
e emendas que formam a atual re· ,., sob as mesm~ condiçoes com q,ue de r~cl?rrer à qanm de Mobt~Jza,.._;o 
d - d .0 · t e não vê motiv:Js .. presente let favorece os seus Banca1·m nos termos da leglSlaçao 
~~~~ p~r/~t.i': ~~ude a sua orienta- . ,,1/edores atingidos pelo flagelo da Vigente, bem como' à Carteira ~e 

~ão~· sêca. . , R~esco~tos do .Banco do. Bra.stl. 
A~sim, reafirma 0 mérito do pro- . § ~.o . Picam rele\adas ~s multas qua~quei que seJam os p1n_zos de 

jeto como .está redigi®, e manifesta- flSC;~lS unpostn.s por. autond.a~e.s da yenc1mentos dos respectivo~ ~Itulos e 
t>·àriamente à. emenda apre- Umao e a que esteJam SUJeitos os mdependentemente dos llmltes de 

~nt7t~~ "em ·plenário. bene~iciados· ~o~ esta lei, desde; .que reqesconto fixado para cada estabe-
&ste 0 parecer. relatlv.as 

0
a at1V1dades ngro-pe?uarws .. lecunento. j 

O eR. PRESIDENTE:'-
Tem n palavra o nobre senador 

Joaquim Pires para, em nome d:1, 
Comissão de Finanças, emitir pare· 
cer sôbre a matéria. 

O SR. JOAQUIM PIRES: 

t'Nào foi revisto pelo orador) -
·sr. Presidente, a emenda do nobr~ 
Senador Othon Mãder tem comQ 
justificativa a. recusa. dos beneficia­
dos por essa lei, o que não me pa· 
rece plausível. uma- véz que o be­
nefício redunda em favor dos bene­
ficiados. 

Art. 2. O Banco do Bras11 S.A., A t 10 0 b f'· d t 1 1 
por intermédio de sua. carteira. de · _r · · . s ene JC~os es a e 
Crédito Agrícola e Industrial, con~ serao e~tenslVos. a quaiSquer outrrur 
cederá financiamento aos agricultores, z~mas nao comp1 eend1das no polígono 
industriais agrícolas. criadores e re- flXado. pela Lei n.o 1.348, d~ 10 de 
criadores, para 0 efeito de renovarem fevereiro ~e 1951, desde que tais .zonas 
as suas plantações e atende1·em às tenham ~1do a~oladas por ~cas q.ue, 
necessidades de suas criações e re~ pela. sua mtenSldade e duraçao, seJa:r:n 
criações. cons1deradaB, por. decreto do Pre~n­

Art. a.o Os financiamentos men~ dente .. da Repúbhca, ltrea flagelada. · 
ciona.dos no artigo anterior gozarão Pa~a~ra!o l).~ico. A verlfic:tcão das 
de dois anos iniciais de moratória, condiçoes ex1~;d~s ~este art1.~0 _ .serã. 
devendo, a seguir,· ser resgatados, rfeita pelo Mtmsténo da V~açao e 
juntamente com o.s débitos, que exis~ Obr~s. Pú~ltcas, em cooperaçao com 
tam, de financiamentos anteriores, o Mm.IStéuo de. Ag_-ricuJtura. e as se .. 
pelos benefielil.rios de que cogita cretar1as de Agncultura dos "Ss .. 
t.sta lei, em dez prestações anu.a.is tados. . 
iguais .acrescidas dos juros de 6% ~rt. 11. Flcam. prorrogados por 
ao e.Uo. · tres a~os _()5 venc1ment~ de tôd~s Diz s. Ex. a que oom êsse bene!i 

cio êles perderão o crêdito perante os 
. · . . . Pancos e demais institmções de cré-

Co.nnssa.o de C?nsütuu;ao. e dito. Também não me convenceu 
Ju~tu;a, so~re o Pro,eto .de·I.e~ ~I êsse argumento de s. Ex.a, porqne, 
Sf!_nad? n. ~2: de 1~54, que. dts- consultando a Comissão de Finanças 
p~~. so~re dtv!d~s. Jupotecáru_n e esta foi. contrária a aprovação da 

Pa.ráirafo ·único. Quando os finan~ as .obrJgaçoes .. cont~~ddas ?O! agn­
ei.a.mentos de que cogita 0 presente cultores, na v1gêncu1. &:ts secas. d~ 
artigo se realizem à base de penhor 1951, !952 e 1953, ~a· área do:poligOllll· 
rural, os beneficiál'ios dos f a v ores das secas e dest~nadas. a fms ngri. .... ; 
dest3 lei se obrigam, sob pena de colas. 

0 
• - · 

obngaçoes cambtalS dos agrH·ui- . 
tores, , criadores. recricr.dorl'!~ e eme~da. 

perda dos referidos beneficios, a § 1. Pica, também, susp~nsa, por 
sucessivas prouogaçóes da garantia lgua~ PJ'.a~o, e em qualq'-!er mstAnci!', 
plgnoratfcia, de modo a que a mesma a. e~1~:Ub1l1da~e das menciOnadas obn-J 
convalesça sempre em favor do :banco, gaç~~. · . . . ' 

agro·in'üustriai~ do Estado do Rio EI a o que tinha a declarar. 
e dó. outras prot·idência.s. 

Relator: Sr . .A.!Wio Vivacqua. 

1. ~-\o Pr<JjE-to de Lei do Senado 
n. 12, de 1954., qu1~ di5põe Sôbre di­
,·idas hipotecárias e obrigações s.am­
bia-is do.s agricultOl'eS, m·iadores, re­
criarlores e agro·industriais do Esta­
do do R-io c dá outras providêneias 
Rpresentou o ilustre SP'lador Othon 
Miíder a seguinte (!mendn. : 

"Supt·lmnm-se. o art. 1."' e todos' 
Os cínco parágrafo:.: d.êste. al'tigo." _ 

2. A emenda importa em mprl.­
mir o ohjeto· princ:ipal do Projeto. 
Sob êate aspecto, niio se podeiia ar­
güir contra ela o vício da inoonstftu­
cionalida.;ie. Todaw·ia, ela quebra 
todo o sistema da proposição, sem 
ter adotado dig-posiç6es complemen­
tares que a ?.just~5Bem à. e-Scritura 
do Projeto. 

S. Isto posto1 a Comissão opina 
pela. rejeição da ~menda. 

Saia Ruy Barbosa,··em 24 de maio 
de 1954:, - Dario Cardoso, Pnsiden­
te, - .AUilio Vivacqua. Relatot. 
Olavo Oliveira. - Anisio .Jobtm. 
1Valdemar Pedrosa. · - Gomes à~ 
Oliveira, 

O SR. PRESID1N'rE: 

,- Tem a palavra. o nobre Stnadol' 
Julio Leite p_ara, ».r. Qualidade de 

. ~ator, apresentar -o partetr da Oo­
'll!lisdo dt Economia. 

O SR. PRESIDENTE: 
Vai~se pt'<lccder à votação do P:·o­

jeto, com a emenda supressh•a que, 
pelo Regimento,. tem preferência. 

A emenda .suprime o artigo 1. a e 
seus parágrafos ; tem par-eceres con­
tré.rio.s tias Comissões de COnstitui­
ção e Justiça, qe Ec<>nomla e de Fi­
nanças.· 

O.s Senh<n·es senadores que a apro~ 
vam, queiram CQnsel'\'ar-.se :sentado:>. 
(Pausa). 

.Está rejeitada. 

O SR. OTHON lU.DER: 

(Para declaração de voto) ...::. St·. 
Pre$idente, peço a V. Ex. • mande 
constar da Ata que w·otei a fa'iOl' da 
Smenda. 

durante 0 prazo cogitado neste ar~ § 2. Os JUros, devidos à_ prorroga .. 
tlgo. ção de~~s operaçties, s~rao pagos. 

Art. 4,o Para 0 efeito dA. deter- pela. Umao, no seu vencnnento, me .. 
minação do "quantum". dos novos diante o re~onhecimento, dem des .... 
financiamentos nece.ssá.rios ;. recupe ... PD;Chf>, do Mmistro_ da Viação e Obras 
raça.o que se tem em vista, 0 Banco PulJ:hcas, em . ~roc~sso instruido oont 
do Brasil s.A., pela sua carteira a prova do deb1to e do gôzo_. da parte 
de Crédito Agrfcola e Jndus1rlal, no- do devedor, do~ favores mstltuidos 
mearê. peritos de sua livre escolha pela pr~ente lel. ) 
que perceberão as remunerações ha- Art. 12. ·Gozarão ·de um auxflio 
bltua.is para. os casos anteriores de adicional de 5i)% aos seus -respectivoS 
!inanciamento.-1. · . orçament.os - com a denmoina.çftO 

Art. 5~0 Para o bom cumprimento e.spe.cial de prêmio de emergência -
desta lei a. Carttira de Crédito Agrí- as c~nstruçõNi dos açudes e da União 
cola e Industrial do · &n·eo do com 1s Estados, Municípios barragens 
f.BJ.'a.sil _S.A •• providenciará a firn submersas, em cooperação ou par­
de que essas novas opt:rações sejam tfculares, , requeridas, iniciadas ou 
realizadas dentro do prazo mâximo executadas, nos anos de 1951. 1&~2 
de 45 dias, da. data da. entrega do e 1953, na área. do polígono das 
requerimento dOI interessados à efe- sêcas. 

O 3R. PRESIDENTE: 
A àeclançâo de V. Ex. a 

da ata. 

tivação da. operação. 
Parágt:afo único. o prêmio de 

Art •. 6.0 As operações de financia- emergência das · const.tuçóes. já con­
constará menta previstos nesta lei t.!tão isentas clufdas, será nquerido no prazo de 

de quaisquer selos e emolumentos tr~s meses da publicação de.sta "lei. 
federais. .Art. 13. As despesas, correspo:o­

Art. 7.o Para garantia das ope- dente.sA a'! paga.me~to . do prêmio de 
d'&.ções RUtorizadM por esta lei os .emer~encla, eorreran )(Ol' conta do 
produtol'es dela beneficiários .serão depósl~o esp~cial da~ secas, a que .se 
obrigados a recolher, nas épocas aqui refere_ o § 1. do art1go 108, da Conl! .. 
estabelecidas, ao Banco· do Bra."JJJ tltulcao Federal. 11 
Sociedade Anônima, no ato ~a en- . Art.· 14~ As despesas, corresp·on­
trega q,ue houver de ser feita aos dentes ao. pagamrnto dOS juros, men­
compradorea dos seus produtos, uma cionados nesta. lei, correli'to·'por conta. 
taxa de remlssfi . .o sôbre cada unidade do .Banco do Nordeste do -Brasil, ~ 

Vd-se proceder à votação do .Pro· 
jeto, com pareceres favoráveis das 
Comiuões de ·Corutltulção e Justiça, 
de Economia. ·e de Finanças, 

011 Senhores que o aprovam, queiram 
conaervar~ae sentados. (PaUJa) 

E' aprovado o seguinte 

PJtOJrro DE LJ:.t :no SENADO 
N.• 12, <le 19M 

(Rtdaçio do vencido em 1.1" discussão) vendida, a exemplo do que é hoje comtftufdo à ._'ba.-;e· dOA depósitos, a 
feito nos contratos de financiamento que se l'f'ft-re o arti2;o 6.0 da Lel nU­

Art. 1.0 1i"icam prorrogados, por em curso no mesmo estabelecimtnt~. mero 1.649, de 19 de julho de 1!~52. 
dl\i& anoJS, o.t> Yencimentos d~ ohl'J·l de forma a serem respétados oo pa~ E!sta lt'f entr:ná em vigor na data 
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de sua publicação, revogadas a~ 
tposiçõcs em contrário. , ; :1 

. A Cãmam dos . .,DeputadO~·. 

dis- de 1954, do Sr. Dario CardOso e cn· O ponto de vistA de V. 1!:x •t 

-outros Srs. Senadores, aprovado A'1Uardarei, poxém, o momento opor-
com a ~meneia na sessào de 17 de tunD. • 

</f . 't maio d§ 19541, tendo parecer ja- O SR. WALDEMAR PEDROSA -
O SR. OTHON li!XDER: vordvet com emenda (n. 0 1-C) da Muito agtadecido n V. Ex.11 • 

Comissão de Constituicão e Jus- N.0 21 - A comissão aprovou n 
(Para de..:laração dC ·Voto) (Nâo foi tiqa e. dependendo de ~pronuncia- subemenda que reduz o prazo !Jat,1 

revisto 1Jelo orador) - Sr. Presiden- men~o da me~~a CO?hissão sôbre 30 dias. o do projeto ern de r;a.' 
te, peço a v; EX.a deixar consignado as emendas oferecidas em Plená- Subemenda à Emenda n.0 16 _ .I\ 
na Ata que votei conti:a o Projeto. rio. c,,mü5são aprovou duas subei:nenc.h::; 
Conforme as razões pdt mim apresen- rel8.cionadas na Emenda. A primeira 
tadas, no dia em que diScuti o assunto, 0 SR. PRESIDI:NTE: m~mda. acrescentar ao § 1.o do' arti'N. 
considero o projeto de-'m:omtória ccn-1 gpós a palavra •·sôbre-cartas", a cx-
trnproducentt-, talvez tnÜíto mn.is per- Tem a palavra o nobre Senador messâo'' desde que não altere a [l')·· 
nicioso do que vantaj'osó' com os be- Waldemar Petl1·osa · para, na qualida- s)ção de qualquer candidato". 
neficios que pretende': proporcionar. de d~ ~elato,r, ap1·es~nt~r_ o parecef _da A segunda inclui no artigo 16. um 

Verifico ainda, Sr. ~residente, que C?missao de Constltmçao e Justiça P::JfáO"rafo com a seguinte 1·ectação: 
o projeto, que se iniciou com un1a mo- sobre as em_endas. 1 I "Terminada a votação, poderá o 
ratória aos criadores e recriadores do Presidente da Mesa Receptora requi-
Estado do Rio, se ampliou de tal for- O SR. WALDEMAR PEDROSA: ~11ar a Fôt'ÇO. necessária para a ma-
ma - abrangendo outras regiões, (Não fOi Tevisto pelo orador) _ Se- nut~nção da ordem dUl'ante os traba-
como o Espírito santo, Minas e Nor- nbor Presidente a comissão de Cons-jlhos d_a contagem d~s votos··. 
deste .- qu~ se tran~formou nl!-ma _ . - .' E' este, Sr. Presidente, o parec~r 
Arca de Noe, pois, alem das divlda~ tltuiçao e Justiça •. tendo estud~~o as da Comissão de Constituição e usJ-
hipotecárias conttaidas durante às úl 33 emendas oferecidas em plenarw ao t' 1 . . d t d 
timas secas: foram também incluída;!Pr

95
o
4
jeto de

1
"f-'ei ~~ ~er:1~do nd." 1~.d_de ~~~b~·;sa c~;~:~~nt;: v(~Y~sito 00;;;~:~ · as dívidas dos anos de 1951 1,952 e 1 . , que a ~era ~spo& 1vos a. C~ H~O · 

SfJ êsse fato, sr. Presidente, carac- emendas n.OS 1'1 .- 18-:--23 e 34: con- O SR. MOZART LAGO: 
195-3. I EleltoraJ, deu pareceres favorave1s as 

teriza a amplitude da medida. Quan· trários as de numeras. 3 - 6 - 8 'Pela rodem) (Não foi revisto velo 
tos negócios já estarão fechados, con- 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 19 - 20 c,rador) - sr. Presidente, prestei a 
cludos com base ·em compromissos as- 22 - 2~ -: 25 - 27 ·- 28 7"- 29 - 3{} n~:í.xima atenção ao parecer do no:.>1·e 
:mmidos em 1951, 1952 e 1953?" E ago. 31 e .~3, ~a~ t~mou conhe~unento das cciega, Senador Waldemar Pedrosa. 
ra vem uma lei· que protToga êsses de rn:mexos. lo - 26 e ~2, e aprovou não obstante, pelo menos em relrt!;âO 
compromissos por mais três anos! com subemendas as de numeras 2 - 4 às emendas por mim apl'esentadas, 

A lei acarretará transtarnos .e con- 5 - 7 - 9 - 16 e 21. . não me intejrei do relatório de sua 
fusão para as regiões nas quais terá As subemendas são as segmn~es: El{celência, e acredito tenha.. o mes--
\'igênciu. Ainda mais, Sr. Pre.~;idente: N.o Z - subelilenda supresSlva. da mo acontecido com outros senadores. 
além da rnúratórin, inclui também alínea b da emenda . . Nessas condições, consulto a Voss·1 
mais um auxmo de emergência para :·EJ.:e~cer qualquer ato de Vlda .clVil E...'{celência Sõbre se seria possível ~e­
a construção de açudes, assunto coro- o~ a.t1v;?ade que depende de reg1stro vantarem-se os trabalhos por quinze 
pletamente diferente e que não devia publwo • . minutos, para êsse fim. 
estar incluído nesse projeto de leí. N. 0 24 - par\cer favoravel c_9m sub-

Essas as :razões por que considerei 0 emend.~ sup~e~tva da exl?ressao: ~ 
?rojeto contraproducente, sob todos o tetc~1ro exercer~ as funçoes 
:.s aspectos e votei contra 0 mesmo. de Corregedox Geral ... 

' N .0 5 - aprovada com duas sub-

O SR. ATTIL!O VIVACQUA: 
emendas, uma supressiva da alinea a 
da emenda e a outra supresslva da 

{Para declaração de voto) (Não foi primeira parte da letra e, à qual dá 
"eviJlo pelo orador) - Sr .. Presidente, o. seguinte redação: 
DOmo relator da matéria na comissão "pleitear quaisquer isenções legais". 
4e Constituição e Justiça, manifestei~ N .o 7 - aprovada, com subemenda 
me pelo P\·ojeto, ao qual dei minha supressíva do segundo artigo contido 
:elaboração, mediánte a apresentação na emenda. . 
io substitutivo, que acabou de ser aco~ N.0 9~ aprovado com a subemenda 
lhido pelo Senado. do teor seguinte: ... 

Sem dúvida, os que, porventura, se "Art. - Aos membros. do Senado 
manifestaram contra o Projeto -~e e da Câmara dos Deputados é fa.cul~ 
no caso está o nosso eminente colega t::l.do fiscalizar, nos seus Estados, os 
Senador Othon Mader, - não atenta~ trabalhos eleitorais em qualquer ple.iw 
ram precisamente para a finalidade to, tanto perante as mesas como a. 
cia proposição. apuração. o mesmo direito têm os 

Os aspectos dramáticos das secas membros das Assembléias Legislativas 
não são sOmente os que se registram no Estaduais em relação às eleições f'S~ 
nordeste brasileiro; oS lavradores e taduais nos seus .Estados e os verea~ 
agro-industltiais de outras iegiões, no dores nas eleições mu.nicipais doS seus 
próprio ESpirito Santo e Minas Gerais, municípios". 

O SR. JOAQUIM PIRES: 

(Pela ardem) (Não foi revi3to pe10 
orador) - Sr. Presidente, o requerl­
mento do nobre Senador pelo Distrito 
Federal teria oportunidade após o 
p.ronuriciamet1to da Comissão de !"i­
nanças, que, para êste fim, necessi­
t~\tia de, pela menos, duas horas. 

O Sr. Mozart Lago ..:._ Tem Vossa: 
Excelência tàda a , razão. 

O SR. JOAQUIM PIRES - A Co­
missão ·de Constituição e Justiça, hoje, 
iniciou seus trabalhos às nove horas 
e só so terml.nóu depois do meio~dia 
rara apreciar o longo pa1·ecer do re · 
1ator. 

·Perdoe-me, pois, V. Ex. a anteciuar· 
:t.r.e à comissão de Finanças, solici­
tando, na qualidade de seu presidente 
eventual, o- prazo de duas horas, para 
consultar ps meus pares sôbre as trin­
tA. e seis emendas oferecidas. cada 
qual com duas, três e quatro sub­
emenda~. 

O SR. PRESIDENTE: 
r oram também atingidos "por uma das O Sr. Aloysio de Carvalho - V. 
mais séria·s e danosas calamidades su~ Ex.3 permite. um aparte? (Assenti~ 
portadas durante os anos de 1951, 1952 r;tento do orador} - Esta. é a sub-
' 1953, embora sem aqUêle caráter sen~ emenda da Comissão de constituição A Mesa informa ao nobre Sena~ 
sacional n outras atribuído. e Justiça? dor Joaquim Pires que o projeto foi 

Não :nos faltará, sem·dt.vida., a so- o SR. WALDEMAR PEDR9~A -:- distribuído exclusivamente à Comis~ 
lidariedade de, todos os cole11.as das .Sube.m~nda aprovada pela ma1or1a aa são de constituição e Justiça, PD"!' 
regiões flageladas por outro fenômeno, Cotmssao. . encerrar matértã da especifica. com~ 
como 0 da geada. .o Sr. "AloY_sw ~e C!frvalho - E per~ pc-tência daquele órgão, nos têrm•)S 

Sr Presidente nesta breve declara· mrte essa. f1scal1Zaçao ampla, afora regimentais. A Comissão de Finanças 
ção 'cte voto, quêrQ fazer um ·incisivo a fisc~lizaç~o natural dos candidatos, não foi enviado porque pareceu à 
apêlo à Câmara dos Deputados. ·a fim rio jUlZ e1e1tora.l da zona e dos dele~ Mesa que nenhum dos seus disposi~ 
de que acelere o andamento dessa pro· gados dos partidos? th'os lhe era atinente. 
posição, de sorte que seus beneficios O ~R. WALPEMAR PEDROSA. - De acOrdo com o Regimento, en~ 
possam atender aos numerosos lavra-. Perm1t~ a.os f?'enadores .e Deputad.t?s tretanto, tem s. Ex.e.~ o direito de 
dores e agr_o·industrinis atingidos por Federals ftscahzar as eleições federaiS re-querer a Ma do projeto à ComLs­
uma das mais intensas e prejudiciais para ? Congresso, aos Deputados Es':" são de Finanças. 
estiagens que temos suportado nestes tad.ua1s a~ el~ições para as Assem­
últimos tempos. (Muito bern!) blé.ms-Legtslativas E;ta~u.ais. e aos Ve-

O SR. PRESIDENTE: 
readores os pleitos ·mumClpals nps 3eus 
Iilunicípios. 

o Sr. Aloysio de Cdrval1w -. Gos­
taria de saber a posição de V. Ex.a 
em face a essa emenda. 

Constarão da ata as declarações dos 
nobres senadores Othon Mãder e At~ 
tió Vivacqua. O SR. WALDEMAR PEDROSA­

Se o nobre aparteante permitir que 
constante do eu termine a laieutra do parecer, de­Passa-se á matéria 

.tem 2 do avulso. pois o esclarecerei. Estou absoluta­
Votação, em p,.imeira discussão, mente exausto. São 33' emendas e. só 

da Projeto de· Lei do Senado nú- recebi o Projeto para relatar sexta­
mero 15, de 1964, que altera dtspo- ft>ira, à noite. DepOis explicarei a V. 
.ntrvos do Código Eleitoral e dá Ex.• minha. posição. · . 
outras providências em regime de O Sr. Aloysio. de_ CarvalhO.- 'renho 
1trgt:ncia nos térmos do att. 155, lern tanta cont.a a competênCia do no~ 
§ 3. o, d~ Regimento'lnterho, em bre relator, principalmente neste as· 
virtude do Requerimento n. o 202, Mmt.o eleitoral, que . de_sejaria~ <:ontic~ 

O SR. JOAQUIM PIRES: 

(Pela ordem - Náo foi revisto pelo 
orador) - Sr. Presidente, parece~ 
me que, desde a distl'ibuição inicial. 
!oi o projeto. despachado à Comissão 
de Finança':'~, Posso estar enganado, 
mas, parece-me ter lido deSpacho de 
V. Ex.• para. a. Comissão de cons~ 
tituição e Justiça e de Finança!!, 

O SR. PRESIDENTE: 
o projeto foi . dí.stribuldo à. comis~ 

são de constituição e Justica em 31 
de março do 'corrente ano, confor.me 
despacho no processo e, ·em seguida. 
com a primeira discussão encerrada, 
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novamente encamính8do àquela 
missão, em \"irtud~ das emendas, 
do corrente. 

O S~. JOAQ.Uir.! PIRES: 

' Co• 
a· 20 

(Pela ordem) Sr. Presid-ente, 
agradeço a V. Ex.a a explicação ~ 
retiro o requer.~mtnto. 

O SR. PRI:SIDEN ;'E: 

Resolvendo n nucstão de ot·dem Je ... 
\>antada pelo. nobre Senador Moz.trt 
Lngo, a Me.:;a informa que, após a 
discussfto e,<;pecial das emendas, sus­
penderá a s~~o por '3{) minutos, para 
ordenação das mesmas, momento em 
que S. Ex. a poderâ tOmar conheci­
mento dps respectivos pareceres. 

Em discu.ssão as emendas !Pausa)~ 
Ninguém pedindo a pal:1vra encer­

rarei n di.'>cussão. (Pausa). 
Está encenada. 
Suspendo a !;eSSão por 15 minu­

tos. 
(Suspende-se a sessão il.s 16 floras 

e 15 minutos, sendo reaberta às 16 
horas e 45 minutos, sob a Presidência 
do Sr. Cate FilhoJ. 

O :!!\. PRESiDENTE: 

Estão reiniciados os traba1hos da 
ses.s;ão de hoje. 

Em votução o Projeto de Lei do Se­
nado. n. 0 15, de 1954, que altera dis­
posições do Código Eleitoral e dá ou-­
tras providências. 
Vai~se proceder à votação do gru­

po de emendas com parecer ia vo!;â­
vel. 

Não há nenhum requerimento de 
destaque para ~ê.ste grupo. 

Os srs. Senadores que aprovam as 
emendas com parecer favorável, quei­
ram conservar-se sentados. (Pausa). 

são aprovadas, sem debates. as 
seguintes emendas 

N. 0 1-C 
suprima-se o artigo 21. 

N, 0 17 

Acrescente~se ao artigo 6. o: 
"§ - o presidente será escolhido 

pelo Juiz dentre os mesários indí· 
cados e nomeados. 

N .g 18 

Acrescente~se onde conviet. 
"art. O Juiz não poderá alterar 

as listas de distribuição dos eleito· 
res pela.s seções da última eleição reae 
Iizada, salvo para excluir os mortos e 
os que tiverem sido transferidos legal­
mente, e para atender a requerimento 
do eletor que tenha mudado de re­
sidência para mais próximo de outra. 
s~ão :q.o mesmo díStrito, 

N, 0 23 

suprima-se o artigo 23. 

N. 0 34 
Art. 3!:?. Suprimam-se as palavraa 

- ~'assim como aos que estejam filia .. 
do.s a. partido político diverso daQuele 
que requere1· o registro". · 

O SR. PRESIDENTE: 

Vão ser ·votadas as emendas com pa·· 
recer contz'ál'io. A êste grupo de emen­
das foram apresentados requerimen­
tos ~e destaques, que vão ser lidos. 

São lidos e aprovados os s<:guin· 

Requerimento n.0 232, 
de 1954 

Requeil·o destaque, para que sejam 
votadas uma a uma, dns emendas ns. 
12, 13 e 14, de minha autoria, com 
parecel' contràrio da comissão de 
consu tniçA.o e Justiça, 

Sala das Sessões, em 2-l de mal() 
de 1954. - llfo:~art Lago. 
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Requerimento n~o 233, 1 c~ddl'l para. a Emenda ~-0~22. com pa-~ digo Eleitoral, qM. no momento. não 
19

,
4 1

!..,..!""r contráno da üom1ssao de Com;- está. em votaçao na Casa-. (Muito 
cre .., t1tui;ão e Justiça. bem). 

z.;• t ~. d 25 l"t I Sôl.>re a Emenda n. 0 26, deve ser ex-~ 
' OS el~lCS 0 art. Lu' ~ r::t m, e~ plicito o pronunciamento da Com1s~ O SR DARIO CARDOSO:• 

combllla(ao con.1 o ~ 1. do art. l5t são (MtHlo bem.') ' • 
do nc;;uncnto ln.trmc, rqu~n·a d;:!s~ I . . (Pela ordem) <Não foi revista pelo 
taque da emenda n. 33, a fim de ser 0 SR PRESIDENTE: orador) -1 sr. Pr~idente, o que deu 
vot;l.da se-paradamente. · causa à rejeição das eme1,1das foi, 

~<lla àfts Sessões_. Pl11.24 de maio de I A Mesa, em resposta à solicituç.ão realmente, o fato de não se referil:em 
19.,·1. - OtJwn .Mader, . do nobre S'.!nador Aloysio de Carvaw ao proieto em discussão. 

lho, esclarel·e que duas emendas se A Einenda n.o 151 por exe.mplo, diz 
O SR. PRESIDENTE: jacham nas met;mas condições as de 0 seguinte: 
Vai ser lido outro requerimento én# números 26 e 32. Do processado cons~ "Acrescente~se onde convfer~ 

vindo à mesa. ta que a Comissão de Constituição e "Art. o § s.o do artigo 193 do 

Requerimento n'. 0 

de 1954 
234, 

Nm; têr_mos do art. 125. letra m. em 
combinação com o ~ 1. o do art. 157 do 

. Regimento Interno. requeiro destaque 
das emenclas ns. 21, 22 e 23. a fim de 
serem votadas separadamente. 

Justiça delas não tdmou conhecintenw Código Eleitoral - Lei n.o 1.164, 
to. Tendo a Mesa que dlstinguir as de 24 de julho de 1900 - passa a 
emendas com par~ce_r favm:.ável e :as ter a seguinte redação ... " 
com pa.recer .coubárw, e nao ha~en· A Comissão de Constituição e Jus­
do sób1e ~ss~ duas e~1enda~ opma~ t· re)'eitou-a por não dizer respeito 
do a comrssao, recolveu considerá-las llça . to 
rejeitadas ao proJe · 

• • • I o nobre Senador Aloysio de can·a-
~ Tem a pala:'l'n; ? relator ~a Com.s~ 1 Ih t ssim tõda a razão na ques-

sao de Col"..shtwçao e Just1ça, o no· # 
0 em, 8 . , 

bre senador W[l.ldemar Pedrosa, pru:a tao. de o:dem que suscitou, pOlQU~. 
esdarecer o sentido do parecer. rep1to, na o podemos emendar lelS 

que não estejam em causa. 

Maio de 1954 

N.' 31 
·~ Acrescente~se onde convier: 
· Art. o § 3.0 do artigo 46 do 

·atu,al Cql\!go Eleitoral (lei núme­
ro 1.154, de 24 de julho de 19501, 
passará. a· ter esta redação: "§ 3.0 

QUando as vagas_ a serem preen .. 
chidas simuitãneamente, ·na re ... 
preseritf!çãa de Estado em câma­
ra legislativa forem duas, serão 
distribu~ç.as pelo sistema previsto 
nêste Có9-igo para -.O aproveita .. 
mento das obras, e quando as 
vagas fqrem trés ou mais, tam .. 
bém no decorl'er da legislatura, 
serão preenchidas pela fol'ma es­
tabelecida no artigo 513, ressalva ... 
do o disposto no §' 2.o do artigo 
58, ressalvado o disposto .on ~ 2.0 

do artigo 59", · 

O SR. PRESIDENTE: 
Em votação o g_rupo de 

com pareceres contrários. 
eweno<.s 

Sala das Se$âe-s. em 24 de maio de 
1954. - Attilio ViVacqua. O SR. WALD:E!IIAR PEDROSA; O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: O SR. NESTOR MASSENM 

(Não foi revisto pelo oradoh - se~ w ~ u . .. (Para encaminhar a votatJão,: 'Uú'io 
O (!R. PRESIDENTE: 
o requerimento, ·na p_arte que se 

refere à Emenda n. 0 21, está prejudi­
cado. A emenda n o 21 foi oferecida 
.subemenda.: nos termOs do Regimen~ 
to, será votada separadamente. 

nhor presidente, no apanhado das no-\ Nao podemos emendar. a"'~Ia. Po foi revisto pelo orador) Sr. Prtsuten­
tas, após a votação da.- emendas, hou- deremos, no enta?to, acl e~c- ntar fl.l: te, sou, em pricípio .;... e já o declarei 
ve, certamente eqUí\•oco. A emend:i terações em le_t pr .. e-exlstel1te,. E da tribuna - contrário à discussão 
n • 26 foi discutida e rejeitada, como preciso fazer a dtstinçao. e votação de proposições em regime 
coRsta do r9-eu parecer. (Muito bem!) O SR. DARIO CARDOSO - Sr. de urgência, principalmente quando 

· Presidente, a emenda, para ser apre.. têm a importância da sujeita, no mo-
O SR. DARIO CARDOSO: ciada, deveria estar ·assim redigida; mento, R deliberação do Senado, 

Em.Telação a-Emenda n.o 23. tam~ 
bén1 está prejudicado. A Emenda n o 
23 faz parte do 1?1'Upo de emendas oom 

inicialmente: "Acrescente-se ónde Isso não me exime, no entanto, de-
(Pela ordem ) <Não foi revista pelo convier o seguinte: ... ", más não 1·e- louvar o tJ:al;mlho elaborado pelo tmi:. 

orador) - Sr. Presidente, v. Exce.- ferir-se a outra lei." (Muito bem.). nente relator do projeto, que o cstu-
· pqxecer fnvorãvel. ja a,nrovados. 

· O requerimento de destaque pre\'a· 
lência acaba de ouvir a declaração dó doti com o cuidado e a sabedoria que 
nobre relator da matéria, no sentido ·) SR. PRESIDENTE; lhe _sçâo peculiares, 

lecerá apenas para a Emenda n.·1 .22. da rejei~ão da emenda n. 0 211. No O Sr. Waldemar Pedrosa - Mu!to 
processado figura uma nota do pre- A questão de ordem suscitada pelo agi·adecido a v. Ex.\\. 

. O SR. PRESID!"NTE: 
ErrÍ votação o Requerimento. 

sidente da Comissão em que, de pró- nobte ~nadar Aloysio de Carvalho o SR. NESTOR MASSENA - Re­
prio punho, declara rejeitada a· tem tõda a procedência, porque à lativamente eà Emenda n." 24 de mi ... 
emenda, (.Muito bem!) emenda toi apresentada em plenário nha autoria, no entanto, s. Ex.." e;,n1- · 

Os senhores senadores quê o apro­
ram, queiram permanecer sentados 
(Pau sal •. 

Está !\provado. 
Em vot.acão o ~trtlJJO de emend:1s 

oom parece!- contrário, salvo os des­
·taques ronc~didos. 

O SR. ALOYSIO !lE CARVALHO: 
(Pela· ordem.. Náo fOi revtsto peltJ 

O SR. NESTOR ll!ASSENA: 
<Pela ordem) {Não foi revisto pelo· 

orador) - Sr. Presidente, a Emenda 
n. <~ 26 é de minha autoria. Nao ha .. 
Vendo ela merecido parecer favorável, 
peço para retirá-la. (Muito bem!) 

O !lR .. PRESIDENTE: 
~rador) - Sr. Presidente. peço à ·Me- Peço ao nobre senador Nestor Mas­
sa se digne esclnreeer ~m QUe posi- sena envie à Mesà l'equerimento_ cs­
ção estâ a Emenda n. p 26. que fi.gn-ra cri to. 
ng parecer·.da Comissão_ de. Cons~ituí- Há duas o•.1tr~s emendas-na mesma 
çao e Ju.st1ça. como ... nao tendo dela s1tuação: as de números 15 e 32. 
tomada em· conhe{'.imel?-to_. A Emenda n. o 32 também tem, no 

O p_arecer da C01mssao, relativa- prOcesso a nota de "rejeitada" ao 
mente. à Emen~a .n.l) _26. parece-me.lenvez d~ •·não tomou conhecimento·•. 
está na depe!ldenCla d~ sorte oue ti~ -1 de. n. o 15 também tem a nota de 
ver no plenáno·a 'Rf?enda n. 0 22. Sal- "rz~eitada". . , 
vo enga_no. a matéria das. dua~ eren- Parece-me, assim, que o 
das esta entrosada, (]litnto b m.) decorreu do ~:elatório verbal, 

O SR. !'itESIDENTE: 
do as palavras "não tomou 
menta" como rejeição. 

equivoco 
admitin­
conheci-

e a. Comissão teria de dar parecer tiu parecer contrário, motivado, tal~ 
favorãvel ou contrário. Não tomar 'vez. por equívoco de minha parte. 
conhecimento, seria apenas no caso Aliâs, já áconversamos ~bre > Ussun­
da emenda ser apresentada no seio to -e chegamos à conclusâo cte que o 
da comissão, quando a Mesa não a objetivo por mim visado era de todo 
submeteria. ao conhecimento. do pJe ... procedente, 
nário -por não ter .sido adotada pelo A emenda a que me refiro mandava. 
órgãd técnico. _ suprimir, do art. 2.0 

- que díspãe 
A Mesa, no entanto, examinando o sôbre a entr~ga de titulas a.os eleito-: 

processo, verificou que as... emendas res ~ determma que esta so se faça. 
têm parecer contrário, razao -por que depms .de os mesmos assin1.Uos pelos 
as. Incluiu nêsse rol. ~~pectiVo~ porta~ores - o pararato 

Houve porém um equivoco no pa- umco, assun redigido: 
recer verbal Ao referir-se a essas '1Tratando-se de eleitor rrsiden-
emendas, o llobre relator talvez tenh:1 t~ na zona rural, ~ cntre~a do 
omitido 0 sentido do voto, que era 0 titpl? poderá ser fe1ta por. mtet:-
de rejeitar NãÔ tomou conhecimento medto de pr'!c'?-rador mumdo ae 
d t . · dê Ih s a e. con poderes espec1a1s ou de delf;gado 
o~ mo lVOS e u- e P rec I • de partido devidamente crcdcnci;l-

tr~!o· t • ue const do pro~ do perante o juizo da zon:t elei~ 
.!!o<>Sa a ano açao q a toral". 

cesso. . 
Justifiquei-a da seguinte ficrma: 

A Emenda 'll. o 26 não teve parecer 
favorável nem contJ:ãrio da OJmis­
sáo de Constitulcão e Justiça. Dep 
vendo a Me.sa diStinguir .as· emendas 
com oarecer favmável e eoin narecer 
contrário, e não havendo sõbre a 
Emenda n: 0 • 26 oronun,eiamento da 
Comissão. cort~t<i~r·ou-a ~mo emenda 
d.e parecer contyário. · 

Assim, salvo destaque, as emendas 
figurarão no grupo dás de parecer 
contrário, com· exceção d&s de n.0 26 
e 32, de. autoria do nobre senador 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: Nestor Massena; que já enviou à 

"0 parágrafo (mico é mcotJCihl'l ~ 
vcl com o m·tigo. Se o a-::tigo ex1.:., 
g·e a assinatura. ·do eleíMr no tJ­
tulo antes· de assinado peta Jtll:->, 
não Ae compreende como a entre­
ga áo titulo possa ser t'eitn por 
intermé-dio de procurador l 1Ue n§.o 
podel'á assinai· o titulo pelo elcz­
tor", 

(pela- ordem) (Não foi revisto pelo 
orador) - Sl'. Presidente, penso que 
a emenda, sendo de plenário, só p-elQ 
fato da Comissão não ter tomado co­
nhecimento, não rycebeu parecer çon­
-trário. Quando apresentada nti selõ da 
Comissão, p.a _f()rma do atual Régi­

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: mento, a emenda desaparece, se não 
adotada pelo referido órgão técnico. 

(Pela ordem) CNâo foi révisto pelo No caso das Emendas ns. 15. 26 e 
orador) - Sr. President-e; trata·se de ~~, verifiquei, em face do esclareci~ 
emenda de plenário. Sõbre ela devia menta- prestado pelo· nobre relator, 
o r inar a Comissão de Constituição e que à ComJssão, em vez de R dotar . o 
Justiça; mns não se manifestou nem parecer pela rejeição, deliberou nã·o 
favorãve1 nem contràriamente, apen~s tomar conhecimentt? das m€-sma.s, por­
deliberou eleJa não tomar conheci-~ que se referiam :;.O texto do Código 
mento. Presume-se QUi~. dela n5.o to- Eleitoral e não ao ProJeto. 
mon conhec-imento pOI' considerar a Assim, a .;omissão istã. certa, mas, 
emenda ou prejud,icada por algumn neste caSo as emendas não devel'iam 
outra sôhre a·--qunl houvesse dado pa- ser submetidas ao voto do plenário, 
recer, ou ·por considerá-la antiregl- por terem sido con.slderadas não re: 
mentnl. Corn ê~e prommciamento da g; ientai:s. Desapar~cem; isso sim. 
CQinissão, devia a emenda .ser subrne- · · . ~ · · 
tida à apre.:iaçã,o do. plenáriO, esel&~ -~Parece-me, ;portanto •. que a Mesa 

· recendo a Mesa a condição em que nao deve. c~ms1derar tais emendas co-
se. encontra.·· mo. ine;lU1das -no roi .das- de par~c~J: 

Pedii-ia R V. ·Ex: a sr. J P.residente. 
reexnmln?-SS,e. a. Iha~ria;,'. P.eiB .·sua .re:­
le:i·ânci.n; ·em. v1sta do destaque con-

oontráno, mas comumcar ao .plenar1o 
Q.U;e. deixam de ser JUblUetidas à yo., 
t."\Ção .Po'r ·'n~o .se -reta-irem aO. pro)e-. 
to, 'dizendo x~speitol' ap_enas, â.o -· C!-1-:-

Mesa requerime,nto de retirada das 
mesmas. 

Vai ser lido o requerimento: 

E' lido e sem debates aprovado 
o seguinte 

Requerimento 11.0 235, 
"de 1954 

Requeiro a retirada das emendas 
ris. Z6 e 32, com parecer contrário, de 
minha autoria .• 

S. s, em 24 de maio de 1954. -
Nesto_r M~sena . . 

São retiradas 
emendas: 

N.o 26 

seguintes 

Aos 'artigos 15 e 16 e pn1 r.gi·.afos. 
. Conciliem-se esta.s disposíções 

com o prescrito no art. 119, da 
.constitui-ção, a.o dispor: "Entre as 
atr-ibuiçóe.s da J,\1ti<;a Eleitoral" 
inclukse: . ·. . . . 

Y --o processo elelto~al, .a apu­
.. ração d~ eleições. e- a expedição 

de di.plomo.s aos eleitos"~ . 

Considerava eu que o pará~r:11o 
único não era disposição particular em 
r~lação á· rcgTa geral do art\go. 

O relator uo projeto· ~x~licOu-to..:! 
que não Fe trata disso. Infôrmou-n.e, 
out1·ossim, qu? a matéria poderá ser 
esclarecid; em segunda d>Sc'.:.SSão, 
através de "'menda ao parág:ra:o únlC'o -
do art. 2., na ·qual se 'J.ettrcrmnará 
que, em s1 tt:ata:ndo .J.e- ~leitor resi­
dente na zona rural, ·O i:itum só po­
derá se entregue ao procuractor derois 
de assinado pelo eleitor, · 

Do contrário. Poderá·· ocorrer. na 
prática, a ~ot!}preensáo de t.we o pu­
rágrafo único constitui. regra- parti ... 
cu lar ao art. 2,0 e que os Lll u~os dos 
eleitores da zona rural P?dnão set• 
entregucil independente da assinatura. 
do titulo. 

Sr. Presidente, quanto li:<:; J~:~s 
emendas .cuja 'retirada· sulie.H c.;i, d.:se-10 
dizer. dl).a,s .palavras. 
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Acredito" que o projeto em debate 
modifica impllcita ou expressamente, 
o. Código Eleitoral vigente. Embqra 
as emendas apresentadas não taçam 
referênéia. a tal motl.ifícaçã.o; as que 
estão en1 contradição com aquele di· 
ploma, for~;tm retiradas. 

Não vejo, no entanto, por que não 
seja técnicamente aceitável emend:l 
mod1ficativa da Lei Eleitoral, sem que 
se indique~ expressamente, o disposl· 
tive do Código que se deseja. modlfi-
cm·. " 

Neste ponto discordo do nobre re­
lator.- Estou, assim, contra os que ·en­
tendem não se poder emendar o pxo-

q\1.~ não sejam apreciados no prazo 
legal, n~o prejudicarão aos lnteres• 
sados. 

N. 11 
Acrescente-se, onde coivier: 
Art, Aquêle que votar mais de 

uma vez' ou tentar votar em lugar 
de outrém .surpreendido em flagrante 
será detido por vinte e quatro horas. 

Parágrafo único. A autoridade ou 
testemunhas do flagrante que falta­
rem à verdade, serão processaóbs pela 
justíça comum e se sujeitarão à pena 
do crime falsamente imputado, 

EMENDA N, 15 
jeto· com referência expressa ao ·CO- Acrescente-se onde convier: 
digo. A revogação seria expressa pox·- Art. o § 3." do art. 193 do Código 
que, quando não há. indicação, a wo- Eleitoral _ Lei n. 1.164, de 24 de ju­
cUficaçâo se tol'na impliclta. · lho de 1950 passa a ter a seguinte re­
·o Sr. Aloysio de Carvalho -·Per .. dação: 

mite V. Ex.u. um aparte? tr1stenti- § 3,o Quando se realizarem elei­
mento do orador) - E' preciso, real- ·ções gerais, serão atribUídas as mes­
mente~ distinguir: a Conussão ct~u mas gratificações 9os Julzes e escrJ­
parecer contrárío à emenda, por con- vães nOB sessen{a dias que antecede­
sideral' que a subemenda não foi feita rem ao pleito, bem como durante o 
ao Projeto em curso, mas n.o Código prazo ci.'a apuração, c:tcluida a prono­

N. 19 
Elitoral, Isso não quer diZer, porem, gação. 
que não se possa no projeto em curso 
modificar, ou suprimir qualquer ais­

AcrCscente :e ande convier: posição de uma lei preexistente,· como 
por exemplo o Código Eleito:ta1. 
"O SR. ,NESTOR MASSENA -

Exato. 
o Sr. Aluysio de Carvalho - A Co­

missão de Coristituição e Juótiça be 
apegou apenas à circunstância de ttâo 
ter sido feita regimentalmente a 
emenda, e ai V. E..x.~~. me. desculpe, -
mas é V~ Ex.a. mesmo que terá ne 
decidir a~ questão com o nobt"e rela­
tor da Comissão de- Constitu!pçào e 
Justiça, porque eu não teria a uucta­
cia de defender u•a emenda de V. 
Ex.a considerada anti·regime-ntal. 

O SR. NESTOR MASSENA - V, 
EX.a. multo me honra com seu aparte. 
Contudo, mantenho o meu Ponto de 
vista, pois não vejo nenhum mcon­
veniente em que uma emenda'· ao Pl'O­
jeto em curso, faça referência expres­
sa à disposição do Código Eleitoraf, 
que aplica, modificação do, Código 
Eleitoral, que aplica modifica e revo­
ga. Esta, porém, é questão de "águas 
passadas", e, mesmo, já apresentei 
requerimento de retirada das duas 
emendas, 

Sr. Presidente, termino. Rssim, 11s 
minhas considel·ações. (.Muito bem; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 
: Em votação o grupo de, emênó'n.s 

com parecere$ contrarias, salro-os des~ 
taques. · 

os Senhores Senadores ql]e o apro­
''am, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa). 

São rejeitadas 
emendas. • 

N. 3 

seguintes 

J' 
Acrescente~se oride cõnvlel': 
. Ar~. Nas comarcas onae houver 

mais de um oficio, o escrivão eleitoral 
será de ·uvre escolha dó ·respectivo 
juiz e conservado enquanto be.m 

Art. O escrivão eleitoral, rece-
bendo o requerimento de inscrição 
instruido com qualquer dos documen­
tos exigidos pelo art. 33 do Código 
Eleitoral, dará recibo do mesmo ao 
apresentante, I"egistrando-o no 'livro 
competente e, depois -de autuá-lo, o 
fará concluso ao Juiz Eleitoral, que 
dentro do prazo máximo de cinco ó.'ias 
o despachará. 

§ 1.o - Se houver qualquer omis­
são ou irregularidade que possa ser 
sanada. fixará o JuiZ para isso prazo 
razoável. 

§ 2.o Do despachO"' que indefel·ll· o 
requerimento de inscriÇão cabe recur­
so interpô.sto pelo alistando e do que 
o deferir podf'rá recorrer qualquer de­
legado de partici'o. 

N.0 20 
Ao art. 4.o - Inclun-se no ~ 1.0 

depois da palavra - "municjpio" a 
espre~são: 

"distríto'1 • 

N.0 24 

Ao nrt. 2.o - Suprima-se o _pará­
grafo. 

N.t• 25 

Ao artl~o 6.0
• 

a) RediJa-se assim o artigo: 
Art. 6.o As mesas receptoras serão 

constituídas por; presidente; um se­
cretário; e três mesários; setáo de­
s~gnados, ainda para cada rilesa três 
mesai.s suplentes. 

b) Red.ijn-se aS!:im o § 5.0 <artigo 
6.0) • 

§ 5.0 o secretál'io, nomC'~o pelo 
presidente da mesa receptora, de pre­
ferência en-tre serventuários da ju~­
tiÇ{l. deverá ser eleit.or da zona com 
as necessârias habilitações para o 
exercício cta.s res;:::ectivas funçóes . 

N.n 27 
Ao artfgo 29. 
1ledija·se RFSim § 4.0 : &ervir. I. § 4.0 O Tribunal SU!)erior Eleitoral 

náo conhecerá de recurso com reia~ 
Art. 16 Eubstitutlr a redação do ar- ção municipal, salvo apenns o decor­

tigo 16 a ... . projeto- 15-54 pela·s:eguinte: rente de infri:;ência de texto expresso 
41 A incoincidêncla entre o número de da Constituição. 

N, L -· 

.votantes e o O'e :;obrecartas encontra- J:o,fo 28 das nà 'urna rião constituirá motivo· Ao artigo 30. \ para . .anulação da votação desde que 
não ocorram outros indü .. .:s. de falha Redija-,o::;e a~i.m. . . 
de vigilância· na tomada,dos votos da Arttgo 3{), ~M eleiÇoes ot.H• rh~>~'"-
l'espectiva seção. : çam a~ :prlnctplo m:tjorltArlO, quan.;. 

do reahzRdas r:nrn, mais de r lugar 
· N. 8 as cédulas pOderão conter o!> nome~ 

Acrescente~se, onde convh~Y: de candidatos de.yarWdos dUel·entes. 
Art. As resoluções dos diretôrios . N.o 29 

partidários seJ·ão :;emprc tomadas, peJg 
maioria dos seus membros ex!stentt:>s, 
constituindo· prova Paspln_le u. 1:e.:::pec-· 
tiva ata·, · · · ~ 

AcrescEnte-se onde· convier: 
Art. A cacta um dos meman:. com­

pete, por designação ·do · Prc.swente 
da me.<;f!.; • 

N .. lO '~ " "

1

. I - distribuir ns senhns de entta-
Acl'e~cenff'-:se,, onà.e com•üw: · · · da, pre-Viamente · l"U1Jricadris ou c~­

·Art. .Os atos requer-idos. ou pro- rünb-nda~.-·scgund-a a respectiva orctem 
ll~to~ em ;.empo OXJ·Jrtuuo, mesmo l nemérica;. 

li · - fiscalizar a distribuição e o 
uso das senhas p.al'a. evttar qua haja 
eleitor que vote sem obediência. á ur­
dem numérica das mesmas; 

III - .substituir o Presidente em 
qUalquer impedimento, ou a.t'asta~ 
mentó, ocasional, 

N.O 30 
Acrescente-se onde cpnvler, com'J 

atgôo ou parãgrato: 
"O registro de candidato não torna 

elegível quem não lôr elegível" 

N. 0 31 t • 

Actescente-se onde convier: 
A.rÍ. Nas e1e1çoes para f'resldente 

e Vice-PJ·e.sictente ela •.Republica, uo~ 
vernactor e Vice-Governador áe Es· 
tado, Preteito e Vice-Preteito, votar­
se-a em cédula Unica e em dols no­
mes pam os dois cargos,. sem indica­
ção do cargo para que 10ada nome e 
votado, e cousiderancto~se eJeltoo 
Presidente, Governador ou Preteito o 
candidato que houver JográdÔ malor 
número de votos e Vice·Pr~idente. 
Vice-Governador ou Vice-Prefeito o 
que se ihe seguir em votação. 

N.0 33 

Acrescente, onde rouber: 
Art. As nulidades previstas no a.r­

tig~ 12~, ns. l, 2, 4, 7 e 8, do Código 
Ele1toral, terão de ser arguidas du­
rante a apuração da urna, para cons­
tarem da respectiva ata. 

M> demais nulidades J)oderão ser 
alegadas: 

I - em petição de recurso (artlgo 
153), as do.s ns. 3, s~ 6 e a coaÇão 
\artigo l!t4J: · 1 lltili-~t.-·t~tr 
I~ - em recurso d'e diplomaÇão· 

artzgo 17Q) a do ·n.0 9 e os casos de 
ftaude <ai-tigo 124) • 

Parágrafo único. Só .serâ decreta~ 
da a nulidade de votação, ém recurS(J 
de diplomação, se alterar quociente 
partidário ou prejudicar a eleição de 
qualquer candídato. 

O SR. PRESIDENTE: 
Vão ser vot'adas as emendas que 

receberam subemendas. 
Em votação a emenda n. 0 2, de pare~ 

cer fl:!-vorãvel, \..Olr subemenda supres­
síva de parte do seu todo. o parecer 
da Comissão de Constituição e Justíqa 
foi favorável â. emenda, com ·a supres­
são desta parte. 

A Mesa, dividindo a votação subme­
terá a emenda com a ress~Jva da sube~ 
menda, .e o plenário, se quiser, adotará 
a emenda e rejeltnrá a subemenda. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO" 
(Para encaminhar a votação) -

<Náo foi revist~ P,elo orador) - Sr 
Presidente, a Emen·da n.O 2, com a de~ 
~dcta venia do seu eminente autor, 
Senador Dario Card()So, - n. quem to .. 
dos reconhecemos real competência em 
matéria eleit-oral, é complexissima e 
perigos!ssima nas .suas conseqüências 
e reaplitações. 

E' úa emenda que estabeleée oomo 
smJção drástícn para os que não te .. 
nham justifkado o seu uao compare­
cimento às urnas, a medida consigna-­
da, por_ exemplo, ua letra a, de não 
receba-r o funcionário público, ou de 
autat'·uia,. ou àe sindicato, os venci­
mentos correspundentes ao·mês se_guiu­
tP- ao em que se realizou a eleição 
E:ss:a mesma emenda, na letra g, esta~ 
belece, que o eleit<>r que não tiver 
vot.do ou pago a multa, não pode pra­
ticar qualQUCl· ato para o Qual se exige 
prova de quitação com o serviço mili~ 
tar ou com o impõ.r;to de renda. 

Or.1, em relaçfi.o aos vencimentos do 
fupcionltrio público. o que há estabe­
lt :do é que ·não" pode receber ·os sem: 
l'enc.im~ntos aquê!ê que não· houver 
feito dechrar:o de r~ndn, e· a· emenda 
st: reiere tto funcionllr!o que não •• ou­
ver pa?"O a multa. Fstn, n"a forma do 
!)r<.jeto,. se cObra p()r · executivo· fisoal. 

Dese.iaria .snbe1·, .se setüi . .Passhrel, .no 
.n;:lzo\l _cJt- \1m m~s '" se:nur. da 'e1eiçã.~, 
estarem- cobradas tadas as multas dos 
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milhares de eleitores faltoS< .i; sem mD­
tivo justificado ao pleito. 

Gostaria de saber onct'e. o projeto 
l'-Stabelece para o eleitor a mediUa cte 
depositar a multa, a fim de poder rf!ce­
ber os vencimentos correspondentes llO 
mês seguinte em que se realizou a 
eleição, 

Em face de!::s~1. aprecia;-ão sumária 
em tôrno da emenda, tomo a liberdade 
- e peP.SQ que u Senador Dario Car~ 
doso e o nobre re~ator estarão de acôr­
d-. - em sugerir ao plenário que a 
enJenda ~seja vot'(lda por partes, letra 
por letra. . 

Realmente, há na emenda nl_,;uns 
iter.s aceitáveis, como, por exemplo, o 
da proibição, de inscrição em concuno 
ou de investimento em funçâc pública 
de quayquer nattireza, do cidadão __ 9ue1 não hou \'Cr feito essa prova. Aí se 
compreende. Numa tnscriçM de con­
curso, o cidadão tem o prazo de 4 a 6 
meses para organizar todos os seus 
documentos para ínscTição. inclusive a 
quitação em relação à eleição . 

Assim, manda:-ei à Mesa requen~ 
mento nesse sentido (Muito bem). 

O SR. DARIO CARDOSO: 
<Para cncaminltar a votação) 

(Nâa foi revisto pelo oradon - 81·, 
P'~·esidente, a emen ja n.tl 2 ê de minha 
autoria e result<Ju de uma das muitas 
sugestões que me foratr encaminha.das 
pelo egrégio Tribunal Superior Eleito-
ral. , . 

Como V .. Ex.a. sabe e o Senado nao 
ignora, a Justiça. Eleítm:al, at~·avês do 
Tribunal Sut.~erior Eleitoral, esforça-a~ 
r.uma campanha diuturna em fav01 da 
moralização dos pleítos; e essa propa­
.::.anã.a não se +:err~ limitado, 1.penas. às 
Sugestões .que aquêle órgão da justiça 
especializada encaminhou a esta Casa 
do congresso. Até mesmo atraves d~t 
imorensa tem o Presidente daqu~Ie 
Tl:Íbunnl se manifestado pela necessi­
dade· de reformas que vizem a melho .. í 
rnr o processo leitoral ~ a resguardar 
a verdade e a soberani(! do voto. 

Ainda agora estamos sabendo, por 
h:tennédio _dQS noticiários dt, impren­
sa carloca, qut. o Sr. Ministro Edgar;:l 
Costa está reallzando viSitas de jnspe­
ção a diversos tribunais reg:ionais, com 
o fito· de dar instmções, de. oríent::~.r 
Ob representnnte.s da Justiça Eleitoral, 
nos Esta~os, no propósito de ::.e aprimo­
rar o processo de eleições. 

Das sugestões que me vlenm à.s 
mãos na ocasião em que elaborel o 
Proj~to ora ~m discussão, ~or:stavam 
as que estãc. consubstnncwd::~s -na 
Emenda n. 0 2. Inicalmente, entret.nntü, 
quando eJ.aborei a proposi~ã~, ~ive 
dúvidas em incluir essas su<restoes. 

Ocorre, porém, que, tomando con­
tacto ocm os políticos do meu ·Estado, 
considerado um dos meDO!. policiados 
da Federação, 'tive oportunidnde dP­
C't.Vír deles que eram in iispensávels 
aqueins sugestfíe.s; qUP o pr()jeto n!\o 
estaria oompleto se eu nele não. \n ~ 
ciu.isse as exigências atinent.es à. val:)­
rização_ do titulo eleitornl, Vf\lorrz~r:an 
ror que se bate, com tôda energm, o 
Tribunal Superior Eleitornl .. 

Assim, visando a coopdera'.' com a 
Justiça Eleitoral - para que, amanhf!, 
no se diga que o Con~resso não qut':'r 
colaborar no sentido de melhor:Jr as 
nossM eliei<'ôe~ - nw1vi, depoi.o; de 
otivir· os políticos har.Huados ~ nrãtica 
dn 1ei eleitoral, emenr1ar o Pr<>Jeto, nele 
incluindo as suge.stõ~s. 

A justificação da Emenda n.0 2 esht 
assim concebida~ 

".<\ justificação da presente 
emenda é a mesma que acomp~­
nhou a de número da nossa auto­
ria.. Ambas, aUá.s, resultaram de 
sugestões que nos foram encamiw 
nhadas pelo Sr Presidente do Tri­
bunal Superior Eleltol'Dl. · · 

Objetivo: compelir o ~~eltor .o 
cumprimento do ; dever efvloo de 
exercer o direito de .voto, evitando 
o· ~!l~ento do já Ui.o acentuado ' 
desintel'ês.!e por parte , do grandel­
núfuero ·de eleitoreS e esclarecidos . 
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pelas ati .. ·ictades poJ:Licas. Se tais I O Sr. Gvmes dt> O Ih: eira - Foi as-~ dois parágrafos ao artigo 28, ·será 
proiLçúes já e.x.iste.m para os que sim que a Conüs.::ão votou, e:<clumdo votada por partes. 
não pn!&Lam o senriço JnJ!ita. · .n: l"u3uns 1t:::as. · Em ~·oto.ção o § V\ ressnlvadas as 
deixam de va·~ar o tm9ôsto de ren- O SR. D.'\RIO CARDOSO - Com alíneas. iPtwsaJ. 
aa, pol' que nãv esten..-é'-las a'lS .l minhu aqmescen..::ta. Amda assim,! Os S1.s. Senadores ~ne o aprovam, 
<::ue den:are~n de rotar sem caus~j 1 ~starei de acordo com o destaque éo queiram pern:.anecer sentados, -
i~scifJCa-ja? ·. . . Jnübrc Sem'ldor AiO_YSlO ~e ca.r·valhü, ~PQ'IlSU). 
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derâ do fato de haver.- ou não, den ... 
tro do quadriênio, nova eleição, a. 
que o eleitor faltoso possa con:pare .. 
cer. 

Ora. não nos parece que desigual­
dade tal se compadeça com o dispos­
to no art. 141, ~ 1.0 da ConstitWç:io. 

Sr. Pn:s.dente, é necessário compe~ nn toc;.tnte u e;:clusao a a !etra A. em-~ E' aprovado o seguinte 
lh\l' o r!~~tol' nL~lCS e:::c!~rec,aa :..u l :ora S. E:-;:J_ .. na sua ar~umeutuçiio ~ 1." Sem a prova de ter votado ou J 0 SR. PRESIDENTE: 
cum.:,Jnllló'nto dD<> seus deveres ClVlcos.l·~nha comet-tdo um llgeiro equívoco: pago a muita prevista neste artigo . . . . 
pmque o homem esctar-~~ido, o eler~o1 e QUI:! E'Sta emenda se refere ao art. não poderá 0 eleitor. I f:.ste parecer ~01_ aceito un::m~:._e-
- vamos dher - r!Habettzado. N;se ~u. que d1z: 0 "•R PRESIUENTE· mente pela com1ssao de ConstltUlç~o 
o cumpre sempre. entretanto. em ns- "O eleitor. que _deíxa;. de votar Em" v~taçáo a aline~ ·a IPllusa). e Justi~a( então inte~rada peJos em~ .. 
ta tb desmtE resse por part-e da ma- se:n ca!TSil JUSttft<::f!d.a pe!·:wte o uente Senadores Dano Cardoso, An~~ 
io1·la. dD e!et-orado, tarnll<:m ésses e1e1- JUIZ ele!toraJ. dentro do prazo df' O SR. ATTlLIO VIVJ\C)U.\: Sio Jobim, Vergniaud Wanderley, Ep1~ 
ton•s se vão de~inten·ssnn::lo das eJel-- oito dias da data da eleicão, incor- táciQ Pessoa, Camilo Mércio, João 
çóes. Por outni 1ado, convem ('Xami- rr:'rá na multa de Cr$ IOÚ.OO a Cl'S (Fara encmnin1wr a votaç•ão\ Villa..'iboas e eu. 
nar essas mm·nda.s a través de out1·o l.~CO,OO, ~posta pelo mesmO .iui7 (Nâo' foi Te?.,isto pelo orado-r1· - Se~ Lemb-ro a lição do consagrado cons-
prisma. Silb2In:OS que a olJ.z·r_~·atoneda- {'Ol'ravel med_mnte executivo fiscal". nhor Presidente, na Comissão de titucionalista que foi Clodomír Car-
de·para o e:ettor de cumpnr seu de- n SI·. ~lou:::w tl_e Carvalho - Não Constituição e Justiça, tive ~9Casiáo doso 
...-~~-. e.:'{ercendo o ·direito de ~·oto, tem r-,ouH eQ';llVOCO. F1z referêncra no _não de manifestar-me contra dispositi- o 'Sr Olavo Oliveira - Permite 
per _tuw.r!dade, nd.G só melhorar as co>::_p2recunento_ sem causa !~stífl~a- vos desta ~menda. v, Ex.a "um apal·te? {Assentimento do 
f'l::Jçoi!S, ma.sa sobretudo. bararea-!3.S, à;-1, m.a.s ?D_n9eà1 o pt·azo de ~lto dtas confesso ter limitado mlnhas res~ orad-oi-) _o -que _ _narra V. Ex.~~. apew 
porq~e .se o \'Dto não _for 1mp~o.sto obr'- p~ra. JUStlüca-la pertmte. o .i~tz:_ qu~1 trições, que devriam estender-se a nas prova que 0 senado evoluiu para 
~at:"t'la~ente aos eleitoras. es.st>..s pa.s- diZel: do orazo de um mes. 31 vao -:>1- outros itens. Lembt·o ao Senaào não a :.verdade jurídica ·Nunca é tarde de 
j,,__.!ttD n v::>tar ;1penas medmnte pa"'a, t.(l Õlas, sendo o l)a-e;amento no mêF ser esta a primeira véz que a ma~ · . 't . 
o que ;á está acontecendo; as eleiçÕes "'e'!'_ul.rrte -ao da eleicão. Eexemp1o; na téria vem a. debate. Foi aut-or de um malS p~na se acer ar. 
estão ficando cada yez mais caras, e!e!çâo de 3 dt> outubro. somando~se 9 SR. ATTILIO VIVACQUA -:--
poro.ue o eleitor so· \'o ta a cust• de ct1·- !)5 oi te dias t-f>:mos 11, sen.-3- 0 pa•a- p.rojeto contendo muitas das dísposi- Devo lembrar, em homenagem a~ el!l1 ... 

~ .. uv "' ções dêstes e com o mesmo obj,etivo, o t 1 s d 01 ou 
nheiro_ rnPnro a l_o àe novembro. O eleitor. eminente Senador Olavo Oliveira. nen e co eg~ en~ or avo . _vell'a, 

Entretanto, npesar das minhas cin- -~l.t:'i.o, não receberã os venchnent;Qs se que ~- .Ex., hoJe, _na Comu;sao de 
siderayões, não r.stou longe de con- não provar oue pa_g-ou a multa. Refiro-me a. o Projeto n.co 22• de 1951. Co_nstlt_mção e J_ustlça, se reportou 

que estabelecia o seguinte: te • 
cordar. em partt:-, com 0 eminente se-1 Co:-no, o1;m'!n,._ Oàll:á~la,'"se é cobrada "Art. 1.". A posse em cargo fe .. na-0 .somen_ a esse parecer como ~ 
nadar Aloysio de Carvalho. Realmen- por exP('Utlvo fl.'5cnl, e o projeto não marufestaçao do Senado.-d deral não se efetuará sem a prova 0 S Ol Ol' · 1 1 te, Cl)ll-Sldero algumas das sanções ~s- >nan a o eleitor deuositar'? Se dísses- de 0 nomeado haver votado, no últi~ r. avo W~tr-a - Pol' ea .. 
tabel=cidas na emenda muito axgera- o:;e que, para és.._<;e Pfeito, deposital'ia a mo pleito federal, anterior ao ato da dade de -argumentaçao. 
d_asá mas não_ quiz mutilar as sug~s- !J?Ulta, ainda al?'eitaria. A pro\•ídên- sua. 'investidura, a qual constará do O SR ATTILIO VIVACQUA -
toes estabelecidas ·na emenda mmto ~l:l. ' oortanto. mexeQnivel. : · . 
exageradas: mas não quiz mutilar as O SR. DARIO CARDOSO - Há respectivo termo. ~s-~n~hdades e.stabe~e~Idas_ como de~ 
sugestões que me forn.m encaminhadas mna alte:rnatlva na t-:menda. porque Art. 2,<:~. Não se lavrará C!Scritura cOl:enc~a da abstençao ~leL~oral, o_n, 
pela just!ça eleitoral. <:>e 0 ebit.or houver justificado, não púbica. sobre direíto imobiliário, sem m~LS amda, como ctefluenCla 0 n~o 

Essas as razões p:Jr que. ncolhendo incorrerá em sanção alguma. 'E aín~ a nt·ova de haverem os contratantes, pa~amC?OO da !Uult!l, refletem-se so-
as sutiestões, resolvi inclui-las na sua da tem um" "'-~usa: pode provar que qii.ànão eleitores, exercido, no último bre ~ Vlda do czdadao. . 
totalidaüe a. fim de oue o senado, que r;agou a multa. pleito federal, 0 direito de voto, a O 1lustre colega $enador Darxo Car .. 
é. digamos, wn poder- po1Itico, faça N?<::t~ rl-onto P o1H~ t~»m razão o no~ qunl contará do seu texto. d_?so, autor a demena, fixou a.s situa~ 
a necessária joeiragem dessas sanções Ore Senador Aloysio de carvalho ao Art. 3·0 ·- A concessão de passapor- çoes a serem ntendidas no Projeto, e 

Sr. Presidente, estou de acõrdo, oor "u."c1.tar a dúvida. Realmente, nunca te· dependerá da prova de haver 0 alias muito bem expostas na reunião 
exemp~o. - e j{l na Comissão O. e 'l eleitor, (llle de:xa de íustificar, con- pretendente votado, no último pleito de hoje da Comissão de Constituição 
Constituição e Justiça me rendi às !'iequ~ pa~ar a mult<1 dentro de oito federal, 9 qual instruirá 0 respectivo e Justiçá, pelo nobre Senador Ferreira 
razões do nobre relator e mais eom- dia.>· mesmo porque o mês pode fin- requerimento à autoridade competen- de SOuza. 
_1}(:>net;tcs daquele àrg-ão -_em que sP 1::.•· ;mtes dos oit~ di.a:> e o eleit~r. te para il sua concessão. Não é possivel que, através de uma 
<- ~clUia, d. esde ·logo, a sançao da letra rtiE.~lao Ql_le tenha. JUSt.lfl.ca. do seu nao Art. 4·

0
• A prova exigida nos arti- penalidae destas, se)'am_ cerceados dí~ 

d ~.(Jn~· a e t fi b d d gos 1.1\ '2." e 3.1'' será substituida pela o, que" 12: _ .... :rJ: r .c;.men .o. ca llll 1 o e rece- de jUsto impedimento, para . 0 exe-r~ rei tos sujetivos que constituem garan .. 
. . Exercer. 9ualquer ato da vzda .,et \enctm~ntos '?o r q '!e. enqunnt,o cicio do voto, feita pelo eleitor faltoso, tias fundamentais assegm·aa.s pela 

cz~ll ou a~wt_da·?,e que dependa de ;~ntro do pt:tzo, nao podza sofrer san- Constitui-ção sem forma nern processo 
re""istro pub!Ico. . , _,ao. - perante o juizo eleitoral da 2'.ona, a regular, que. importe privação ou sus-

R~almente, ha exag·ero, e ate mes- . o Sr. Aloysto de Carvalho - !ma~ que pertencer, nos trinta dias segllin~ pensão d-essas granqu'as d' 'tos 
mo inconstituclona1idade, Tt·ata-s_e do gme V. Exa. uma fila de mUhares de tes ao do pleito. Sr· Presi· e t : e Irel ,; 
exe-rcício de um direito'privado eleitores- não direi para pagar exe~ Art. 5°. São nulos de pleno dh·eit.o · d n e, a altea a do_§ 1. da 

A práU'.!a dos atos da rida civil gira cutiVos fiscais porque isso é imprati~ os atos praticados-com- d~s:respeito ao ~nenda n.o.j ~contra a qual também 
na. órbíta do direito privado e, urna cavei dentro de um mês, mas para je. estatuído nos arts. 1.0 , 2.0 e 3.~. in· J se. maru es u o nobr~ ~enador 
sanção de ordem política não pode nositnr os cem cruzeiros _ e a repar- con-endo os seus infratores nas penas ~l~yslo de Carva_lho - .d1spoe que 
alcançar aquela órbita, porque são tkií.o arrecadadora a dizer-lhes que dq art. 319 do Código Pena", nao poderâ o elel~l'": .. 
atos exercidos pelo c'Idadâo, na sut~ 11ão- pode receber porque o expediente Este Projeto foi examinado na Co- a) sendo _funcJona!lO público ou 
qualidade de homem: são direitos que Já encerrou pois vai· sómente até 1'1 rr.íssão de Constituição e JUStiça, me- d~ autarqma e de smdlcato, rece~ 
deconem da sua qualidade de pessoa hor:1s. 'É inexequfvel. di~te o parecer do saudoso coeg_a, ber os vencimentos corresponden~ 
.fi.s.ica, humana. . o SR. DARIO CARDOSO - Ren~ Senador Codomir Cnrdoso, que opi~ ~s a.o mês seguinte ao em QUe se--

Por isso, inlcialffiei1te. concordei em rto-me. Sl;. Presidente, a esta realida- nou até '!)ela sua lnconstitucionulida- ·tlver reali'lildo eleição'. 
que se excluisse essa sanção, que é dP. ·brasileira: fl.té para pagar multa de em alguns pontos. ~r: Pre-Sidente. confesso que não in-
exagerada. considerando-a mesmo um encontramos dificuldade. Seria íntel.'essante observar o que clumn a e.sta alinea a dentro daquele 
tanto contundente da .constituição O Sr. Aloysio de Carvalho - Até assinala S. Exa. ca.so dõs direitos indivlduais 'que es~ 
FederaL parn pagar impostos encontramos di- "Nenlmm dos crimes previstos no tn:ri'l'm ~~'ugidos por penalidade dessa 

ficuldades! Código .Pena, do ruat;; leve ao mais natureza. • 
O Sr. Aloysio de Carvalho - Dai, 

também. a duvida que1 pode exi<;:tir em 
tôrno do recebimento do dtnheiro. 

O S1·. Attilio Vivac(rua - Fico sa­
tisfeito em ouvir as palavras de V. 
Exa., porque hoje levantei essa mes· 
1aa. inconstitucionalidade que, no mo-

O SR. J?ARIO C_f\RDOSO - V. grave, é Plll1ido com pena tão pesada O S_r. _Aloys.io de CarValho _ Vossa 
Exa. tem ~oda a raz.ao. como é essa pela qual o eleitor fica~ Exc~!encm va1 incluir pooteriormente, 

Sr. Pres1d~nte, embora defendend? rá imp-edido de cel~brar certos con· a almea d, que reza: 
o ponto de vl."ita em que me coloquei, tratos. Do direito de oC'Omoção, o "participar de concorrênc· . _ 
estou de acprdo com o dest~que, pm:- Código SÓ priva os condenados ao en- blicas em repartições ollbli~:.S P~u 
::uf" a S{lnça.Q pod_e .. na prâLca. ac~1- carceramt?.nto. administrath·as. e receber dtnhei-

• ntento, nã·J encontrou reciprocidílde 
em V. E}:a. , Vejo-o agora. éomo 
grande jurista que é e. dentro da sin· 
oe:ridade qu·e o caracteriza. aceitar. re~ 
almente, os vieios de inconstituciona~ 
lidade que apontei junt-amente coro o 
nobre Senador Ferreira de SOuza. 

retar grandes dificuldades. (Muzto E' cel'to que, entre as .int.erdicóes ro.s em reparticões públicas" 
bem), de direitos cominadas. pelo Código, n·ata~se de manda cviil. 

figuram a incapacidade permanente o. ~?R. ATTILIO VIVACQ-UA _ 
O SR, PRESIDENTE: ou temporária para o exercício da au- Act:_ltex as razõe~ de V. Ex,a ao forrou-
Vai ser lido requel'iruento et1.viado tutela. .ou da curatela (art. 69) · Mas lar .seu re<~uei'imento 

à mesa.. toridade marital, do pátrio poder. da Q.ua.nto à alfnea b.· a nlatéi'l" ser• são penas, essas, que somente poderão "" ~ 
É lido e sem debates 'aprova-do ser apicadas por crime de que resul~ exammada em seguida 

0 s~guinte te manifesta incorr.patibUidade com .o Por~ ora~ l~mito~me a' fazer consi­
0 SR. DARIO CARDOSO - Não 

vejo ai uma inconstitucionalidade di~ 
reta, e sim, por via de r.onsequência.s. 

o Sr. AlO.IJsio de Car1:aU1o - Essa. 
a Comissão excluiu. 

O SR. DARIO CARDOSO ~ Ex· 
cluiu, e eu concordei, achando mesmo 
t:xageradas a:!guntas das sanções; mas, 
para que o Tribunal, amanhã. não 
suponha. que eu. deliberadamente, ex~ 
clut suru snge.stões, quis deixar que o 
plenál'iO, na :ma soberania, as excluis~ 

·'se. 
,, O Sr. Gomes dej)lit:eira- V. Exa. 
:.dá licenca pnra Wll aparte? 

O SR: DAftiO CARDOSO Com 
o mator prazer. ' 
i· 

Requerimento 11.0 236, 
de 1954 

Requeiro, na forma regimental, a. 
~·otação da emenda n.o 2, etL·a por e~ 
tra; a começar na letra a e a findar 
na letra g e, por fim, o § 2.o. 

S. S. em 24~5-54. - Aoysio de 
Carva110. 

o Sr. Café Filllo deixa a cadei­
Ta da presidencia, que é ocupada 
pelo Sr. Alfredo Neves, 

O SR. PRESIDENTE: 

ex~rcicio de alguns desses poderes ou det~toes 1u~·elras, aguardando a opor­
que de luga1· à reclusão além de certo tl!nzdade da discussão para me ma. 
número de anos." !-ufe.star r~lati'Vamente aos outro:; 

Prosseguindo na anáise do textos itens· (Mmto bem) 
rejeitado em plenário, diz S. Exa .. 
incisivamente, apresentando argu­
mento merecedor de nossa especial 
atenção: 

O SR. PRÉSIDENTE: 

Em votação· a ... Iínea a, f Pausa) 
Os Sen-!tores Senadores que a apro~ 

vam, queuam conservar-se sentados. 
(Pausa) 

E' rejeitada a seguinte alínea: 

"A pena é excessiva, porque se po­
de dilatar por quatro anos, visto como 
durará .de uma a outra eleição, dest~ 
gua1, por que o prazo poderá variar, 
não só de Estado a Estadõ, mas tam~ 
bem dentro de um mesmo Estado, ís­
to é, será mals ou menos grave, ·por 

De acordo com o deliberado pelo motivo de todo em todo estranho à 
plenário, a emenda· n. 0 2, aditiva de infracáo e ao infl'ator. · Tudu d~pe.n~ 

ai se~do funcioná1·io público. ou de 
auta~·qma e de sindicato, receber os 
venc~mentos correspondentes ao m~ 
segumte ao em que se tiver realitado 
eleição; · 
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o s1·, Alfredo Neves, deixa 
eadl!ira da presidência, que 
ocupada pelo Sr. Cajé Fitho. · 

a E' aprmada .a seg:umtc alínea: 1

1

mttenrão éesta mesma O cfàa.dão I os cenh · s • . e j) obter passaporte ou cn1teu·a pro~ que d' , ·t · · o mes enaao1es r,ue a flsswnal· a um passapm e a quem não aprovnm, quenam permanecer s~nta~ 
• [provar estar em dm com o dever e.let~, dos. tPauea). 

O SR. PRESIDENTE: · O SR. PRESIDENTI::: tora}, posltJVnmente não 'i'::tl t1rar E' aprov:::~da a segmnte 
~ · tambem passa. porte E' aocnas um Subemendn a emenda n" 4 

Em votoção a alínea b. A Com1s.são Em lotacao a ahne~ G (Pausa). encarregado de fornecer Passaporte supnmant-"" as S""Ulntes ex 1e 
d~ Constituição e Justiça ap1·esentou Os. Srs Senadores que a aprovam, aos outros sões do artl ~--. "" P , s .. 
subemenda :::mpressíva da ·refel'ic\a queuam permanecer sentados. \Pau-~ O Sr Daria Cardoso o cid~.n<>o e gt · · . f 

l
. S 

1 
, · • • sal _ ~ · . . . - "' o erc~1ro e:otercf:ra as un ... 

a me a. c o p.enano mantrver no · · , . , . . na o podera VIt(1ar sem êle, ções de Corregedor Geral etc " 
texto da emenda a alinea. ficará E ~p:omda a segumte ~lmea: · , · 
prejudicada a subemenda, tPau'sa) 9' praticar, e~ _suma, qualquer a~o' O SR DARIO CARDOSO. o SR. PRL~srn~··T'"·. ' , par~ o qual se e:nja a prova de qm- · · Ln .~:.~ 

O SR. ATTILIO VIVACQ.t·A: 

(Para encaminhar a votat;ão)' <Nft.o 
foi revisto pelo orador) - Sr. Pl'esi­
dente, o próprio autor da emenda, Se~ 

taçáo com o serviço militar e o im- ~Para encaminhar a r_;ota<·ão) í!Vão El.n votação a emenda, excluída:; 
posto de renda· foz revisto pelo orador) - Sr. Presi- Its C};pressõcs aludidas na subr-menda. 

O SR. PRESID:ENTE: 
Eru vota-;;ão o parágrato'2.0 • (Pausa). 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 

den_t~, o ma! cometido por mim ao <Pau~a) , 
redigir o parágrafo, foi o de ter a do- Os Srs, Scn.:~d01 e.') que a aplo\ am 
kt:lo a mesma redação a mim enca- qucna111 peunanece1 sentado!;, ' 
nunhada pelo Egrégio Presidente do (Pausa' . 
Suprrior _Tri?unal Eleitoral. Confor- ! F..' apl"Ovada a seguinte emenda. 
me expltque1 quando justifiquei a 

. 11ador Dario Cardosohjá se manifestou 
p.ela sua rejeição, considerando que 
não se poderiam cercear direitos in~ 
dividuais por esta f01·ina, como, aliás, (Para encaminhar a votacâo. Nào 
assinalou sàbiamente, hoje, na Co- foi revisto pela orador) - "sr. ?re­
missão de constituição e Justiça, o sidente, o §· 2.0 estabelece uma forma 
nobre esenado1· Ferreira de Souza. ·de cumplicidade ou de co-autoria não 

Com relação a matéria, portanto, e sei ~m como designar, uma veZ que 
tranquílo o ponto de vista da Casa. no sistema penal Vigente não e~iste 
<Muito bem). mais ~ figUl'a da cumplicidade. Mas, 

em~nda. eu não havia adotado no N · 4 
proJeto essa sugestão. Como me AcreScente-se <mde convier: 
ac~asse em. vf>~pera$ de viajar para Art. o prestdente e o VJce-Pre-.. 
Gmás resoln, de acórdo com as pon- s~:aente dos lnbuna1s Regwmus serão 
~era~ões de políticos- do meu Estado. eleitos por estes, dentre os tres de .. 
mclmr essa suge.stã.o. E assim 0 fiz- sembargttdores do Tribunal de Jus .. 
Organizei as emendas apressadnmen: ' tiça, o terceiro exercerá as funções 
te, ed1?'-ando-a.s:. se não me falha a de cOITege~or g~r~l da justiça elei .. 
memória, em ma o do nr. Isac Brown toral da cn-cunscnção a· que preten ... 
asses~ôr da Mesa, para apresentá-laS ~er com. as a~ribuições que forem 
oportunamente, poís imaginava n5.o tu:adPs pelo Tnbunal Supcno:r Elei .. 
estar presente na ocasião da apre- t.oral·. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação a alínea b. 
Os· Senhores que a ap1·ovam, querram 

conservar-se sentados. (Pausa). 
E' rejeitada a seguinte alinea 

h) ·exercer qualquer ato da· vida ci­
vil ou atividade que dependa de re­
gistro público; 

,Fica prejudicad.a a seguinte 
SUBZME.NllA A E'MtNDA 2 

Supr'ima-se a alínea õ. 

O SR. PR:ESIDENTE: 
Em votação a alínea c. (Pausa). 
Os senhores senadores que a apro~ 

vam, queiram permanecer .sentados. 
~Pausa) • 

E' aprovada Ct seguinte a.Iinea. 
c) increver~se em coneurso ou ur 

ínvefitido em função pública de qual~ 
quer natureza; 

O -SR. PRESIDENT:E: 

Em votação a aJfnea d. (PaUsa). 
Foi en·viadó à mesa um nquerimento 

que· vai ser lido. 
E lido e sem debate~:;-, aprovado o 

segulnte 

Requerimento n.• 237, 
de 1954 

Requeiw destaque~ na letra· d, das 
expressões, .. e receber dinheiros- em 
1 epartjções públicas, para o fim de se-
rem rejeitadas. · 

.Sala das Se8sões, em ~-5-54 -
A loy!lo de carvalho. 

O SR. PRESIDENTE: 

De con.fo1·midade com o voto <lo 
plenáJ.·io, e5tão excluidas da alinea D 
as expressões destacadas. 

Em votação a alínea D, excluidas as 
expressões reff,ridas no· Requerimento. 
(pausa) • 

Os Srs. Senadàtes q,ue e.provam, 
queiram conservar-ISe sentados. lPa-u.~ 
sa) , . ~ 

E' aprovada a seguinte .alínea: 
d) partic\par de coneonências pú· 

bUcas ou administl.·ativas, e rereber 
dinheiro~. em repartições pública&; 

O SI\. PRESIDENTE: 
Em vota~io a. alinea E (Pausa). 
Os Srs. Senadores que n aprovam, 

queiranl pel'manccer sentados. (pau­
Ba). 

E' aProvada a seguinte alinea: 
e) pleltear· o ~ôso de fAvores ou 

isenções estn belecidas em Lei; 

O liR. PRESIDENTE: 

depois désses ítens, mUito ·vagos ai~ 
guns dêles, inclusive o que proibe que 
alguem obtel_1}'la carteira profissional 
sem prova de que pagou a multa de 
faltoso à eleição - o que amanhá vai 
d~~rminar tenha· a Justiça que de­
ctdn· se o analfabeto .. desobrig-ado de 
votar. pode ter ou não a carteira nro ... 
fisslonal - está o § 2.0 , estabelecendo 
que identicas .sanções serão aplicadas 
nos que cocorrerem para a inobser~ 
vância. das proibições enumexadas no 
pa.râ.grafo anterior. Quer dizer que. 
além de ser nunido o cidadão que ~n­
corre nessa. falta à eleição, sem justi~ 
ficatlva, sê-lo~á. também quem quer 
q_ue concorra. para n inobservância da 
proibição. Admihunos que amanhã, 
por eXemplo, o cidadão ~e apresente 
a uma cóncorrênci.a administrativa, 
sem faz.er prova de que na~ou a multa. 
Tncidiré., entãD, na. oroiblção de parti~ 
cípa.r dessa eoncorrência e quem seria 
punido com éle, r>or essa ino~etvãn· 
cia? O funcionário de ca~oria. que 
nresidiu a. essa eoncorrêncla. porque 
lhe competiria comnelil' o c!dadán a 
faw a. prova exl,e-iàa para ingressar 
nR concorrência pública. 

sentar;ão. 
O in~uito da emenda ao ·~ 2.o, é o 

d.e pumr àqueles que t~nham concOl·­
ndo para a práti-ea da fraude que 
tenha~ contribuído para que o' elei­
t~r nao cumpra seus deveres. o pa­
ragrafo está obscuramente redJo-tdo 
r~conhc::-o. ~'·.c..,._ a sa.nção não d'ev:e: 
rta _ser· a mesma, mas de ordem pe­
cuniária seria melhor q1.1e o parágrafo 
estabelecesse incorrcría na pena de 
n;utta -o chefe de :rer,:u·tição ou fun~ 
c.lOnãrio categorizado ~uc desse mar­
gem a~ descumprimento do diSposto 
na Lei que obriga o eelitor a votar 
A redação está. realruente, obscura: 
De modo que serâ muito dlfu-:n ao in­
t~l'Pl·cte colher, no caso, a mens le­
g13latoris. 

. Nã.o_ ~e op~ho à. sttpres.são dos 
dispo.s1two.s, vrst-ç como, J:econheço 
esta1· · sua redação c~>&:ura. o mal 
está. em não t.el" corrigido a reclação 
que me !oi encaminhada no tocante 
~~a parte J)elQ Tribunal Superior 
.roeitoral. (Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE: 

O SR. PRESIDENTl:: 

Na votação cúl emenda n. 5, a CJ.Ual 
fo1·am oferecidas 2 suU-emendas a. 
Mesa Vai adotar o mesmo crÜ;ério~ 
submetendo a . votOs prímeiro as .sub-
emendas. / , 1 

O SR. ALOYSIO DE CARVALKO: 
(Pela Ordenl) ~Não joi revísto pelo 

oradcrr) - Sr. Presidente, t.--ensei que 
o mesmo crltério seria o da Yotaçáo 
por parte, porque essa Emenda versa 
matéria ídéntica a da Emenda n. 2, e 
há que lhe retirar a1gúns itens. 

Por essa razão. mando a Mesa re ... 
querimento no .sentido de a Emenda. 
~;er votaó'a po1··partes, Naturalmente, 
a lett'a a já está fora de votação­
dessa natureza e porque o Parecer da. 
Comissão é pela rejeição. Quanto a 
letra <e, a Comissão de ConstitUição e 
Justiça não !oi pela sua !:>Upressão to ... 
tal, mas, apenas, par uma moditicaçlio 
do texto, de· modo a invalidar a pri ... 
meira. pa.rte àa · referida letra. que 
diz: ' 

''pleitear os beneficios da . Just-iça 

Si"'. ~esidente. ê!te é al)enns nm 
CMo. entre muitos out1;os, o.ue cria­
riam dúvidaj; para a pr6nrh1. deci~5c 
da. Justiça. Mas corno a Justka. real-· 
mente, el!itim~ as dúvidas, paz·a te1• o 
que ta.zer, compreP.nde-~ ou~ ~~a ru~ 
'{estão tf':n:ha. vindo do Trnmnal su~ Em votação o J 2.o (Pnusa} 
nerior EJP.itf'>rAl. Lament.o c'Hver(lir do . Os S:rs .Senliãores que 0 aPJ"ovam 
'F.I!l'écio Tribttna.l e vot.~n.· peia supres- queiram permanecer sentados 

gratuita". } 
A Emenda· quer que alguém que val 

pleitear os b~neficios da Jus.Uça gra­
tuita, pro-ve antes que ~pagou. Ct$ •• 
100,00, porque não compareceu à elel ... 
çã.o, o. que me parece oontrário eo 
.sentido da Justiça gratuita. {Muito 
bem). 

sã. o do ~ 2." (JI..fulfo bem) • (Pausa), · 

O SR. FERREIRA DE SOUSA: 
(Para encaminhar a votaçilo} <Não 

foi revisto pelo orador) - Sr. Pre­
sídente, queria pedir explicaçôel; ao 
próprlo- autor da ~menda. Declara 
ela. que idênticas sanções serão apli­
cadas- aos que concorrerem para a 
lnobGel'Vi\ncia. das ptoibições enume~ 
ra:da.s no parágrafo ttnt.erlor. 

Ora, ·o parágrafo a.nterior prolhe o 
lndh1duo de receber djnheiro, entrar 
em concorr~nc:ía, fazer concursos, 
:pleitear insençõe.s !\scats, · desde que 
não tenha vota<kl. 

o cidadão que concorrer para a. in­
·fraçio dêS$e dipositi\•o ficaré. sujeito 
à mesn\a pena. Por que admítir~se 
que ale figure em concorrências, se 
de antemão sabe que nlo pode? Por 
que também, ad:m1th·-se que plettei a 
isenção fiscal. e não. poderá fazê-lo? 
A. sanção, portanto, não tm a menor 
slgnificaçfi.o. 

E' rejeitado o seguinte 

f 2.o IdenMca.s .sanções .se1·ão aplica­
das aos que concorre~ ·para a. Jno­
b.servância. das proibíç6es enumera­
das no parágrafo anterlo:r. 

O SR. PRESID.E:NTE: 

Sôbre a Mesa requerimento nõ ao>-
0 SR. PRESIDENTE; 1 br~ Sen3:do1· Aloysio de Carvalho, que 

• • '>'i!.l :!ter lido. 
Em votação a._ Emenda n.o 4:. res~ I E' lido e aprovado o seguinte 

sa.lva~a. a subemenda. supre.ssiva. 
As.s:m a Mesa. .submeterli a voto R Requerimento n.0 238 

Emenda., e após e. Subemenda. que I ' 
em parte é supi"essiva da emenda. de 1954 

·o SR FERRE ·R I Requeiro, na forma regimentai, a 
· I A DE SOUSA: votação por partes da emenda n, f 

(Pela ordem) _ Sr. Presidente, .re-! i_tem a item e por ftm, o pa-rárra1~ 
quereria a V. Ex.• que a. subemenda ~;m!co · 
fôsse votada em primeiJ:o lugar S. S., ~m 24-S~M. ~ ..-tlDliSi<J ~· 

• Carvalho. 

O SR. PRI!SIDEIITE: 
Confesso a V. Ex. • que. se a _pro".. 

vada a. subemenda, não tenho dúvida 
em aprovar a Emenda. Mas, ficando 
obrigado a votar a :Emenda antes da- Ern votaçio· a parte nlo desta(ad& 
SUbemenda, confesm ·a v. E:t.• que I da emenda n. s. 

Poder~se-ia pensar no al'tigo· se se, fieo na, posição de quem nlo .!abe- 0 , · 

qUisesse aplicai' (t sanção àquele QUe que vai votar. (Muito bem,) • . I o SR. F~RREIRA. DE so:os~: 
tenha concorrido para. que o eleitor (Pela oraem} ·(Não foi TBJ:isto P.ll 
houve.s.se faltado ao dever de votar. orador) _ $r. Pr~id.ente-, pensei Qui 

O S•. Gom•• de Oli•elra- ~- E>• 0 !R. PR:ESIDEKTE: o requtrlmento do nobre Sonadoi 
dá ·-ucenc;a. ·para.. um apart-e?_ (Ass~n- Atende"ndo às- l'uôes dad&.i. ,do AlOY!io * · Oartalho importaae '$1 
timroto do orador) -·.E' a ·1,-aneira.. nobre Senador Ferrel:ra. IH: Soma, a. a.e.t.aque. para. votação Jepara.da. ti 
d ee obriga.r u pe_llõoas de quem de· Me-sa nio ,.e 1noonveniente em que dofl a.rUrdt e cada. um de seus tieil&.~ 

Em votação a ·:\linea F (parua). t>tnde a. observlncia 'desse dispositivo, aeja._ votada. a. Su.btnmlda. pt.ra me- O Sr. AlOt/lio de CarvaUto - _., 
·Os Srs. · Senndorrs qne. a.pronm. a cumprí•lo. lho · t • d l • ! o ()J)jttivo d.o , ........ ....~_tnto. 

queiram vermariecer .sentados. (puu- O SR. FERRErnA DE SOUZA - r orlen a~ ... o 0 P t'llar o. o SR.. "P'l!:RR1iRÃ'nE SOUSA ~ 
;sa) 1 Perfeitamente . v. Ex ... tem razão. A E!.n votação a .menda. a aub6m.~nda.. ~e•bc V. Jrx.-.. ar. Jtl'l.(l,idf"nh .. 
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óa sera \.'OLa(la ertt conjunto. ccnheç-.o, 

":rc a e(l.deita da' presidéncia, qut 
é ocupad(~ pelo Sr. Marcondes Fi· 
lho. 

anqnciar que o-. requerimento apenas ! executivo fis.ca.l, por multa linposta s.1 
dest~.~-- ar;.;uHS dLSp-;&.tJ.\us paru vu~ .. ,· jurado que deixou tle comparecer. em~ Í 
ção !H:parad.a, pol' forma que a eme11 bu1'it existam nas leis, desde que as . 

O Sr. Aloysio t~e Carvalho - Per~ A norma é, portanto. inócua, inc~ O SR. ALOYSIO DI! C., nv ALHO: 
mite V. Ex/' um a.pat-te·! \Asszmtl- 1 flcnz; e atin:;tirift apenas àquelt~ que . . _ 

os Srs. que a. aprovam québ.·:un per~ 
manecer sentados. (Pausa). 

E• rejeitada a seguinte nlinea. 
a) praticar qualquer ato da vida 

civil ou exerct:!r· atividade que depende 
de registro em repartição pública; 

11l._ nto do otador.o o requenmento 1 depois de completar ta anos pleitear ~Par~ encammhar a i:Oluçao). (Nao 
pede a votaçuo, .separada. dos itens. 1 0 nJistatnento. eleitl)rul ou desejar na~ I /ot. retnsto 'J}el? or~dor) SI-._I?res~dente. - () SR. P.RESIDEN~rs: 
Permanece nos dvls artlgos, c'"r.c.·...: l t\tralizar-se. o indivídtlo que conti-. C8t1Ve, ~m 1Jrmcíp1o, favol"avel a per-
eJe.:; uu.o na que opó1·. 1 mtar comodatn.cnte, sem a.Ustar-se, sem! manêncut do !Jt. 1-'a da emenda; mas ·Está prejudicada. a subemenda. 

Bm .reH:ção à letra b, será possível. de~pertnr na autoridade _a ação do a a.rgumenta.ça~ do meu nobre colega (Pau.sa). 
no 1119mento em que tór anunciada a I F'.s:-ndo, sem lhe dizer que completou j Senador Ferre:::a. ?e Souza, conven- · V:ü ser votada n alínea B. 
\"Cltaçao, d:esiacarem~se us expressões 18 anc:::. a êsse nada acontecerá. V:l:e ceu-m~ do cor;.trarw e d-eu~me 1\ su- Foi enviado à Mesa um· requel·i-
.. _ou ~lrtt~tidos". O n<:>b!~ Sen:1dor .pa~ ~:zer, em luQ;ar do. punição con~m' gestão. a r~spe1~c do que _P_?de ocorrer mento de d<Jstaque. 
no l!3-~aoso apresental'a rêquenmen- quem não quer alistar-se, por have:~ na aphcaçao de~a d1spos1çao legal, E' lido. e sem debates aprovado 
to· de c._est~que ness~ s:,o;ntido. A ~otra c~mpletadn 18 anos. haverá c·'nvUe o Art; 1.0

. ma_nda aplicar pena a ~ seguinte 
lJ Jevart3. a conclusao de que o md1- ~" não alistan1cnto (nfu:ito bem. m1a- quem nao se -~-thstar completados os 
· .. ;._:110 que não se aLstasse eleu,or, Sé'; to be1Jt ') · · , 18 anos, sendo es~a. pena cominada 
L-Hclon;ii'io público. seria demitic.'-o d:1 · · na ocasião do seu alistamento. 
i.' ;ão e o Govêrno ncmealo-ia ex- -~ 0 SR. DARIO C_ ARDOSO: o artigo seguinte da emenda de-
t.N:num;rário. . clara que os brasileiros natos e os 

O SR. FJ!;RRElíHA DE SOUZA - , (Para en-caminhar a votação) (Nr:lo naturalizados maiores de 18 anos 
:E:n.. face. da delíbe.t·ay~o de V. Ex ... , :"(-i revisto pelo orador) _ St. Pre-"5i- sem a prova de serem eleitores não 
Sr. Presidente, da a.:ordo conl. o .r~- ctente, rendo minb.a homena~Yem ao node1·ão ser investidos ou mantidos em 
~Ut:!l'im~nto do nobre senad·,)r AloysiO n(•bre- J,Jreopinante. Merece ~o nobre cargo ou função pública ele qualquer 
ae. Carr(!.lho; vou apresentar requcri4 eenador Peneira de Souza tõda a natur~01a. · 
menta d3- desta_que parg, a votação se- 1 mtnha conslàeração pelo seu espirito Ql e acontecerá? O indh·íduo que 
p~rada dos arttg~os <la e~nenda. A ra~ · ;Jt~bliro e pelo seu saber. pleiteia cargo público, Háo cogita rle 
Za? d<_. m~u p:;_cüdo . t:,3ta em que d<!- Não me pnrece. entretanto. assi3ta munir-se do título ehitoral, c então 
f>~J0 dlscu.~Ir a l!l'?c.uma<le, ~ nen~uma r'lzão a s. Ex.~ ~mbnra também f'C- não _será yrovido el?- fu.g9ào pública, 
:ngnurcar;:ao pratlca do a1_t. 1. e, .~onheça a inocuidade das penas "Je· })útque nao está alistado, e na oca~ 
consequentemente, ~ontra __ ele vot~r: euniárlas. Como bem afirmou o no· .slão em que se fôr alistat· para ser 

C?uanto. ao a_rt~. 2. _. of~t ~ce ~8:terta b• e representante do ~io ·Grande Co provido na função. sofrerá pena ~e 
nata_ -out:~a ~e~~?'"1 l!~tw. Sz ~ P{_eside-t~-~ Nort-e, todos desconhecemos um exe~ multa, que vai de 100 a 1.000 cr~zet~ 
ter \OU .nc, 1 •1·_;har ~ Me_....a tequen- cl!tivo fiscal pelo não compa.recimen~ ros, J>Ol' uma falta pela -qual ja f01 
menta no oe::;1do ~a \ot~~a~ separada to do jurado. sufic.ientzmente punido. 
dos dois arti_.,os. s_rn pH~Ju1zo do re- 0 Sr Gomes de Olite' ·a Da' ai 0 Sr Ferreira de Souza. - Serõ.c 
quertmento de destaque do nobre Se~ ,.. · · · _ 1 ~ - • 1 ' • . . 
nfHior Aloysio o:e C[U'"alho quanto .aos \unturrem dn. sançao indireta. · duas penas pata a mesma falta. 
· (Rf it b 1~)' ' O SR. D1RIO CARDOSO - MUi· O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
ltens. u a e · to criln{'.s t;.~mbérn não são punl.do3, Chegaremos á, conclusão de du~ pe~ 

O SR. PRES!D.ENTZ: 

Sôbre a· Me.<: a requerimento 
ser lldo. 

pm defeito do nparêlho judiciário. e nas para a mesrna falta, tcresctda da 
!-tté, di'lamos, por defeito de educn-çio circunstância mais gnwe, <le duas pe~ 

que_ Yai 1-dn povo. _ .., nas ~spaçad(\S, quase que ilimita.d..'\1! 
Se examinarmos a conveniência nu no ~empo, Admitamos que ·aos 4C 

n~o das leis, atrn~t·és da. bOa ou má anos. o individuo que nru;eguiu trus~ 
e:..·<>ctlrão, acabatemos eom elas. . I tal·-se, aos 18 anos. á obrigação legal 

o Sr. Ferreira de Souz.a _ Pedi. de alistar-se, comp~a-eee, convencidc 
·~l'- a atenção- de v .. E."'(_,. para o fato de ·que nãO: o fazendo ficaeá impedidc 
lte a multa ser aplicada pelo Juiz. de realizat qualqurr <!.os atos proib~-

E' lido e aprovado ~ seguinte 

Requerimento n.•· 239, 
de 1954 

. S~ político, esquecerá R sanç§.O ~'OS dOS ,aos n.ão·alistados. VC-Se, dep011: 

Requerimento n. 0 -240, 
de 1954 

NÔs têl·ruos do art. 125. letra m, em 
combínaçáo 'cmn o §. 1.0 do art. 151 
do ttegimento Interno, requeiro des­
taque para rej'=ição das palavras "ou 
mantidos" na alinea B do 2.0 art. 
emenda n.t:~ 5. 

Sala • das Sessões, 24 de maio de 
1954, - Dario Cardoso .. 

O 3R. PRESIDENTE: 
Estão excluiclas as expressões. de:s­

tncadas. 
Em _votacão a alinea B. (Pausa). 
os Srs. Q_ue á aprovam queira per--

manecer sentados. . 
E' aprovada a seguinte atinea. 

b) inscrever-se em concw·sos, Se ih~ 
vestidos ou mantidos em cargo ou 
função pública de 1_ualquer naturez." 
inclusive eh ~utarquias e sindatos. 

O SR. PRESIDEN~E: 
Em yotaçãa a. nlinea C. fPausa), 
Os Srs. que a aprovam QU~iram 

permanecer <~entados. (Pausa). 
E' ~provnda .a ·seguinte "1..lh1ea. 

c) participar de concorrência Dil-
blica ou admiplstrativa.; """ 

R:eque!ro se destaque. para votação '>uts CQrreli~ionários; e n dispensa (la_ de '!::2 anos, punido com p~na de __ mul~ 
em separado. o ·art. V'. "e rnnlta é . bon anua de conguista. de ta ... J:lOf uma falta _pela . qual Ja . fOI O SR. PRESIDENTE: 

S. S. em 2-t-5~54. - Ferreira.. ~ : no•!os P.leltores. . sut1C1enteruente castlgado. - ... . . 
.Sou::a. · o SR. DARIO CARDOSO_ R.es-~ o__que a lei cogita, Sr. President~. 1 !"}C:nde.rel a V. E;{.". Por enqt1:1nt\1 é de constrailger, por maio de ca~wóes f Em votação a a fneo. d {PQu~u,. 

O ôR.. PRESIDENTE: . t!!-t.ou justificando, minha emenda. 0 individuo _que, completando a Idade l Os Srs._ q~e ~d ap~f'ama) quetto.m 
l!....;1 \'otaçã.o o art. v~ da Emenda Sr. Pt"esidente, mantivéssemos no não se- alista. tss~ const~an~imento permane-eer s n os. aus • 

· _Btesil.apenas_n~ leis cumpridns. muitJ est-á previsto ·na le1, atra\•es de~prm- E' aprovada a seguinte alinea. 

O <R. FEn_RElnA DE sou· SA·. poucas restnrinm. Nem nós. ·n.dvo!![l.- bições de. renllzação de concurrencias d - . 
r: ""\ , dos, saber,nos·. qunis leis estão sendn públicas. de obtenções d~ favor€S ou ) receber dinheiros em repartu:ão 

(Pa.ra. encaminhar a votação) \Ndo h·lmente executadas no BrasiL A isen~ões legais, de práttc~ de atos Públicas. 
J9i ?'(.,Visto peLo orador) sr. Pre~r. l tnnioria delns donnem nos arquivos c f'nfim, pa.ra os quais se e.:uge a pro-
dente, com a devida n~nia e as. maís A·nais leglslo.th'O$. va de qu1tação. . 
sinceras holllenagens ao autor aa I Pelo. fato de não levar a. efeito ".1e~ Não hã portanto, que cog1tnr d~ 
emenda, solicito de S. Ex. :o atenção n.-".t_um · cxecuttr.·o_ fiscal contra juraâo pena de . tnulta ao ind.ividu~ não se 
para minhas palavras. . ra·toso; pelo afta ~de não ·se cobrar haver allstado, porque, re_v1to, c_he~ 

O art. V', é inocuo, ineficaz • .l'<em a multa a nenhum indivíduo que não garla.mos á conclusão de estarmos un~ 
gua.lq~er s.i~nificação . P!ât~ca. . I se alistou no devido 'tempo, nã-o .se pondo duns pet:as vela. lnesma ~alta 
M~l~ ~ue .t.soo: prov1d~ncta_ per1gos~. deve deixar de punir a infração. o que é ~o~trá.r1o ao prmcípio univer-

O Sl\. PRESIDENTE·. 

~n votação a alínea E. A est-a 
emenda foi oferecida uma subctnenda. 
que tem p:-eferência. 

·~ 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 
Posstbtllta -- não é êsse o 111tuito o:o A Lei é, instrumento de educação sal do du·elto. 
nut~~ da emenda_ . nt~é .D~tseg-uição e d~ve sempre apontar n shanção hOS Nessas condições, deverá o t>lenárlo '(Pela ordem) <Não /Oi revisto pelo 
l~oh!·ICa, per:>egui<;ao mdtv1dua1. jnfratores, a. to:>. que 0 aparêlho :tplir!a ~ re.ieita.r G. A:t. V' da emenda, -)ara or!ldor) Sr. Presidente, desejava. a.peM 

Dl.Z a emenda: " dC'r da lei atinja 0 grau de perfeicào 1 f.epois, apreCiar 0 A.rt. 2.0 nas sugerir a. Comissão de Redação, 
"'Art. on. bra~Ueiro maiores. de 18 t~rsejâ-vel. · E' tejeitado o seguinte quanto ao projeto que a subemenoa 

anos _e os naturahza_dos que den::~u:~m Agora, 0 ·argumenta:impressiommte Aerescente~se Of?-de convier: guarde o mesmo texto .da letra e da 
de allstar~se até ? flm do ~no_ segum~ d~ nobre Senador Ferreira de sõuza Art. os brasllen·os maior_es de l8 emenda. n.U . 2: "pleitear o g~zôo de 
te ao em Q';l;e twerem _ati~lgt<!_o ~sa. s. EK.a eonsidera difícil Ojuh apu .. ano-a e oa 11aturalizados que deixar:~m fav,on .. --. ou I.S_enções esta.belec1dos em 
uiade _ou obttd(l a naturahza.~.._o, lll.. rar a. infração· ·e que a aplicação de allstar .. se até o fim do ano· segiJfn- lei • 

.,..:orrerua na multa de Cr$ 1~0:00 a CrS clfl multa poderá. ser perigosa. sua te ao em qu~ tivérem atingido e~sa A 'letn. e da Emenda n.o 5 \erá essa 
1.000.00 im-pos_ta l?e}C? juiz e~e1toral da. E1.celência não atentou bem ?Ma• a iti.ade ou obtuio a 'laturalizaçiio, m- redação de acôrd() aliás com 0 ln-
,.O~la de seu abmtcih?. quando da- pe~ parte final da emenda. c :rerão na· muita de Cr$ 1_00,00 a tuito dá subemendá. ~ · ~ 
nlistam~nto, ,; co-bráwel median_te--eg:e A· apuração da transgressão do 01'$ 1. 000,00 IDl1osta pela jU1z elei-
t"!ltlvo ftscal . peceito será vetificada na ocasião tlo toraLa zona de seu domiciUo, qullndo 

Di~amos incorra alg~ém, por não alistamento, quando completar- 18 do seu nllstaruento e cobrásel ;uedt- .O SR. PRESlD~NTE: 
«t alistar_ n<Lte~npo proprio em mul- anos. Terã, então, d~ provar ~ua \da.. ante executivo fiscnl. · 
ta: o .f~}z t.erá que apll~á_::la. Qual de e ·a juiz, com· a próva concreta da 
• consequênCla? :nfração, Cominará n p_ena. · 

O ínàivfduo, para fugir â. multa, nã.o Sr. Presidente, nenhum cidadão po ... 
mais se, alistará; e não se allstanjo, derá. alistar~se, sem 'provar '\ tdade; 
-ni\o apreciará' ensejo de cobrança. \ia e é nessa oe:asíâo que o Ju-iz al)licarâ 
n-oulta. . · . a sanção. se faltoso o requerente. Náf.) 

Além disso confere~se arbítrio no srrá pois, arbitrária a -providência_ e, 
jniz:. Como Saber que uma peSsoa pMtanto, nenhtlm perigo haverá. Anti-­
completou 13 anos? Só se poderá l)l"o...: cada a inultá tora da \e1, sé1:á. D.Ula. 
var. qu::mdo se alistar el.el.tor. E se Sr. Presideilte, reconheço que a 
r. assar n -retüdir em outro iriunicípw? ~ançã.o pecuniária- nunc.-t é. pcsta ·em 
c{lm_o ('ntão nulícar a multQ. de 10.0 a ptâtica; .nem P9r isso devemos deix.at 
1-.000 cruzeiroS? de inántê~ta na lef. · 

O SR. -PRESIDENTE: 

Em votação o Rrt. 2.0 com ressalva 
das aUneas. <Pausa). 

Os Sra. Sehadores que . o aprov~m 
qr "írttm permanecer se~1tados. 
<Pausa). 

E' aprovado o segumte . 
Art. Os brasileiros natos e ()S n'lt11-

rnlizados maiores de la' anos) se'f• a 
prove. de serem eleitores, não poUeráu: 

O SR. PRESTDENTE: -Quem, como nós. advogados, mais ·-s;:sses os mOtivos· por que nãO me 
teth::-·s. conhece o nenhum valo:f' ,das cr;nyencérám _ :?IS itl?ões do nobre Se~ 
1n.ultas apll~adas pelo de.scumPrtmento nndor Ferreira de souía. (Muito Em votaçã-o -a .alínea, A. ó. qual foi 
de -certas obr;igações de o.rdem _pú .. i hrm!> ~ ·" - ofer~cida · sub:me:nda qu.e· propõe e 
))U!'Al, sabe que elas nadn iepresen..- 1 - · D!trante o d!scurt>o l"f() •. c:1" Da. Sllll supressão. 
tr\1n. Nin teri"ho· no~fc!:t dê um s5 • t•i(t Cardc'SO o Sr. Caf~ Fi!7to, Jei-: Em vcb~õ." ~1mea (Pattsa.). 

A Mesa dará. ciência. à Comissão 
de Redarção, da sugestão no a.o\ll·e 
senadol"' Aloysio de Car_valho. 

O SR_ PRESIDENTE: 

Em :vota~ão a subemencJa, <Pausa·, 
Os Senhores que n .ap.rovàm queiram 

permanecer· sentados. tPaus.a> 
E' . aprovada n seguinte sub­

emenda e. cn\enda n.\) 5. 
SUp!'ÍhUJ.-se a 1.a parte da le-tra .e: 

que passa a ter n seguinte redaçilo: 
.. pleiteât ·q '-4 a i s que r isenções 

legais'', 
Fica· prejudicadá: a .seguinte 

e> pleítear o benetlclo ~da justiça 
gratuit~-. ou: otitros favores ou il!'cn- _ 
çõe~ legai.c:;; 
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O SR. !;'RESIDENTE: • 'I 4sl;im, o boletim deve conter todos\ PRDCEDE-SE A CHAMADA, .a. !uvorável à <mtenda (substitutivo in• 
Em , t. - . r ., f -(p'- ~ '- l ·-.. OS'Felementos ~ecess.ários à votação, QUE RESPONDElti OS ~RS. OE:.- te~ra.u. . 

/ \o açao a a m~i',· · a~sa para que, à vista dêles, os Partidos NADORES: Votação do ReQuerimento n.o 230. da 
Os senhores que a ~rovarn q'!eira~ possam fazer suas apreciações par-1 Ü~54. uo sr. LUiz l'moco e outroa 

perman;c:er ,sentados.· (Pu~sa.) ali · ticulares e s~ber qual o resultado. I ,Walde~ar1Ped;;_osa - Alv;{~ A do~- Srs. s-enadores, solicitando urgência_, 
' E . apro~ada _a segumte ~ ne_n ~em a votação nominal em cada P t_o - no re .. omes - avo c lt~- nqs tc'rmos cto an. 155, §. 3.0, ao u.e-

f) Piaticar, enfrm ,to~os aqu.eles!candidato, êle perde a função. jvetra. ~ FerretJa de Souza -. D1utr gimento Interno, para o Projeto dé 
atos p_ara~ os qums é eXJp:Ida ~_piava Nestas condiCões, a subemenda da\Bnndetro - EzecJua.s da Goc]!a - irei da. Cà.n1ara n." 320, de Hi;J3, quo 
de quitaçao. com o ~erviço mUltar e comissão de ConstitUição e Justiça Czcero d~ vasconc~Los ~ ~_sp;r,tátQO Jispôe .sóbre a carreira de Ag.mte 
com o lmposto_ ,de ze:nda. · v1sa a de1xar a matéria como está de Fartas. - Alvysw de Carvn..t"o - l''.iscal do rmpô.<>to de Renda e Já. ou· 

reg:ulâda. no Código Eleitoral l Atttlta Vwacqua - Al]redo Neves - &ras providê:ncias. 
· O SR. PRESCLENTE: O Sr. Aloysio de Carv~lho - Mozart Lago - Marcondes FllltcJ - Discussao úl1lCa do ReqUel-1mento 

· Atmge também 0 narágrafo úmco? Dano. Cardoso - Othon M1!der -
Em votação o parágrafo úmco. 0 SR. FERREIRA DE SOUSA _ ~1 ~nmsco Gallottt. _ Alberto Pac;411~a- n.v 214, de 1954, do sr. senattOr João 

(Pausa) Evatamente )hnt _ Alfredo Smtc}t, (19l VHlaSba:i.S, pedindo a inclusáo em Qr• 
' os senhores ",\te o aprovam .e.ueiram "" · dem do Dt•t nos têrtnos do at·tt"go M ~· 'i Tr::üa-se do· boletim. do qual consta '' uv. permanecer sentados! .. {]>ausa) 0 SR. PRESIDENTE: que modifica o Regimento Interno do 

E' rejeitado o seguinte t-5dn a votação, seja para cargos rrojeto de Lei da Càmfu·a n.v 319~ de 
Parági·afo único. os que concor- isolados seja em eleições propor- Responderam à chamada 19 Se- . 1951, ·que regula o repouso semual 

rerem para a inobserl'âncla. do dis- cionais; quer se trate de legenda, quet nhores senadores. remunerado. 
pOsto neste artigo, incorrerão em 3c trate de cnndidatQ isoladamentP Não há número para votwr.e~ que Discussão única do Requerimento 
idênticas interdições. Sr · Presidente, essa a razão da fica adíada n.u 226, de 1954, do Sr. Senador Mo-

emenda ~ ?~ procede~ da .Comissão Esgotado O prazo regimental d~ ses· zart Lago, pedindo inclusão em Ordem. 
j~ Constrtuzçao e Justi~a · Quero pe~ 

1 
são, vou encerrá .. la, designamH pata do Dia, nos têrmos do art. 90, letra. 

dlr perdão ~o nobre re-lator, por me1a de amanhã a seguinte: a, ao Regilnento Interno, do Pro.ieto 
h_aver ~n!ecm_l'!do, _mas confesso. que~ Continuação da votação, em primei- de Lei do Senado n.o 26, de 1!152, que 
ja ~avm pedrdo liCença para ISSO. ra li'iscussão, do Projeto d.e Lei dO estabelece processo espeCial para os-

O SR. PRESIDEI'!TE: 
Em votação a emenda n.0 7; que 

tem subemenda da comissão de Cons~ 
tituição e Justiça. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 
(Pelá ordem) <Não foi revisto pelo 

orador) - Sr. Presidente o segundo 
artigo. da emenda contém um pará­
grafo' único, assim redigido: 

"A votação de cada· pleiteante 
figurm·á nas- atas previl?tas no 
artigo 91 do Código Eleitoral". 

Ora, a emenda n.0 7 é composta 
de um artlgo e um parágrafo único 
aprovados e d~ um segundo a.rti~o 
com parágrafo único. A referência 
da Coinissão de Constituição e. Jus:­
tiça é relativa à supre~ão do segundo 
artigo. . 
. Nestas condições, serla· interessan~e 
esclarecesse o relat.ol' se a supressao 
do segundo artigo implica na. eli· 
minação do parágnlfo \mico, ou .se 
êstt: permanecerá, traru;formado, en­
tão, em artigo autônomo. 

C.Mmto bem) Senado n.o 15, de 1954, que alter-a d.U.- crimes cometidos por !unctoná.rios po-
O SR M.OZART LAGO positivos do Código Eleitoral e dá ou- liciaLs. , 

· : tras providências (e:m regime de ur- Drscusão única dos Pareceres nú-
(Pcla ordem) /Não foi_ revisto pelo gênciu, nos têrmos do art. 15.5, § 3.a, meros 262 e :J63, da Comissão de Re .. 

m·ador) _ sr. Presidente, não há do Regimento Interno, em. vil'-tude do dação oferecendo a. redação final e 
no recinto, evidentemente, nUmero Requerim~nto n. u 2D-2, de 1954, do se.. emenda de redação ao projeto de Let 
para continuarmos a votar: nhor narw Cardoso e outrcs Srs. se~ cto Senado n.u 1~, de 1952, que altera 

Assim, desejo antecipar no Senado nadares, aprovado com emenda na o Código· Eleitoral {Lei n.o 1.164, de 
o meu desejo de pedh; verjfjcação de sessão de 17-5-54) ,. tendo parecer fa.. 24-6~1950). 
votação, qualquer que seja o resul~ vorável, com emenda <n.o l-C) da co~ Discussão única do p-rojeto de Lei 
tado anunciado para emenda n.o 7. missão de Constituição e JustiÇa e da Câmara n." 333, de 1952, que 'dispõtt 

Se o faço, é porque essa emenda parecer oral, proferido ·na sessão de sõ-br·e a participação do trabalha-dor 
está tão ·empastelada, que não .é pos- 24-5-54,"sõbre as emendas de plenário nos lucros das empr~as (inclUído em 
sivel, mesmo como leitura a maJS (favo:áyei. à.s de ns. 17, 18, 23 e 34; Ordem do D1a nos têrmos d'o art. w, 
atent.~, compreendê~I_a: , contrarw as ~de ns. 2, 3, 6, B, 10, 11, letra a, do Regimento Interno, en-. 

Assim . sendo, pedl~Ia a V. Ex. : 12, 13, 14, l<l, 19. 20. 22, 24, 25, 26, vil tude do Requernnento n... 8(}, de 
S_r. Pres1dente, - pms o _tempo esta 27, 28, 29, 3'J,_31, 32 e 33; e oferecendo 119-54, do Sr. senador Joãa....-Vlllashôas, 
fmd? -que a~Mesn. dellberasse ~·e- .subemenda.s as de ns. 4, 5, i. 9, 16, aprovado nu s-essão de 8-3·54), tendll 
pubhcnr amanha_ esta emenda. Ali:.Ss !21). ~ . _ . pareceres uunda _não publicados) das 
a o emenda de mmha. autoria - a de Votaçao, en~ dJScnssao umca, do comissões de Corutituição e Just1ça 
n. 12 - também e..;;ta _tôda e~pastela-~ ProJeto de Let da Câmara n." 7'5, de e cte Legislação Social e dependents 
da_. C_om as correçoes havtdas, _eu 1954, que altera àisposltivo.s da con· ae pronunciamento da comlSSão de 
derxaria d~ _requere: a. verifica~ao: soUdação ~as Leis ~o Trabalho, na Finanças. 
c~so contrario, sere1 forçado a pe~ parte relativa à Justiça do Trabalho D1scussão úlllca ...io projeto de Lei .... 

O 3R. FERRElRA DE SOUSA: dt-la. e dá o~ttr:;ts provid~ncia.s (em regim~ da Câmara u.o 175, de 19.53, que au ... 
(Para encaminhar a votação) <Nâo 

0 
R DA 

0 
CAR • ~e urgencta, _n.os termos do art. 155, toriza o Pocter Executivo a· promover 

foi revisto pelo. orador) _ 51.. Pre• . S · R f DOSO: ~ 3.0 do Regm~ento Interno, em vir~ o reapa.relhame.nto· das Hospedarias de 
sidente, não venho usurpar as fun- (Pela ordem) fNãr foi revisto pelo tude da Req_u~nmento n.o 2-22, de 1954, Migr}lntes, situadas em Manaus, Be· 
ções do nobre relator d& comissão orador) - Sr. Presidente, pediria a do Sr · Levmdo Coelho c outros Se· u~m e Fortaleza, e dá outras; provi .. 
de constítuição e Justiça. ·atenção cto nob-re Senador Mbzart n.!1ores Senadores, .:-.provado na ses~ dência.s. Pa1·ecere~: da Comissão de 

como ·autor, entretanto, da sub· Lago. A emenda n.o 7, estã publi- sao extraordinãria de 21~5~54) tendo Constituição e ·Justiça, sob n.o 166, de 
emenda supressiva, penso, estar na cada e o texto em-responde· à reda- pareceres favoráveis: d'a Comissão de 1954 í"a-rorável· da Comissâ.o de -Fi· 
obrigação de dar ão. noJ:;>re Senador ção. Se há obscurid8.de, é no ar- Constituição "e JusUça, sob n.o 243. de nanÇas ·sob n:o 167 de 1954: favo-
Aloisio de cm·valho e à casa a ex- tigo 2.0 ,· 1 ~54; da Comissão de Legisláção S<J· L'ável, Com a emendá que <lfel·tce. 
pHcação liOlicitada. O Sr. Mozart Lago - V. Ex.~ te- c:al, SOb _n.o 24-4, de 1954; da Comis· Discussão única dO Projeto de Lei 

o fato é o seguinte. nha a bondade de ler o arbgo 2.o. sao de Finanças, sob n.o-245, de Hl54 do Câmara n.u 246, de 1953. que mo-
O segundo artigo da · emenda de- Não há possJbilidade de entender. e dependendo_ de pronunciamento das difica o parágn1fo único do art. t.o. 

tetmina que, uma vez concluída a O arti~o 2.0 diz o seguinte: mesmas Conussõe.s sôbre as: emendas do Decreto-lei n," 5.087, de 14 de de-
a.pw·ação, a_ mesa receptora. - que •·concluíd~ a apuração de cada oferecidas em plenári-o. zembro de 1942, que .utoriz-a a cria .. 
passa a ser apuradora - .expedirá . designado, exnedirá boletins do Dis:ussão única do Projeto de t,.ei ;;ão, na· Caixa de Aposentadoria· e 
·boletins com o resultado da eleição, pleito na s~ção respectiva. Neste da c amara n.o 382, de 1953, que dis;Jõe PensõeS dos, serviços Aéreas e de Te .. 
os quais deve1·ão ser entregues aos boletim consignar~se-á- apenas: o sõbre n revisão do contrato de fm·en- !e-Comunicações, de uma Carteira de 
interessados. número de votantes, a votação damento da Rêde de Viação Férrea Seguros de Acidentes do Trabalho. 

A segundà parte· do artigo ·estipula dos candidatos n cargos isolados Federal do Rio Grande do Su1, e dâ. Pareceres favoráveis: da COmissão d& 
que 'o b-oletim consignm·á o número e legendas partidárias~>._ . outrAas _providências, <Ein r'egime de Constituição e Justiça. sob n.a 189, da 
de votantes, a votação de candidato-s . Logo, como V. Ex. a vê, na o e pos· urgenc1a, nos têrm<ls do art. 155 § 3.0 19-54; da Comi.ssão de Legislação So• 
a cargos isolados e as .legendas par· s1vel entender-se. do Regimento Interno, em virtude de cial, sob n." HlO, de ..;.954:· da comissão 
tidárias. · · I Requerimento n." 221, de 1954, apro~ de Finanças, sob n.o 191, de 1954. 

Completando esta part~ do artigo, o· SR. PRESIDENTE: vado na sessão d'e 21-5-<54), tendo pa- Discussào l)nicn do Projeto (le Lei 
a parágr~fo único declara q~e, quanto .. , recere:S fnvorâvejs; ·?a Comissão de da Câmara n.o 307, de 1953, que.cria.a. 
às votaçoes de cada candidato nas Va!·se proceder à: votaç_ao ~a e_;n;n~. Transportes,· comumcações e Obras Medalha· Naval de servi~os Distintos, 
demais eleições, estas. cot.:starão ape- da que ~anda suprunir 0 arttgo "'· · . Públicas; de Serviço Público Civil; e e dá- ()utras. providências. parecere:~ 
nas da ata, e, não mal.S dos bq- Os Senhores Senadores_ que <\ npro.. dependente de pronunciamento da favoráveis: da comissão de Consti-
letins. ~-- . . . " . . vam, queiram ')onservar-se .tentados. Comissão de Finança.s. fuição e Justiça, sob n.o 232, .de 1954; 

Minha impugnaçao perante a egrégia (pausa) •· . ~ • era. Comissão de Segurança Nacional 
Comissão de~ Constituição e Justiça Está a.P.rovnq~. Ou;Acussao unlca do Projet~ d~ L_el sob no 233 de 1954• da Comissão d~ 
foi a de que· já ·eXiste no Código ~ · da camara n.o 310, de 1952, que d1spoe · • • 0 

t l · · . d ~"! 1· A- O SR·. MOZART LAGO·. sôbre financiamentos destinados;~,. co- Educação e cult?ra, .sob_ n. 234, de a ua , a ex.tgencta os 1.1'-' e 1ns.. s . Q 1954 · da comissao d.e Finanças .sob 
sim, a criação do bç~étim Aá"o tem l~ni.zaçãO." naciona~, e dá· outr~ pro~. n 0 2-35 d 9 . . • 
razão de ser, de vez que .. já existe.. (Pela ordem) -:-- Sr. Presid--mt?, re- v~d'encias <em reg:~me de urgência, nos · • e 1 54. 

A emenda visa apenas a modifjcnr queito verificação da votação, termos do art. 155,. ~ a.o, ·do Regi- Discussã-o- única do -projêto de Lel 
o bOletim. Enquanto, no Código, êSte . · menta Interno, em virtude do Re- da 'câmara n.o 335, de 1953, que es .. 
deve mencionar todo o resultado da O" SJt PRESIDENTE: querimento n.a 227,~ dos Srs. Dario tende ã.os conferentes das Caixa-s Eco-
votnç~o. - por legepda, p~r candl- Val~se proceder: à Verificáçã3 de Cardoso e _out~.s srs. ·~na dores, nônil.cas os favores da Lei n.o 403, da 
dato, etc .. - na. emenda. n. 7 Sf: de- votação solicitada pclo nobre Senndc.r aprovad<) na sessao ex:traordmâria_ de 24-9~1948, que reeatruturou os carg-os 
~lara que. êle d~ve apenas ponter ~ Mozart Lago. , · Z1~5~54)·. tendo· pareceres (ainda nã~ de tesoureil·os e de ajudante de te• 
\~t~ntes ~ cargos isolados e sem le Queiram levantar~se _c.s Senhore-s publit;ados) das Comissões de Cons . soureiro do Serviço Público Clvn: 
genda, Senadores que votam a . ta•to)t da I titulçao e Justtça e de Saúde t!. de- Parecefe.s· fa.Vor~veis: da Comis:sft.o de 

Para que se deseja 0 boletim? emenda. (Pausa). . . pen~endo de pronunciamento _das_ CO· Constit~içâo e JUStiça, aob n.o l31, 
Para servh· de. prova aos' candidatos Queiram r:.entar·se os senllore:; se- missoes de Economia e de Fmanças .. de 1&54, da Comissão de ~rv1ço P\1•. 

e aos pa.rtidos contra qualquer de- nadares que votaram a -favor da emen· Votação, em d~cussl~ ttnica, do. blieo Civll, sob n.o 132, de, 1964; d& 
claração ertada. da ata, ausência da· e levantar-se os que a rejeitam. Projeto de Reso~uçao n. 1, de. 1954, Comlss!o de Finanças, sob n.o l&'S~ 
deSta. ou qualqu-er trlmde. que poste· <Pausa) · · · letra a, do Regunento _Interno, . do de 1954.· - ·. · . · _ 1 

riormeilte se possa- praticar ·em re:.. ·. Votaràm a-·ravór da emenda 19 S2~ .Senado F'ederal; parec~~ea (dJ\ Comf! ... ·: "D!acusd.o, dnlça_ d'o Projet? de te! 
laç~o à.urna ou ao re,;ultado da-va- nhores Senadores e contr11 ·1. . js!io Diretorat:. n.':J 90. de- 1954,- con-:_ da. CAmal'a n . ._ .f, 48 .. 1~,. que~! 
t.açao. Va.i-!e procedere~ chamrtdR. . .; , trár1o e.o t~rojeto; n.o ~·· ~ 115:4:~ ç~-d~_' ~- •~uxJllo' Cte :Ort'. i.OOO.~,t\1. 
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:r:a.ra !lS obras d~ futura B:dlica Na- I a firmrt F. Per~'!ra & Carvnlho ttda. URC 
CJ<msl de Ap~J·ec:.da, t~-o E%3.do c~e s~o 

1
,ara reahzação da reforma da SaJd 1 DISC .... o PRONUNCIADO PET.wOl~ me_.recordo. Era gente que pre-.. 

Pa~f?. Parec~r f:tvo!·âv~L. o;?b núrn~-~· ~·a .S~b!i.oteca do Jn-;tituto N:'leio~all SR. SENADOR OTH00! MADEa. feria emagrecer na honra a en-
ro 2~9. de lS.:·-!, da Com .. ~.sao de FI- oe ;:urdo.s MUdos, no Distrito Fe- ~~4 _SESSAO DE 

21 DE Mi\10 DE. gorda!' na _infànüa. Ei& porque, 
nant;a!. dera!. pa1·eceres: da ComL<..são ctC sempre que posso, vou a SãG 

::li!ocus.:--fto (J.r,lcn da Projeto ~de Lei 1- • ~: -c. e usy;a, so. n.o 229. O SR. OTHON MÃDER: crônica. Ele se chama Washin"'~ 
1 Cons•itUicâo J t· b I · Paulo visitar o personagem ãestl\ 

óa C:àmnra n." 4::!, de 1834, CJ.Ue c::Jn-l a.e 1:-o~. pda C~?nstltUCIOnaildade: da . . . t "' 
t..:ede o auxiliu àt' c r~ .;_ (IU''.U'U,-f!" " Coln1s.s1:..a d. e Pmançru>, sob n." 230. Sr. Pres1dente, quando ha dlJ.S, on Luis Pe~·e:ra de Souz.a \ ., " v - ~u <l. d 

9 4 
! ! d Sr. Ptesidente. não podia ser 'mais 

:Punda.ção Sc-t·o.r:aca. }'arecer farm·á.- 1 e 1 ;) . o ereceudo emenda. 1 preocupa o cam os rumor{:s que está justa a homenUgern ao antiuo Chefe 
Vt?l, sob n." 24{1, da Connss.io dz Pí-1 Di.scuss~o ú_nlcn _do Projeto de De~ 1 t?ntando a polltica b~·as~leira refie~ da NaçãO, ~vocando neste ;,.omentCJ 
lUCJÇ'itS ereto Ll'g-lSl~tivo n.o H!O, de 1953 ori~ üa os homens respon::.avel/5 pelo nos- a sua conduta conl.o President~ da. 

. · ~ . , . ginário da Câmara_ ti'os Oeputâdos, so govérno sob oo olhos o ·artigo de Dl~cuss~o uuca do PrOJeto de De- I (!Ue mantém o ato do Tribunal de um C.Glaboraàor do "Correio da Ma~ Repubhc:a para estabelecer o paralela 
tn::to Legísíativo n." HJ7. de l9b2. or1- Uontns den~u~tór~o de reristro ao con~ nhá", qUe encheu-me de confôrto com que 

0 qu~ ~OJe ()Corre TIQ BrasiL 
ginátlo da C:inwra do.s Deputado::;, trato celebrá'do entre 0 Tribunal Re~ e logo apõs de tristeza. por verificar fQuJnd.o lenheamos que ~o país .se 
que aprova o regist-ro, sob reserva, ua !!.ional Eleitôr~\ do Estado de São I que o nooso país já te"~te no passad~- I~~~ ae n; ~ma, dl~d cârrupça?, ~o ~u­
dES_:;:l~e:n de Cr$ i07 .l~;J,(lÜ, para pros- Paulo e R firma IBM Wol'ld 'l'rade governantes que O elevarrnn c hon- s~be~ a lmo;a; a_ e, co.nfOI a~rws 
~eJ:L?mento e conclu::;ao das obras do Corporati'Jn, para locacão de mâqu.i~ raram e que na hora presente os que 1 da estqautuera" BdaSlld_Jã .dte>de hdomens 
ry"vl'lla·o d• B·ote .,·a d C I· ·• J I l' · ·. 1 e t- u·t b · I · e a lgl1l a e .e um '.. • - . ! a o onr':' _u- nas e <:tncas d<:- contabllidade. Pare~ nos gov rnam es ao m 1 o a a!XO Presklente da Rep· Dlic h ,_ 
!:. nn, M?rE'}-l"fl. Parece,I:es. f~voraveiS: ceres ~avoráveb: tta Cúmissâo de daq'!leles. . , rou 0 seu cargo u a que on 
(!: Coml.Ssao de Consw_ttnçao e Jus- Co-nstituição e Justiça, sob n.o 219 de . V1vemos, hOJ~. um pen_Odo em que Pode se diveru-'. d af 1. 1 - 0 p _ 
t.1.,·.l, sob. n:-' 2:!1, de 19ã4; cta Comis- 1954: da comi.c;são de Finanças 'sob u~1pera no governo a maior degr!tda- 1 Htica e idéias du W• sh?n~~ça L -

0 

t<~o de _Finança:;, sob n.o 222, de 1954. n.'' ~20. ~e 195~. ' ~~o"' _m~ral, e. a degcnemção do c:t· ·Todos nós, ~ntre~ant2. ; 0ll1osn fo::;:: 
D:.Scussão única do Projeto de De- DJscu.sao úmca do Ptojeto de De- lat:.:-1 e um _fa~o. comprovado. Os dos a l"ecoihecer-lhe a problds.de, a 
t · 1 · rreto Legislativo n.0 129 de 1953 ori~ escandalos aammtstrat!vos se sur•;~ nobreza e a conecão com u desem~ 

~~-I~â~·i:e~~ ag~·;~a~-: ~Os deD;~5u3ia~~~-. ginR1·io da Câmara dos DeputadoS. que dem_ e _com grande !!lagoa par~ . nos :penhou a alta função d~ e supremo 
aprova o têrmo de acórdo celebra<lo bra.;ll~ilos, a corrupçao e 0 Sll.OOl'llO mnhdatãrio da Nação. . 

que apro\'a o Acõrao sôbre Transpor· entre 0 ao~·êrno du antão e 0 Estado se m.stalarr~:m nas altas esferas g;c~ Justamente no momento en ue em 
t.es Aéreos Regulares entre o Brasil de São Paulo para d.elegaçl\o das v~rnamentats, E com pezar ~·uator tôrno Oo c:r Getúlio Varo-as

1 ie p' ro~ 
e a Bolivia. Pareceres favorã.veis· da t .· . ~ ' , • amda, constatamos que rte parte do .·'"' · · "' '· · 
comissão de constituiçáQ.e Justi~a. ~-nbulçaes ~e!etcntes aa <:ooperati- Sr. Presidente da R~Dllbiica não cessa_m. \IJ~_tos.as negocz~tas e 1morall~ 
sob n.o 1.178, de 1953: ti'a Com:ssão usmo ào SeiVlÇ? d.e Economla_ B;_ural. há uma reacào séría e firme cun~ru dadc lnCllVeLS, e opmtuna. ~ ~o~e­
de Transp.orte:, Comunicações e Parecere~ !allOta\'elE: da cormssao de éste estado do coisas e 0 mais gro:;e n~ ~ __ em ao home~ que soube resJ.Str.r a 
Obr<r.s Públicas, so\.1 n.O 1.1 i9. dfl' t Consti}mçao e JU~b~a, sob ~·~:~ 181, é nue tais fatos delituosos e ver~onho. _todas as ten~açoes do l?oder e que 
195_3; da comissão de Relações Ex· I ?e 19~4; c:ta Comtssao de Finanças, 805 ocorrem entre os seus íntlmos e afasta_va. de ~~ quantos dei~ tentavn.!U 
tcn<ll"e5, soh n.O 223, de 1S54: C:a ·Co· .rob n. lBZ. de 1954, àté com seus familiares. ~t; ~ploxJma.r_ para qualq_ue: ~ransa~aa 
mist9.o de Fina:nças, sob n.'; 224, d(' Segunda discussão do Projeto de O artigo a que me refiro do ,jot- Ih~tta ~u le.srva ao patnmomo nact~-
1954. Lei d S d o 5 d 19~ nalista Floresta de Miranda nos t~va nal. Tmha o culto da h~mra e exer~la o ena o n. 9. e vO, que ~ • seu mandato com au.r,;teridade Se nao 

Di:;cussão única do Projeta de De- autoriza o Poder Executivo a ;na.ndar a uma comtun·açao ent~e o -passado podemos ~orricrir o Executivo Cabe-nos 
c1·eto Legislativa nY 42, de 1%~, ori- efetuar a reversü.o, ao serviço ativo e o pre~inte. ~_o segumte : . o devel' de ~anter .homadÔ e dittno 
giná1•io da ciimara dos OJ:!pubtios. do Exército, dos oficiais do Quadro '' Brast qu.e ~ 1a houve · · · 1\:h.ut.~ o Legislativo de que fazemos p.a:rté" 
que :lprova o contrato e o têrmo adi· do Serv_iço de Intendência que te~ gente foi _a Sao Pauio ver a Blru::ai, ro instante em que vál'ios e vulio~ 
tiro ·celebrado e::1tre o DepRrtalnento ~ham SldQ compulst\dOS desde 2 de 11~ que aliás andou \);em. Eu. se.~~ se- negócios ligados aos interêsse-s pú­
dos Correios e Telegrafas e a íirma JUnho de 1946 I substitutivo aprovado ~t~l qu1$.·Fo,~ambé~ tf.u -~ ~a~ blicos estão em jÔ""O dependendo da 
&:íesoon do BrMil Comércio e Indit.~· e~ 1~11 disucssão: e~n 25~3-54). ~arecer F>fco 

0
8 volh::l~ ~ ~~il.:-lo rg:àsa v~: ,aprovação do L~i'ísiattvo, laço uma 

~ .. ~~ s. A., pam construção da pri- ~- l1t. da commsao de Redaçao, ofe~ ze.s penso que' estou sonhaTido quan-. adve1·tência aos ilustres colegas de.s-
.' tra. etapa da linha aérea-tronco tecendo a rer!ação do vencido, do, sem Prestigio e sem ríque.;:a, e ta Casa, p~ra que SS. zx.a.s, dentro. 

_.·,e entre a Capital do F...stado de ! Discussão única do Projeto de Lei sem nada valex, me apercePo que ~e ~o~co.;; dms quando tiverem que à e-
-):':.o Paulo c a cidade de Campinas.! da câmara n.o sa, de 1954, que au- 0 meu Museu é um ser vivo, al~uêm llbeiar sobre contratos_ cujos registros 

P.:..rt~eres: d~ Coamissáo de Constiw toriza 0 Poder EXecutivo a abrir, pelo que teve o mando na.s mãos, que foram negad~ flelo Tribunal de con~ 
~uw~n e JustiÇa, sob n.'-' 126, de 1954, Ministério da auena, 0 crédito es- foi o Presidente da ,República, e que t.as, :por ate~to:rws à: mm:al e pr~fun­
contrário;. da Com!!lsão de _Finanças pecial de Cr$ '2.900.429,00, para aten- naquele momento, sentado ao lado l ... tnent.e: lesn:.os ~o mtereS;?e naownal 
soD n.o 127. de 19:>4, favoravel. d~r a despesa:; com o pagamento de de um sofá, me dispensa em sua - exarn!nem e~~s transaçoes corn _ab-
DW~ussão única do Projeto de De- g:rat~fic_a~ão ~ pro~essõ!es. cívís do casa a maior atenção e estima. E soluta m1pm:ctal~dade,. e . com_ rigor 

ereto Le>i!islativo n.o. 
45

• de 
1953

, ori· MaglSteno. Mditat lmcluzdo eln or- como não admirar quem deixou no agindo com mteu·a JUstiça doa ern 
~ d~ d n tê d t Nl caminho os mais belos exemplos de quem doer. , 

ginário da C.:âmara dos Deputados, m 0 1a nos_ rmps o ar· ;>V, honradez? E vêm-me à ment• coi~ Um destes. Sr. :Presidente. é o fa~ 
que mantém a decisão do Tribunal de letra n, do RegimenOO Interno, em sas do passado e eu me lembr~ que moso '_'caso de .A.rapoti", no q~al está 
Cvntas denegatória de registro ao con~ vh.:_tucte do. ReqUel'iment~ n.~ 179.A de quando ~êle casou a filha mand:~u envolvldo u Sr. Moysés LUplOh, ex­
trato celebrado entre o Departamento 19n4, do SI· Sena_9.or Joao VIllasboas, devolver alguns presentes' que 'não Governador do me~ Estado. o Tribu­
dos Correios e Telégrafos e a fitmn aprovado na ses~ao de 30-4-~4).! de~ provinham de pessoas de suas reJa- nal de contas consrderando que a ven­
Stand~lrd Elétrica S. A., psTa o )"ar-· ~ndendo de parecer da ComiSsao de çôes particulares. ·Contou-me um da da fábrica de papel de Arapoti, 
nrcimento da mesas de comutação Finanças. de seus oficiais de gabinete, que in~ ~o Paz·aná, aos ''Gl'Upo LUpion", foi 
e _e~a?2es, Parecer~s _f~voráveis: da Segunda discussão do projeto de cumbido de fazer de volta valioEo rrregular e altamente dl;U"!ooa à Fa.­
Cmnrs:,;ao de Con~tJtmçao e _J~tiça Lei. do senndo n.o. 43, de 1952, que brilhante, perguntou: "Presidente zcada Nacional, negou regu;:tro a essa 
sob n. 265, de 1954: da conussao de estende a oficiais reformactos ·do e· se êle não quiser receber? Diga- tra.nsaç~o, A Câmara dos Deputados, 
Fin~ças,~ so? ~-o 837, de. 1953. Exército os dispositivos do Decl'eto~ lbe - toí a re.c;posta pronta - que após ~res an?S de exam~ ~e estudo, da 

Discussao umca do Pro3eto de De· lei n.'3 11)3 de 23 de dezembro de neste momento tenho em mão para questho confrrmou a decLSao do Tnbu­
<:~e~o. LegislatiYQ ·n.() 80, cre 1953, cri· 1937 {aprov~do em 1.a discussão em 13 despachar, um importante prac.csso na1 de Contas, O assunto foi ampla­
gm.ã.rlo d~ Câma~a.- dos D~putados, de maio de 19541; tendo parecer~ fa~ da companhia que êie dirige, A:ém mente debatido naquela casa legisla­
que mantem a decrsao do Trlbtmal de voráveís: da comsisão de constitui~ disso, faça~lhe compreender que não tiva e. na imprensa do país e ficou 
Contas denegatória. de registro al."' ção e Justiça, sob n.o 437, de 1953 ; temos reiaç~ sociais''. E foi as- conhecido como um -dos maiotes es­
cantra.to celebrado. entre o Departa~ da. comissão de Segurança Nacional. sim que bandejas de prata, e até candalos administrativos do Brasil. 
meoto Nacional de Obras de sanea- sob n.o 218 de 1954· ti'a Comissão de um automóvel foi devolvido. Só Apesar das esforços des~perados, e 
mento _e a firma ?im.aco & cia., pa:_·a F'i.nanças, rà.vorável '·profetído na ses- aceitou os que Pl'OVinham dos .seus das tentati'/as de coação e de subor-
~:&~cuçao de serv1ços de conservaçao são de 4~5-1954). Ministros e de anligos da fal\}.ilia. no, posta ~m P1'ática pelo 

1
'Grupo Lu-

o.e cursos dâgua do 4.0 Setor_ Magé, mse _Brasil assim, parece que aca~ pimt", e. Câmara õ.os Deputados, a tu-
~a R~~dência de Magé. pareceres Ia~ Primeira discussão do Projeto de. bou. ~ Brasil que já. houve . .. do resistiu com galhardia. Deram os 

· ~ . .-orát·eis: d'a Comissão de eonstitul· Reforma Constitucional n.0 1, de 1954, Isso ocorreu naquele tempo em Deputados Federais 'or-a~llei.J.·o.s utna 
çãu e Justiça., sob n.o 159, de 1954; Que acrescenta dispo.sitivos ao Ato que se governava ta.mbéln abrin~ demonstração eloqüente da sua inde~ 
da Cornissão de ,Finanças, sob n.o 16D, das Disposições Constitucional!J Tr:m- do estradas. pendência e da sua. dignidade. os in-
de 19'54~ • sitódas. Parecer !8\'0rál'el, sob hú~ , teressados na Fãbrica de Papel de 

mero 242, da. Comissão de Reforma ~bnam-se estradas e ninguém '1 Arapoti" recorreram até ao prestigio 

Discwsão única do Projeto de De~ 
ereta L~gi.slativo n.o 93, de 1953, que. 

- aprava o contrato celebrado' entre o 
Departamento dos Correios ·e Telé­
grafos e a firma Distribuidora de 
Papéis e Artes Grãficaa s. A .• para 
fornecimento de papel acetinado. Pà· 

_ receres favoráveis: da. COmissão de 
O<lnstituição e JU1tiça, sob n.0 · 122, 
de 1Q~; da Comissão de Finanças, 
sab_n.0 123, tfe 1954. 

Discussão única Jo J:>roieto de De~ 
ereto Legislativo n.o 97, de 1933, ori...­
ginário da. câmara doa Deputados, 
q\le mantém a decisão do Tribunal de 
Cont... denegatória de registro ao 
têrmo de contrato celebrado entre o 
:Mtn!Stér:o da Educação e cultura. e 

Canstitucianal. fa_zia fort~Qa. JZa set"viço pú- d;.. partido politico a que pertencem. 
blrco_ realizado com dedicação. E, lamentàvelmente, conseguiram .-.ue 

Discussão única do Projeto de Lci 
rla Câmara n, .. 3'71, de 1953, que con~ 
cede a inclusão da Escola de Medici~ 
na e Cirurgia do Rio de Janeiro na 
categoria. de estabelecirnentos sub­
vencionados pelo Govêrno Federal. 
?areceres: da Cotníssão de Constitui~ 
ção e JUStiça, sob n,o 195, de 1954, ta~ 
vorável, com a emenda que oferece; 
da. Comissã-o de Educação e Cul­
tura, sob n.0 196. de 19~. favorãvel 
ao projeto e contrári'J à emenda: da 
Comissão de. Finançru;, sob n.O 197, de 
1954. favorável ao pr()jeto e-contrário 
à emenda. 

E:nceiTn-se a sessão às 18 hO!'AS 

e 40 minuto.s, 

probJdade, competência. e sacri.- '1. 
fíciQ, Foi por isso, que em tem.. o P . .S, D. encampa.sse os seus in-

d 
terêsses pessoais inconfessáveis, con~ 

po recor e, em maio de 1928 .e v"'rtendo um ne2ócio partícular em 
setembro do mesmo ano. foram ~ 
inaUguradas as duas estradà.S Rio~ questão politico-partidária. Mas ain~ 
São Paulo e Rio~Petr6poifs, cons~ da assiz_n aquele grupo não conseguiu 
truidas em menos de dezoito me- dobrar a Cãms.ra aos seus capricho.s. 
ees. oom'ém notar que foi neces- Vem agora o assunto à deliberação 
sário vencer incrível mentnlidad.e do- Senado, 
anti~1·odoviária, aparelhar serviço Sr. Pr~idente-, o que desejo é quf 
novo para o pnís, prover os n~ os correligionãrio.s do sr. Moisés Lu~ 
cursos e formar uma. equipe de pion. nesta, Casa do Parlamento, nãc 
p~soa.s competentes. o chefe situem a questão, numa base política 
desse sernço, S1·, Tlmoteo Pen- e não J·epitam o êrro cometido na Oã· 
tea~o. YIV!U e ~orreu pobre! seus mara dos Deputados, po1· alguns mem· 
amolwres tmedmtos. et1genheiros 1 ~ do P . .s. D. cOm o Presidentt 
Angelo Crosato, Philuvio -Ro-dri-~1 acional do nartido à frente fazentik 
~_nes c Moacvt· Cilva. nenhum en- com que um escandalo dos maiores 
nqueceu, E o_utros df.' que não que assistimos n.::stes últimos a.nos, ti· 
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,.·esse o apoio político daquela- agl'e- da questão, e não deVemos lerm· o asp 
mia cão, que congrega. em seu meio sunto para o lado politico. Deremôs 
tant{)s homens ilustres, e que 'eiD. gran· é tratnr de reaver para o putrimôuw 
de patte votou contra., aquela: nego- da nação uma parcela valiosa, da. qual 
data. Não teve pêjo o Sr. Moisés foí desfalcado por uma !lf'gociat:\, no 
Lupion ·de pedir essa coisa degradan- apagar das luzes do govêrno do hOn­
te aos seus correligionários. Não tinha rado Sr. Marechal Eurico Dutra. AU­
êle o direito de colocar um negócio xillares seus, poucos escruputostJ5, ta­
particular, uma transação pessoal sob cilitaram um negôc.lo de tal monta, 
a proteção do seu partido política, e o Grupo Lupion, se nproveitando 
A~ Jou-dos coneHgionârios e dos ami- das facilidades daquele 'l1oment'), se 
gos, exigindo-lhes êsse sacrificío. O apossou de· uma fábrica de papel que 
que tem de ver o P. s. D. partido valia muito-mais do que o preço por 
politko nacional, com as transações que fóra .arrematada. E tanto valia 
comerciais de um elemento seu? Rea- mais, que na; primeira concorrência­
Iizou a transação para ter lucro p~ra seu preço era bem mais ~levado que 
si e não para o partido. Logo o ))ar- na segunda e esta foi processada de 
tido não lhe deve cobertura politicn. maneira irregular e deshonesta. 

Sr. Pres1dente, espero que quando o 1l:st.e, o "Caso de Arapati"', a ma-
assunto vier a ser d'ebatido nesta casa, téria que devera ser julgada, dentro 
o· examinemos com n maior- atenção, de poucos dias, nesta Casa e estou 
formulemos· o nosso juízo, aprovan-~ certo de q~e o ~enado, to~o scmp1 e 
do~o, ou l'ejeitando-o, mas ten- tem procedido, ha de se .'Jnentnr com 
do em contaf exclusivameut~, a ntérito imparcialid>lde e e.iustica, negrmào 

aprovação a. uma tl'an.sação que vem de Arapoti é bem possível que êsse$ 
feril' profundamente o patrimônio na- 'mesmos homens aqui se instalem é 
cional além de eivada d.e deshones- venham pedil' aos SenadoreS, um por 
tidade. um. através de relações pessoais e po• 

Esta a advertência que !~ço uos no~ Jítlcos seus votos a favor llos seus ne• 
bres colegas, porque estou t"etto de QUo gócio.s. Não tentarão pox certo outros 
assim, como êSSe grupo procedeu pa- processos, porque sabem de sobejo que 
ra com os deputados federais usse-~ o senado nã.o admite e reagiria contr~ 
diando-os com pedidos. rógos, tenta- qualquer tentativa que qfe-:Jdesse at:l 
ttvas de suborno, coação politica, ate- suas mals caras e nobl·e.s tradições d~ 
morizações e· outros processos menos probidade e de austeridade. (Muito 
dígnos. ... bem; muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - (Fazerlio 
soar os tímpanos) Pondero ao nobre SENADO FEDERAl 
orador que faltam apenas doi:, minu-
~l!nf:~a. o término da hOJ'à do rxpc- ATOS DO DIRETOR GERAr., 

O SR. OTHON MADER - fr. . , 
Presidente, concluirei já. as minhas O Sr. D1rc~tor Geral, po~ despachl 
considerações. . I de 2.0 de mato corrente, deterl~1 o 1e 

quenmento em que .Pedro r.eao Go ... 
Assim como êsse grupo fêz verdade!- nela, Serv~nte classe G, :.;·JUclf.rt. os;; 

ro cêrco aos deputados, pam que a.pro- dias de lícen_ça paro? t.1·a•nmen~1J út! 
Vfi~~ero a yençta da Fábrica de Pape~, .Sf\ítde. a partir de 20 da [llês cvrrente. 

... 


